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pRererruRA po MuNtcípto oe cÂNDlDo oe Asneu
ESUOO DO PARANA

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvi

Memorando no 16/2016 Cândido de Abreu, 18 de maio de 2016'

Excelentíssimo Sr.
rosÉ MARIA REls JUNIoR
Prefeito MuniciPal

Através deste, solicito autorização para abertura de licitação para serviço de funilaria e

pintura, sendo necessário para atender eventuais manutenções e preservação de

veÍculos.

Atenciosamente,

§rrE

ffiHm
D Sob n.o--g23- §

Secretario MuniciPal de
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MUNICíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - ESTADO DO PARANÁ

AVENIDA PARANÁ, NO 03, CENTRO, CEP: 84.470-OOO

Contratação de empresa para prestação de serviços de

recuperação,chapeação, funilaria, cortes, emendas, endireitamento

e recuperação de peças, reposição e montagem de peças e demais

serviços de pintura e acabamento, incluindo o fornecimento de

materiais,para os automóveis da Frota Municipal.

Contratação de empresa para prestação de serviços de

recuperação,chapeação, funilaria, cortes, emendas, endireitamento

e recuperação de peças, reposição e montagem de peças e demais

serviços de pintura e acabamento, incluindo o fornecimento de

materiais,para os ônibus da Frota Municipal.

Contratação de empresa para prestação de serviços de

recuperação,chapeação, funilaria, cortes, emendas, endireitamento

e recuperação de peças, reposição e montagem de peças e demais

serviços de pintura e acabamento, incluindo o fornecimento de

materiais,para os caminhões da Frota Municipal.

Contratação de empresa para prestação de serviços de

tapeçaria,incluindo o fornecimento de materiais, para os veículos

leves e caminhões da Frota Municipal.



PnrrprruRA no il[uxrcÍpro nn CÂNnrDo nn An
Esra»o no Fa,n*xÁ

Av. Paraná, 3 - Fone/fax: 0-**-43-3476-1222 - CEP: 84470.000

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Mem. no 033/2016 - SEMA/SECRETARIA DE LICITAÇOES

Em 01 dejunho de 2016.

DE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PAM: SECRETARIA DE LICITAÇOES

Sirvo-me do presente para solicitar processo
licitatório para funilaria e pintura paru os veículos desta Secretaria.

Atenciosamente,

Recebido em

I

Darci Schactae
cPF 531.214.1{q69. .

â.Íylhiânk.

do Meio Ambiente

f%norocoráD;q
Sou n.o G 311_
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PREFEITURA MUI\,{ICIPAL DE CANDIDO DE ABR
ESTADO DO PARANA

Secretariu Municipul de Soúde
Rua Pedro Slonik, 250 Telefone/Fax: (43) 3476-1307 -

sa ude c u nd i do de u b re u@,)t o t mo i l. c o m
Cândido de Abreu - PR

Oficio no 255 /2016-SMS
Cândido de Abreu, 3 I de Maio de 2016.

Exmo. Senhor:

Solicitarnos de Vossa Excelência que seja

realizado Licitação para Contratação de Empresa que preste Serviços de Funilaria e

Pintura. Informamos que a dotaçâo orçameirtária a ser utilizada deverá ser a seguinte:

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontoll'gica

10.301 .0701 .2037 - Execução APSUS

1650 - 3.3.90.39.00.00 - 366 - Outro:: Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.301.0701 .2040 - Programa Saúde da Farnília - PSF

3854 - 3.3.90.39.00.00 - 495 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3853 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odorrtoló1:ica

10.304.0701 .2043 - Vigilância e Promoção da. Saúde

193 I 3.3.90.39.00.00 - 497 - Outros Servir:os de Terceiros - Pessoa.lurídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUD}I

002. Divisão de Assistência Médica Cdontológica

10.305.0701 .2044 - Execução VICIASUS

l96l 3.3.90.39.00.00 - 376 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Rua Pedro Slonik, 250 - Tele fax (0xx43) 3476 -1307
84 470-000 Cândido de Abreu - Paraná
E-mail: saúdecandidodeabreu@hotmail. ci-rm br

PROTOCOLADO
§oà no-Í*lel-
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PREFEITURA MUNICTTAL DE CAT\ÍDIDO DE ABREU
ESTADO DO PARÁNÁ

Secretaris Municipal de Saúde
Rua Pedro Slonik,250 Telefone/Fuv: (43) 3476-1307 - e-mail: ,.-ff

s a ud e ca nd i do de a b r e u@))t otmui l. co m
Cândido de Abreu - PR

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odorrtológicá

10.305.0701 .2045 - Epidemiologia e Controle de Doenças

2030 - 3.3.90.39.00.00 - 497 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

oo

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

003. Hospital Municipal

1 0.302.070 I .2048 - Hospital Municipai

2160 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2175 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2170 - 3.3.90.39.00.00 - 369 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Sendo só o que tínhamos para o momento,

aproveitamos a oportunidade para eievar nossos protestos de estima e consideração.

Atencicsámente;

$

Exmo. Sr
José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Cândido de Abreu - PR

Rua Pedro Slonik, 250 - Tele Íax (0xxe3) 3476 -1307
84.470-000 Cândido de Abreu - iraraná
E-mail: saúdecandidodeabreu@hotmai:. com. br

cretá



PnnrnrruRA uo MuNrcÍpro »n CÂNDrDo un Annnu
Esupo no P.rnaNÁ

Paraná, 3 - Fone/fax: 0--.-43-476-1 222 - E-mail: educacaoca@yahoo.com.br - cEp: g44

SBcRrr,q,Rr,r MuNrcrpAL DE EoucaÇÃo B CulruRa

Meme ne 085/16-SMEC Em 31 de maio de 2016.

Exmo. Senhor
JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito

Solicitamos a Vossa Excelência que seja realizado Processo de Licitação
para serviços de funilaria e pintura à realizar-se em veículos do setor da Educação.

Cordialmente,

dr-ur/,/*
JOSÉ IRINEU WEIBER

o Municipal de Educação e Cultura

K§'Parcrecl%
à" PR*rocoLADO

jr;t rt o Gf I
Erq,(tl I CÇ:, a!(
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PReretrum oo MuNrcípto oe CÂNDtDo DE
Esuoo oo PanaNÁ

Secretaria Municipal de Viação e Transporte

Memorando no 1912016 Cândido de Abreu, 28 de maio de 2016.

Excelentíssimo Sr.
losÉ MARTA REts JUNToR
Prefeito Municipal

Através deste, solicito autorização para abertura de lÍcitação para prestação

de serviços de funilaria, pintura e tapeçaria. Visto que temos uma grande frota de veÍculos,

incluindo maquinários, e precisamos de tais serviços para manutenção dos veÍculos pertinentes

a esta secretaria.

Atenciosamente,

rP y'a ut*kPl"

CLAUDINE! ROTA
Secretário Municipal de Viação e Transporte



PnprprruRA oo MullcÍpro np CÂnDrDo pp Ar
Esrapo »o PenanvÁ - cup.r 76.L7s.926/ooo1-Bo

E-mail: soqialcandido(ôsmail.com

SEcRETARtA MUNtctpAL or RsslsrÊructA socrAr

Memo n" 058/2016- Cândido de Abreu, 12 dejulho de 2016.

Exm".Sr.
JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
MD. Prefeito Municipal
Nesta

Prezado Senhor,

Solicitamos á Vossa Excelência â reahzaçâo de Processo
Licitatório, objetivando a contrataÇào de empresa(s) que reahzem serviços de
funilaria e Pintura de carros, para atender os veÍculos pertencentes á
Secretaria Municipal de Assistência social para o ano de 2014.

03 veÍculos FIAT uNo - Ptacas ASB 7363 / ASB z36s Ayw o2gí
01 veículos FORD Fiesta - placa AVA 2148
01 Kombi Wolksvagem - placa A,IZ gZ33
01 veiculo aircross - placa BAM T056

Atenciosamente,

\l 
-^*"rU--X* 

.--r\
LUCIANA MURARO REIS

Secretária Municipal de Assistência Social

MARCO§ À SCHENK
cPF 066.760,179-11
Auxiliar de Adminlstração



PnrcruruRA no MuNrcÍrro nr CÂNDrDo DE
ESTADoDoPImNÁ

Av. Paraná, 3 - Fonel 43-3476-1222 - www.candidodeabreu

Memsne 063/2016 Cândido de Abreu-Pr em 12 de Julho de 2016.

Ao Senhor
JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Solicitamos efetuar abeÉura de licitação para funilaria e
pintura, para uso em veículos a disposição desta secretaria. lnformo ainda
que, por mais poucos veículos quê possuímos nesse departamento, vemos
que em breve estaremos adquirindo mais veículos e diante disso,
necessitaremos de tais serviços.

JOSE PROBST
Secretário Mu ipal de Administração

SrcnnraRr.c. MuNrcrpAL DE A»mlxtsrnLçÃo



PnerrrruRA oo MuNtcÍpro oe CÂNDrDo or AeReu
Esraoo oo PnnqNÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contra
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3476-,\222 - ramal 209 - CEp: g4.470-000 r

\Ii s

GOTAÇÃO DE PREÇOS

OBJETIVO/FINALIDADE: Serviços de funilaria e pintura.

F06
Érc.-/4 P \

1í375/ó

trrEM T-
o [--te;tl

||:,::I l*,,I ien(

t TIPO DE SERVIÇO

I 
CctntrataÇão de empresa para

I 
Orestaeão de serviços de

I recuperação, chapeação,

I funilaria, cortes, emendas,
I

i endireitamento e recuperação de

i o"orr, reposição e montagem de
I

i 
neeas e demais serviços de

I pintura e acabamento, incluindo o
I

I 
fornecimento de materiais, para

I os automoveis da Frota

I nltunicipat.

UND

01

V. UNITARIO V. TOTAL

8O./,,-1 w

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

recuperação, chapeação,

funilaria, cortes, emendas,

endireitamento e recuperação de

peças, reposição e montagem de

peças e demais serviços de

pintura e acabamento, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os ônibus da Frota Municipal.

HORAS

I/o r/p!, (/ó



PReretruRA oo MuNtcíplo or CÂNDtDo oe AsReu
Esmoo oo PnnqNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitacões e Contr

o

O validade da Proposta:

Data da proposta: Lof ,-qfu 2olú

k- q+0- o ^-
Assinatura do representante legal da Empresa

a n pa ç
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 34764222 - ramal 209 - CEp 84.47A

NWÍ$ ffiffiMáii* ,,iiJ l[ frp, §
*on%
t: ,, ''g,';táFLl

_". 
í a\uw

03

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

recuperação, chapeação,

funilaria, cortes, emendas,

endireitamento e recuperação de

peças, reposição e montagem de

peças e demais serviços de

pintura e acabamento, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os caminhÕes da Frota Municipal.

HORAS

,/2b *t I,l

04

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

tapeçaria, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os veículos leves e caminhÕes da

Frota Municipal.

HORAS

qf.frs.t68/0oot-sff
JOSESAfi[ffi $M§ER

08899397996 j

Rua Rivadavia Taborda no 2t í

BALSA VELHA i

r4r7M0o 
" cÂnspo 0e ABREU - TJ

Nome legível
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PnerelruRA oo MuNlcípro oe CÂNDtDo oE Asneu
Esuoo oo PauNÁ /<?' . '?Ío " tà)

li n*. / + ,\
secretaria Municipat de Gestão de Licitações e contrt8tôãÊ*lmgmm*. e",J-"-::K4 ry

*Xw*WxxN'E

coraçÃo DE pREços

OBJETIVO/FINALIDADE: Serviços de funilaria e pintura.

o.

ITEM TIPO DE SERVTÇO UND V. UNITARIO V. TOTAL

01

Contratação

prestação

recuperação,

de empresa paru

de serviços de

chapeação,

funilaria, cortes, emendas,

endireitamento e recuperação de

peças, reposição e montagem de

peças e demais serviços de

pintura e acabamento, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os automoveis da Frota

Municipal.

HORAS

frgr re

02

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

recuperação, chapeação,

funilaria, cortes, emendas,

endireitamento e recuperação de

peças, reposição e montagem de

peças e demais serviços de

pintura e acabamento, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os ônibus da Frota Municipal.

HORAS

# tos 'rP



PRererruRA oo MuNlcíplo oe CÂNDtDo oe AsReu
Esrnoo oo PanaNÁ

Secretari Municipal de Gestão de Licitações

a

O validade da Proposta:

Data da proposta: Álfut-t 2014

,leí'( ^ ín*:a
Assinatura do representante legal da Empresa

a Munrctpal oe bestao e Contr
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramat 209 - CEp: 84.470-OOO

E

03

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

recuperação, chapeação,

funilaria, cortes, emendas,

endireitamento e recuperação de

peças, reposição e montagem de

peças e demais serviços de

pintura e acabamento, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os caminhões da Frota Municipal.

HORAS

#t l o'go

04

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

tapeçaria, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os veículos leves e caminhÕes da

Frota Municipal.

HORAS

t z.sro ::: ,irii{;r 
- ril.)

Á Dl t s g#,fr#üidü t$dsrà i s I ero
Í;9,,,. i5l)l: D[._f i,,ii::iO :i,,,t,J, . f UNI]OS

fjr:;Â VTSTA

l.€f,+7&0oo - ÇÂniríoo DE ABREU * pLJ

Nome lesível f /t /, 
"y- 

S



PRerrrruRA oo MuNtcíplo oe CÂNDtDo oe Aaneu
Esraoo oo PauNÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e con
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 _ ramal ZOS - CÉp: U.470-OOO

,Iflwl

coTAÇÃo DE PREçOS

OBJETIVO/FINALIDADE: Serviços de funilaria e pintura.

,

,rt4*>
/í daa 8// a0/-
á.v.yt);a a/< Aá co.,

73 * ?6 .t/Os"é3

ITEM TIPO DE SERVTÇO UND V. UNITARIO V. TOTAL

01

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

recuperação, chapeação,

funilaria, cortes, emendas,

endireitamento e recuperação de

peças, reposição e montagem de

peças e demais serviços de

pintura e acabamento, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os automóveis da Frota

Municipal.

HORAS

02

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

recuperação, chapeação,

funilaria, cortes, emendas,

endireitamento e recuperação de

peças, reposição e montagem de

peças e demais serviços de

pintura e acabamento, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os ônibus da Frota Municipal,

HORAS



PRerrtruRA oo MuNlcípro oe CÂNDtDo oe AeReu
Esuoo oo PnuHÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramal 209 - CEp: U.470-OOO

Í;i,,li;1=T§lhi\lÉtír§.€:§lllilft,fiifiiri;i1i$i'e., --=ryry i,ii,,ii] lft[lÊ)Y#:'.ir à],ià]]ll$ à.lilip..$;*illll,itl

é
fol Frs.

Y_

ouà
/6 '1

*--..-
ttrc

\

03

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

recuperação, chapeação,

funilaria, cortes, emendas,

endireitamento e recuperação de

peças, reposição e montagem de

peças e demais serviços de

pintura e acabamento, incluindo o

fornecimento de materiais, para

os caminhÕes da Frota Municipal.

HORAS

\lji

04

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

tapeçaria, incluindo o

fornecimento de materiais, paru

os veículos leves e caminhões da

Frota Municipal.

HORAS

,,51 ,ú^',{ C

Validade da Proposta:

Data da proposta: 

^fud 
201é

i4"'^, ;' to-"n'= /'1'4l t
Assinatura do representante legal da Empresa

C*rin:$* d* CtdÊJ
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soLlctTAÇÃo oe oRÇAMENTo

NoME DA EMPRE sA: #ZAEL ?n»a'6J€J < fqavr(fu- A.c
gl!tl,_q? *LtE @\g/ooo( _ 93ENDEREÇo'PuÀ ?nu'to E, sF, Jqo»,* Beaq visTa

o

a
Representante da emDresa -

tOqPLzA Ê, ' c. Pdoa'6re-5

ITEM T|PO DE SERV!çO UND V. UNITARIO

01

Contratação de empresa para prestação de serviços de

recuperação,chapeação, funilaria, cortes, emendas, endireitamento

e recuperação de peças, reposição e montagem de peças e demais

serviços de pintura e acabamento, incluindo o fornecimento de

materiais,para os automóveis da Frota Municipal.

HORAS

02

Contratação de empresa para prestação de serviços de

recuperação,chapeação, funilaria, cortes, emendas, endireitamento

e recuperaçâo de peças, reposição e montagem de peças e demais

serviços de pintura e acabamento, incluindo o fornecimento de

materiais,para os ônibus da Frota Municipal.

HORAS

03

Contratação de empresa paru prestação de serviços de

recuperaçâo,chapeação, funilaria, cortes, emendas, endireitamento

e recuperação de peças, reposição e montagem de peças e demais

serviços de pintura e acabamento, incluindo o Íornecimento de

materiais,para os caminhões da Frota Municipal.

HORAS

04

Contratação de empresa para prestação de serviços de

tapeçaria,incluindo o fornecimento de materiais, para os veículos

leves e caminhÕes da Frota Municipal.

HORAS

)os,oc



MuNrcíPro DE CÂNorDo DE Aeneu
Esuoo oo PlnqNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contr

Memorando no 83/2016 Cândido de Abreu, 31 de maio de 2016.

Ao Sr.

Emerson Luiz Moreira

Secretário M. De Finanças.

Estamos encaminhando memorando, solicitando informação de

dotação orçamentária, bem como forma de pagamento para abertura de

procedimento licitatorio para contratação de empresa para prestação de

serviços de Funilaria e Pintura, em atendimento à diversas Secretarias

Municipais.

Atenciosamente,

ROTO
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Município de Cândido de Abrqd Ã^uÉnÇ

Estado do Paraná
Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SECRETAR|A MUN|CIPAL DE FTNANçAS

lnforme de dotação no 55 Cândido de Abreu, 31 de maio de 2016.

lnformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento ao memorando n'83/2016 enviado pela secretaria
de Gestão de Licitações e Contratos, informamos as dotações orçamentárias incluídas no Orçamento
e seus saldos em anexo_para realização de Processo Licitatório no que tange o custeio das dêspesas
paTa PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FÚNILARIA E PINruRA, FoRMA DE PA-GAMENTo EM ATE
TRES VEZES, conforme a seguir mencionadas:

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.243.0801.061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013

3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

08.002 Fundo Municípal de Assistência Social

08.244.0801.02061 Estrategias PETI

2630 - 892 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801 .02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL

2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.080 1 .02063 I NCENTIVO FAM I LIA PARANAENSE

2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

05.003 Divisão de Preservação Ambiental

18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico

0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

14.001 Departamento de Meio Ambiente

23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCET - PESSOA JURíDICA



Ac

Município de Gândido de Abreu
Estado do Paraná

Av. Pa raná, 3 - Fone: 43-347 6-1 222 - vrww .ca nd idod eabreu. pr. gov' br

SECRETARIA MUNIGIPAL DE FINANçAS

12.001Departamento de Esportes e Turismo

27 .812.120 1 .02082 Man utenção Departa mento de Esportes

3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes

3g10 - oo0 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSoA JURíD|oA

09.00í Departamento de Obras e Desenvolvimento

1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento

3170 - 0oo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSoA JUR|DICA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social

2900 - 865 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801 .02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social

2s90 - 863 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSoA JURíD|CA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit' Social

2BBo - 857 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSOA JURíD|CA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801 .02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. social

zBto - 295 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSOA JURíDlcA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social

zsTo - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSOA JURÍD|CA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.243.0801.06058 Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

2530 - 0oo - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSOA JURÍD|CA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente

2550 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE CEIROS . PESSOA JURÍDICA



Município de Gândido de Abrê Uir r.;l

Estado do Paraná

Av. Para ná, 3 - Fone : 43-347 6-1 222 - vrurw.candidodeabreu. pr. gov. br

SEGRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.241.0801.01056 Prot. Especial Manutenção da Rede de Atendimento ao ldoso

24gO - OO0 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

08.001 Departamento de Promoção Social

08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social

2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

08.001 Departamento de Promoção Social

08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social

2450 -OO0 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

14so - 124 - s.3.go.39.OO.Oo OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSOA JUR|DICA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSoA JURÍD|oA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental outros Recursos

o99o - 104 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - PESSoA JURÍD|CA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%

10s0 - 102 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSOA JURíDICA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361.0601.02026 Atividades da Divisáo de Educação

1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVIÇos DE; RCEIROS - PESSOA JURíDICA



Município de Cândido de Abreu
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE F|NANçAS

06.002 Divisão de Educação e Cultura

13,392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura

1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sÊRvlços DE TERcElRos - PESSoAJURíDICA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

1 2.361.0601 .02A27 Salário Educação

1180 - 107 - 3.3.90.39.00.00 oUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.001 Departamento de Educação, Cultura

1 2,122.06A1.020 1 I Atividades do Departamento de Educação

0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 oulRos §ERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

05.001 Departamento de Agropecuária

20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente

0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ou]Ros sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

03.001 Departamento de Administração

04J22.0301 .02A07 Man utenção do Departamento de Admin istração

0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 oUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOAJURIDICA

03.001 Departamento de Administração

A4 J22.$A1.02007 Manutenção do Departamento de Administração

0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|DICA

03.001 Departamento de Administração

04. 122.0301.02007 Man utenção do Departa mento de Adm inistração

0320 - 000 - 3.3,90.3s.00.00 OUTROS §ERV|ÇOS DE TERCEIROS - PE§SOAJURIDICA

08.002 secretaria de Promoção Social

08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social

4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

08.002 secretaria de Promoção Social

08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit' Social

4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIçOS DE EIROS - PESSOA JURIDICA



Município de Cândido de Abreu
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

§ECRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

08.002 secretaria de Promoção Social

08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social

4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos SERVIços DE TERcEIROS - PESSOA JURIDICA

Sem mais para o momento, nos
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MuNrcíPlo DE CÂNoroo DE Aeneu
Esuoo oo pluNÁ

Secretaria Municipal de Gestão
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43lr 3476-1222 - ramal 209 - CEp:

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
lnteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela

Secretaria Municipal de Finanças, autorizo nos termos do artigo 3g da Lei g666/g3 a

abertura de Procedimento Licitatório para registro de preços para execução de
serviços de recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal, em
atendimento a diversas Secretarias Municipais.

Para tanto, determino que:

1 - Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o
protocolo e numeração;

2 - Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatoria;

3 - À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do lnstrumento convocatório; e

4 - Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Cândido de Abreu, 13 de jutho de 2016.

EIS JUNIOR

l$ffis# ffim{

o[§ 
^'"ÍL

§,#

JOSÉ

nicipal



Do MuNIcÍPto nr CÂNDIDo »n Aenel'
PnnFPlruRA 

' 
"srADo 

Do PARÀiriÁ

Av. paràná, 3 - Fone: 43-3476-12?2 - www'candidodeabreu'pr'gov'br - 84470'909

B-QRIARIA Nq ggL\29-L9

o PREFEITo MUNIcIPAL or cÂttotoo DE

Paraná, no uso Oe-Süas atribuições' de conformidade com o

tei federal ne 10.52012002'

' BESOLYE:

Art.lq.FicadesignadooservidorALLANDlEGoMoRENo
VAROTO, totado nJ S".r"taria 

-üInüioár de Administração' parl atuar comc

Pregoeiro no" pro"ãrrot tiçitatorioi ãÜ"*9t ,=?P- 3 mooátidade "Pregão"' sem

prejuiz'desuas"tiii..l..i"'iuncionais,apartirdestadata.

Parágrqfo único. Nas ausências e impedimentos do Pregoeiro titular,

fica desisnado pãiá sunstituí-lo " 
;;;iã;t Àr-nu i'lrÃNôEr- MIRANDA DA SILVA'

membro da Equipe d'e Apoio, ,orn Jr=*à-àáà 
'ii'n'içÕes 

e prerrogativas do titular'

Art. 2s. com a finalidade de assistir.o Pregoeiro no desempenho de

suas funçÕes, fica designa-d.a +*.!tr)g-tr-§gP 
tompoita dos servidores' ALAN

MANoEL MTRANDA DÁ slLvA,=tigeER-Yo-t'l #ÃNó-Ro 
-KozlEL e PAULo

WILLIAN DE GODOY.

outros servidores, alé:m dos *ái"nt* O, Equipe de Apoio' sempre qu9 
.a

especificidaOe táãnica do objeto oú áa documentação apresentada assim o exrgr!"

para auxiliar na ãnatise de propostas ou documentos'

ABREU, Estado do

inciso lV do art. 3q da

,-"'-"'-\a

CÂNDIDO DE ABREU'

:
1
I

JosÉ MSerÁREts Juuton
Pngretro MuNtclPRi

jgsú ilaria Reis i-rrLrisr

i'ÍÉlÊ irc HunlClPel

Art. 4e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicaçao

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

em 23 de dezembro de 2015'

SANDROVAL JOSÉ PNOEST

ã""tãtaiio Municipal de Administração



MuNrcíPto DE CÂNoroo DE Asneu
Esraoo oo PluNÁ

Secretaria Municipal de Gestão
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3476-1227- ramat 209 - CEp: ú.

TERMo oe RerÊnerucrl
Objeto Registro de preços para execuçao Oe

funilaria e pintura de veÍculos da Frota Municipal, em atendimento a
diversas Secretarias Mun icipais.

dos

ITEM QUANT
HORAS UND TIPO DE SERVTçO VALOR UNIT.

ruÁxrwro
VALOR TOTAL

ESTIMADO

01 1.350 HORAS

Contrataçâo de empresa para
prestaçâo de serviços de
recuperação, chapeação, funilaria,
cortes, emendas, endireitamento e
recuperação de pegas, reposiçáo e
montagem de peças e demais
serviços de pintura e acabamento,
incluindo o fornecimento de
materiais, para os automóveis da
Frota Municipal.

R$ 80,50 R$ 108.675,00

02 1.000 HORAS

Contratação de empresa para
prestação de serviços de
recuperaçâo, chapeação, funilaria,
cortes, emendas, endireitamento e
recuperação de peças, reposição e
montagem de peças e demais
serviços de pintura e acabamento,
incluindo o fornecimento de
materiais, para os ônibus da Frota
Municipal.

R$ 109,50 RS 109.500,00

03 850 HORAS

Contrataçâo de empresa para
prestação de serviços de
recuperação, chapeaçâo, funilaria,
cortes, emendas, endireitamento e
recuperaçâo de peças, reposição e
montagem de peças e demais
serviços de pintura e acabamento,
incluindo o fornecimento de
materiais, para os caminhÕes da
Frota Municipal.

R$ 121,50 R$ 103.275,00

04 1.000 HORAS

Contratação de empresa para
prestação de serviços de
tapeçaria, incluindo o fornecimento de
materiais, para os veículos leves e
caminhÕes da Frota Municioal.

R$ 103,80 R$ 103.800,00

Preço Máximo R$ 425.250,00 (quatrocentos e
reais).

Justificativa A prestação dos serviços se faz necessáriô
das diversas secretarias Municipais, visto que, tais serviços, são
executados para melhor manter a frota de veículos municipais.

Prazo de Vigência A partir da assinatura tendo vigência atê 31t1212016, sendo admitida
prorrogação de prazo desde que haja interesse da administração e seja
comprovada a vantajosidade.

Prazo de Garantia Conforme Legislação.

Adjudicação Menor preÇo por item.
Classificação Orçamentária 08.002 Fundo Municipatde Assistência SociaF

08.243.0801.061 1 1 Execuçâo convenio crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00-00 ouTRos SERV|ÇOS DE TERCETROS _
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08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.08C'1.02061 Estrategias PET!
2630 - 892 - 3.3.90.39.00.0C CijrROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA IuRÍOICN
08.002 Fundo Municipai de Assistência Social
08.244.080 1,02062 P I SO PARANIAEN S E D E ASS I STE NC IA SOC IAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OU-|ROS SERV|ÇOS DE TERCETROS -
PESSoA TuRÍoICn
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.080 1. 02063 I N C E NTi VC FAIü I LIA PARANAE N S E

2720 - 890 - 3.3.90.39.CC.0C OITTRCS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDiCA
05.003 Divisão de Preseruaçãi-r Ai-noiental
18.541.0501.0201 7 Execuçã:o iCllS tcologico
0800 - 000 - 3.3.90 39.0c.00 curRCS sERVrÇos DE TERCETROS -
PESSOA JURíDICA
1 4.001 Departamento de l,4eir: Arnbiente
23.691 .14A1.02084ltlanutenção cio Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS -
PESSOA JURíDICA
12.001 Departarnentc de Esc,.;rtes e Turismo
27 .B 1 2. 1 2A 1 .02082 l\4 a n ute n çáo De pa rta m ento d e Es pories
35OO - OOO - 3.3.90.39.00.0C CUTRCS SERVIÇOS DE TERCEIROS.
PESSOA JURíDiCA
10.001 Departamento Ce Viaçâc e l--erviços Urbanos
26.782.10C'i.0207ô Ativiciacjas do D:partamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.0c ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS -
PESSOA JURIDICA
09.001 Departarnento de úb:as e i.l:senvolvimento
15.452.090'i .A2C7I AtiviCa,;j3s 3eç aÍamento de Cbras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00 00 OT.:TRCS SERVIÇOS DE ]-ERCEIROS -
PESSOA JURÍNICA
08.002 Fundo Municipal de ,t,ssislê-;c.ia Social
08.244.080'1 .02464 Mar:utenção cc CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2900 - 865 - 3.3.90.39.00.0C Cr-lTi].OS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDiCA
08.002 Fundo llunicipai de ltss,s:ê:r:ia Social
08.244.0801 .A2A64 Manuteirçár., do 'IRAS - Centro cie Ref. Assit. Social
2890 - 8ô3 - 3 3 90.39.00.00 OL.TTF{CS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
08.002 FunCo Munrcipal 0e l\sslstállcia Social
08.244.0801 .02064 i,lanutenq:ác rjo LIRAS - Centro cle Ref. Assit. Social
2880 - 857 - 3.3.90.39.00.00 CUTI=iOS SERV|ÇOS DE TERCETROS -
PESSOA.JURÍDICA
08.002 Fundo Municipal oe A.;sisiênçla Social
08.244.080'i.02C64 Manuienção 3o CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2B7A - 795 - 3.3.9C.39.00.00 C;ul'RüS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA ..JiJRíDICA.

08.002 Fundo Municipal o,e .-rr:rsi.>.éí,cja Social
08.244.08ü. 02 ú65 i-- r; n cl o ii |i r, i. : ír :-i : o e Assistê nci a Socia I

2970 - 000 - 3.3.90 39.C0.0'-r üriTRJS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PE§SOA JURíDICA
08.002 Fundo fulun,c.ipai de lss,si;ircia Social
08.243.0801 .CI6058 P;"ogi'arr:: cis iiradicaçâc do Trabalho lnfantil
2530 - 000 - 3.3.90.39.0C 0C CUTF:OS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA.JURíDiCA

ir\

!9.Clp2 je1dg jylr_rs jilgl_§e__.::;r§,:1::.-,aS_ge,gl
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ffi ü,arrÇ3 e doAdolescente
2550 - 000 - 3.3.90.39 00.00 olirRos sERVrÇos DE TERCETROS -
PESSoA.lunÍorcL
08.002 Funcjo Municipal oe Assistêrrcia Social
08.241.0801.01056 Prot. Especiai iuianutençâo da Rede de Atendimento ao
ldoso
249Q - 000 - 3.3.90.39.00.00 Cr,iTr(OS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA
08.00'1 Departamento de Prcrnoçãi Social
08.244.0801.A2054 Atividades dc Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.CC.0C Cir iF.CS SERVIÇOS DE -TERCEIROS -
PESSOA ..'URíDICA
08.001 Departamento de Prorloçáo Sccial
08.244.0801 .42054 Atirrldades clo 3epartamento de Pro,'noção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 i")Lri ROS SERVTÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JURíDICA
06.003 Divisão cie Transporte ísi:oi:ri'
12.361.060'1.02033 Manutençáo 0a Divisâo de Transporie Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OiJTF.üS SERVTÇOS DE TERCETROS -
PESSOA. JURiDICA
06.003 Divisão de Transpor-te Escr--;r:*r

12.361.0601.C2033 Manutençâc da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3.|i.90.39.C0 CCi CUl"nüS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA
06.003 Divisão cie '[ransporle Fscolar
12.361.0601.02C33 ManuterrÇãc ca üivisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 CUTF.CS SERV|ÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JURiDICA
06.003 Divisão ce Ti'ar:spcrlÉi ;:iaL,;cr
12.361. 050 1 . 02033 lliian utei-rçac c a J ivisão de Tranepoi'te Escolar
1430 - 00c - 3.3.9C.39.00.C0 CUTRCS SERV|ÇOS DE TERCETROS -
PESSOA.JURíÜICA
06.002 Divisâo cle Eiir-icaçái-) : C.t:riira
12.361.0601 .02024 AtivlCades cic Ii:s!no Fundamentai Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.9C.39.00.00 Oi-r.iFi.js sERVtÇos DE TERCETROS -
PESSCA JL.'RÍDIC,À
06.002 Divisão de Educaçàc e Ci,lirra
12.361.060'i.02C25 ,Aiividaoes oo r':.nsino Fundamentai Fundef 40%
1050 -'i02 - 3.3 90.39 00.0U out-Rcs sERVtÇos DE TERCETROS -
PESSOA JIJRiDICA
06.002 D:visão ae Educaçác e Cuiiura
12.361.06C1.0202ô Aiiviciaoct irê iii\/isão de Educaçáo
1144 - 00C - 3.3.9C.39.CC.0C C)u iaSS SERV|ÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JIJRÍDiC/\
06.002 Divisão de Ed:;caçâo i- luir;r"a
1 3.392.0ôC1 C2Cij-r Satái'io 

=iuü3:;àc1180 - '107 - 3.3.9C.39 00.üC Í-)r-rTH.liS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA.iURíD!CA
06.001 Divisa': Ce Ed.rcaÇài. c .iur,u:'li
12.1 22.06ü 1. 02C'i I ÀtiviC ad es co l.tepartamento de EC ucação
0850 - 104 - s.3.9ú.39.C0.C0 ürirF.CS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSCA JURíDIC,A.
05.001 Depariar'nento cie .-t.g:roecr á:,a
20.606.0501.02C15 AiividaCes cc, Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.0c cul'Ros sERVrÇos DE TERCETRoS -
PESOA JURíDiCA
03.001 Deoanarnenro ciê,-ic,linrstl; jáo

r\
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93 001 Departamento Oe
0 4. 1 22.030 1 .0200T Ma1-ulery^âo1to De pa rta m e nto d e Ad m i n istração
0340 - 511 - 3.3.e0.39.00.00 ourRos SERV|ÇOS Oe renóÊiROS -
PESSoA.lunÍorcR

93 09] Departamento de Administração
0 4 . 1 22.030 1 .02007 r!a1-ut-e1 e_ao d o De pa rta m e nto d e Ad m i n istração
0330 - 510 - 3.3.e0.3e.00.00 ourRos SERV|ÇOS oe renóÊiios -
PESSoA.tunÍorcn

93 001 Departamento de Administração
04. 1 22. 030 1 .0200T r!a1-ute1e_âo d o De pa rta m ento d e Ad m i n ístração
0320 - 000 - 3.3.e0.3e.00.00 ourRos SERV|ÇOS Oe reicÊinos _

PESSoA.IuRíoIcn
08.002 secretaria de promoçâo Social
08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - centro de Ref. Assit. sociat
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 ourRos SERVIÇOS Oe renCÊiROS -PESSOA JURIDICA
08.002 secretaria de Promoção Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 ourRos SERV|ÇOS Oe renCÊrRos -PESSOA JURIDICA
08.002 secretaria de promoção Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. sociat
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 ourRos SERV|ÇOS Oe renCÊiRos -PESSOA JURIDICA

Loca! da Prestação dos Os _serviços deverão ser
conformidade com o pedido da secretaria requisitante, apósàticitaçao e
autorização do Departamento de

Cândido de Abreu, i3 de jutho de 2016.

Responsáveis pela elaboração do termo de referência:
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MINUTA DE EDTTAL DE [_|C|TAÇAO
Pregão Presencial n". _/2016

Entidade Promotora. Município de Cândido de Abreu- Paraná lru,t
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no. 8712ü15, composta pelos senhores:
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissáo: _ de _ de 2416.
Data de abertura: _ de _ de 2016.
Horário: _:_ horas.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, insci-lio no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná iro 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, torna público a Licitação na rnocjeiídade Pregão Presencial, tipo menor
preço por item, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade ccm a Lei Federal no.

10.52012002, Lei Federal no.8.666/93, Lei Complementar no.12312006, Decreto Federal 3.555/2000,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Dccu,"nentos de Habiliiação, deverão ser
protocolados no setor de licitaçoes da Prefeitura Municipai no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes cas empresas até às :

) do dia de cle 2Lt'15

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual execução de
serviços de recuperação/rÇforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal, em
atendimento a diversas Secretarias Municipais, conforme as especificaçÕes descritas no termo de
referência e (Anexo l).

2. CONDrÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO NA LrctTAÇÃO
2.1. Poderáo participar desta licitação as empresas interess;;i:ias que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
2.2. Nâo poderão participar desta Licitação as empresas
2.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso cie cieoores, em dissoluçáo, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forrna de dissoluçáo;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada iniciôriea por qualquer o;"9áo da Administraçáo
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensâo do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Não Poderá participar do certame licitatório emoi'esü que náo esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitaçáo regulain'lerr1'c estabelecida e que não satisfaça as
condiçÕes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No inicio da sessão, cada licitante pcdei-á creoencier,:cênes um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apreseniancio a iespecti."a cedula de ideniidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento piopril-r, poderes para fo:-mulação de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática cios oei'nais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusirre o documento de identificação do
representante credenciado, deverão ser apresentacos çii^r iotocopias autenticadas ou fotocopias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, pa!'a e Cer,ida autenticação, pela Equipe do Pregão
ou já autenticados por cartorio compeier';te,
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexc li), deverá ie; reccnhecida em caúorio, a assinatura do
representante legal.
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3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, íaz-se necessário o credenciamento atra
de outorga por instrumento público ou pafticular; neste úitirno caso mediante apresentação do ato
constitutivo da Empresa e alteraçôes ou consoiidado. Tanio c instrumento público como o particular
deverá conter mençâo expressa de que lhe confere amplcs pooeres, inclusive pai'a formular ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimaçóes e ncirficaçóes, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu socia-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma emprcsa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedacia a substituiçãc, ,1; ;:cresentante da ernpresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento croci;ratór'io com poderes específicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dos documentr:s mencionados r-ir,'s itens 3.1,3.2. e 3.3 náo implicará a
exclusão da empresa em participar do certarne, rnas ir'rpre,:ii'á o representai'lte de se manifestar na
apresentação de lances verbais e demais tases do procedirirerito licitatorio.
3.7. Os documentos que credenciam o representante cevei'ão ser entregues separadamente dos
envelopes de números 0'l e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTI.'RA DOS ENIVELCPE§
4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envercpes coniendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será púolica, dirigiaa peio Pie,'r,:6i;c, em conformidaCe com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinaccs no preáil':ulo :-il presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessáo pelo Pregoel;'o, os represcntante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) ce prêÇos e os documentos de habilitação,
não sendo aceita, a partir desse momento a aomissâo 3e :lc',cs iicitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao PreEoeiro, Ce:laiaráo assinada peio reoresentante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habiliiaçâo, (uonioi"r:e modelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser exÍJíesso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇCS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 12016
RAZAO SOCIAL E N9 DO C.trI P.i. DO PROPONENI'E
4.4. O envelope dos Documentos de Habilriaçáo devera -ic; Ê;rprosSo, em seu exierior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABil-irAÇÃO
MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
PREGAO PRESENCIAL N9 12016
RAZÃO SOCIAL E Nq DO C.I.i P.L. DO PRCPCNEN IE
4.5. lnicialmente, será aberto o En'.reiope 0'1 - Pi-oocsia, rie Preços - e, apos, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MíD|A DiG:TAr-l
5.1. A proposta deverá ser apreserrtada íorn"raiinenie eri i ,-,n'li via impressa corn valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (cc;'n a extensãg --si nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geraçáo de ;:ropcsta disponível no site
www.candidodeabreu.pr.qo'","br §ERViçOS, §CtrYtrii-OADS - GERAI- - PP J2016 -
SERVIÇOS DE TAPEÇARIA,, FUNTLARIA E P|NT|,.,RA. §ein rasuras ou entrelinhas devidamente
assinadas na última folha e rubricadas nas cieinais, ,rÊlo representante legai cia licitante. Serâo
aceitas a apresentação de propostas em Pencirive (mídia rerrovÍvel).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descrições:
- Razão Social da empresa
- Modalidade, número e ano da licitaçâo.
5.2. O arquivo esl deverá conter:
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a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denomirração ca licitante, com seu endereço completo,
número de telefone/fax, número de inscriçâo no Cadaslro i\tacional de Pessoa .turÍdica do Ministério
da Fazenda;
b) Dados Bancários. Banco, Agência, l,Jome, Cidade, Estado. Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, enCereço completo e teiefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço coi'rrpiet':, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, náo poderá ser infe,'ior a ô0 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. As Secretarias Municipais requisitantes fornecerãç a licitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser curnprit-ir:sleirtregues em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formaio eslem míclia cigitei CD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Piefertura não reciJ:'!:ei:er, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mídia ou falha operacionai da ernpresã
5.6. As propostas deverão conter o preço uniiário e totai, e:11 ;l.icê0a corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso cje divergencia entre os valores unitários e totais,
seráo considerados os primeiros, bem como a marca dos pl'odutos ofertados.
5.6.í - Qualquer dos produtos que estáo serido ircitaCos q;e contenharn marca como referência
serão aceitos produtos equivalentes ou sr;'niiares
5.7. Os preços apresentados na proposta devem inciuir- ii-.cios os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, iaxa cc aCrninistração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, ;uci"o, ri"ansporte, beÍ).; .,-imo a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Ectitai e seus Anexr,'s.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretcs oLi indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenharn causado a ciesciassriicação da mesma poi" caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serâo consider'acios corno inclusos ncs preÇos, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, s esse o; quaiq;:r iíi,-r:o devendo os proiuios ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5.9. A apresentação das propostas implrcará na piena aceiraçâo, por parte da licrtante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Ane>ros.
5.10. Serão desclassificadas as prcposras oue nâo atend'-:r'.::'n as especificaçôes e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que epresentern c:rni;si:es, irregularidaoes ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento, ou ainda que apiesentarern r,ãic.r:s acirna do fixado no presente Edital.
5.11. Os preÇos propostos serâc co;-rsiaeracios corrúle;,ls e suficientes paíe as entregas dos
produtos, objeto desta licitação, sendo cjescons;dei'aila cuaiquer reivindicação de pagamento
adicional devido a erro ou má interpretaçãc de pa,'te da i:c;:.'r:re .

5.12. O Pregoeiro considerará comc for"i'riais e:ri'os oe scli::ti;"ics e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e náo implique nuiicaCe do procediir',enio.
5.13. As quantidades dos itens indicados no Anexo i ic,cerâc sofrer alteraçÕes para mais ou para
menos, conforme disposto no an. ô5, § i" da Lei 8.656/93.
5.í4. Todo e qualquer fornecimentc qos irateria;s fora co isiabelecido neste edital, em desacordo
com as especificações, será imediatantei':te norificacr a(s) licitante(s) vencedcra(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamenie, correi',d,J poÍ sLrâ cgr:ia e risco tais subsiituições, sendo-lhes
aplicadas, também, as sançõers prevrstas ilesrg eCi-.ai

5.15. Não serão levadas em consideraçião quaisqtreliar''t'1:J-irs não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOST.AS
6.1. Após apresentação da proposta, não caberá desrste;-.r:i":, salvo
fato superveniente e aceito pelo Pi'egceiro
6.2. Abertos os envelopes, as pi-opostas serão ru§;,r:ã.....r,) pêlo

por motivo ;usto decorrente de

P;'egoeiro equipe de apoio e
credenciados que desejarem.
6.3. No julgamento e classificaçáo cias pi"opcsias. sei'á acrra.lc c critério de menor valor por item
6.3.1 . Serão desclassificadas as ertcresas ctuÊr üitrapasstrr-í:.r'r o valor máximo fixado por item.
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6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autoi'es das ofertas com preÇos até 10o/o (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer ncvos iances ve:il?;is e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. Náo havendo pelo menos 03 (três) oÍertas nas corrdicoes definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaísquer que sejam seus preços ofertados na proposta escriia.
6.6.'1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessÕes 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Ari 4'Co Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os inieressados em ír:rnecer o objeto deste edital.
6.6.1.1. No caso de empate, confor:'i:e descriio acir,a, se;á cecidido por sortero à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente cs iicitantes: :lassificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classrficada de maior preÇo e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1. Não ficará fixado o limite rníninro cio valor de cada lailr:e, Íicando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance i,erbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistêncra dcs !ances oferiailos, s';;eitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a co;rformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado paa a ccntratação, sÊ alêri,ier as necessidades da administração o
pregáo será validado e passará para a fase seguinie.
6.11. Declarada encerrada a etapa coiripetitiva e oi"clenar:as::s propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificaoa, quanro ao objetc ê ,,.a:or, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta cie menor preÇo, será a!:e,ic o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tivei" ícr"rnuiado para coi-iíir-rra:çáo das suas condições habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixaias:: vr-riiai, c licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objetc do certanie.
6.14. Se a oferta não for aceitávei ou se o iiciianie ir:satender às exigênoas habilitatorias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente. verificanco : sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de ciassificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao ediiai, senco o respcci,'-,,1, l;üitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situações previstas nos subitens 6.'10, ti i; e A14, o Pregoeirc poderá negociar
diretamente com o proponente para quê seja trblidc ;,íêÇr; 1-,'1,3,11;t

6.16. Da reuniáo, lavrar-se-á ata ci:cL,;rstanciada, rra çual serão registraoas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao Íinal, sei'assinada peic Fiegoeiro, pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-ihes faculiado esse cii^eiio
6.16.1. Havendo recusa de quaiquer iiciiante ern assin::r " ala, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância ce tai Iicitante cc::'i iccios os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terão preferência de cc;rrraiaçáo errr í-:ãsc r"ie empate.
6.17.1. Entende-se porempate aquelas sriuaçôes em quê as pi-opostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5% (cincc pcr cenio) supei"ier+s à cr';posta mais bem ciassificada.
6.17.2. Em caso de empate, a [4E eiou [i:F :^n:is bem classificada poderá, na
sessãopúblicadejulqamentodasoropos'úis, $cb pena f,* p;-eciusáo, apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora cc certaÍre, siiuaçár: âm que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e e,rpresa dü p.cer.;3:'r'r porte a mesrna deverá apresentar
declaração firmada pelo representairte ieEar, ce que se ei-Íeiiadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamenro, coníci'rne (Ar,erc vl)
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7. DA DOCUMENTAÇAO PARA FINiS DE I-{ABILIT,\ÇAÜ
7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados ierào de satisfazer os requisitos
habilitação jurÍdica e regularidade fiscat e irabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à haoiriiação jurídica, e regr.rlaridade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar deniro Cc Envelope lio ü2 ()ocumentos de Habilitação).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das infor'rnaçÕes i:cnstantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divei"gências enti'ç :; documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçóes online.
7.1.3 Os documentos de habilitaçáo deverão -qer auia:::r';ados por cartorio competente, ou por
servidor devidamente qualificado.
7.1 .3.1 As autenticações que por veniura deienclerei';r ôa rlen/idor tei'ão que ser cbrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos cla sessáo, (inínimo ,Je íú minutos).
7.1.3.2 Náo serão autenticados documentos na sessão, saivo para observar o Art.40 do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deveráo âpr€sêfriâr, ijentro do [:rvc]lu: i,;o. 02 (Documerrtos cje Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, en-. plena valiclaie
7.2.1 - Relativos à Habilitação Juríoica
a) registro comercial, no caso de empiesa inclividual:
b)ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigcl i.revioamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de scc;eclades pâÍ ãÇc.ns acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1) os documentos em apieÇo cleirei'ão esiar ?L:o,ri-ri..ie:i acos cje todas as alteraÇões ou da
consolidaçáo respectiva;
c) inscriçáo do ato constitutivo, no caso ie sociçdades c,vi:,i acompanhada cie prova de diretoria em
exercÍcio;
d) decreto de autorização, em se trataricjo Ce ernuresir üu scciedade estrangeii'a err funcionamento
no País, e ato de registro ou autoi'izaçâo para Íuncicnarnentc expedido pelo Orgáo competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovação da Situaçáo,r.rnto ac Cadastro i'lacio:':al ce Fessoas Jurídicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscai e Trabaii:ista:
a) prova de regularidade para com es Fazi:ndils Fe,:jera, l:iaCual e Municipal Co domicÍlio ou sede
da licitante, ou outra equivaiente, na fo;'ma ca ier,

a.1) fazparte da prova de reguiaridade pai'a con-i â t47t;rt,i12 Federal, a Certioão Quanto a Dívida
Ativa da Uniáo, fornecida peia Procuradoria ca Faze:lrla li;ilcnal.
b) prova de regularidade relativa à Segur"iiace Societ iCir-,) e ac Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situaç:ao:'egular nc cu:ili:ii;,llêi:to dos encargos sociais instituídos por
lei.
c) Certidão Negativa de Debitos Tr'ai:alhrstas -' IINDT (c,;;,ici"nre Lei no. i2.440, oe 7 de julho de
2011).
d) As certidÕes, que nâo expressarem o pr"zc oe vaiitiar;e, c.leverâo ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data pi-r-.vista paia apresenraçeLa ijos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apreseniar deciaraçác, der;iu,,r,-rente assinada oeio representante legal
da empresa, sob as penalidades cab,r,'eis, ie que.
a) Os documentos que compÕem o Eoitai forai-n ccic';aoc-,-+ à Cisposição e tomou conhecimento de
todas as informaçÕes, condições iocais e grau cle CificlÍC:lüê ra entrega (ANiEXO !V):
b) Não se encontra declarada inicjônep pa;a ticiiar- ci ccÍ',1r..'i,- com orgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal e do Distr-ito Federal (ai'JI)(O i:i),
c) declara inexistência de fato superveniei':ie :mpeaiti,",c di nebilitação, na forrna do Art. 32, § 2q, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que náo possui em seíJ quaC:c oe pessial ,rir,)r3gedo(s) co,"n nrenos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insaldn!'e e íilêircr'ÊS de ll i,:iezesseis) anos, enr qualquer trabalho,
salvo na condiçáo de aprertdiz, a pel"ir ce 1.1.:nc;s i'líir: iíiii:ros do ari.7o, XXXlii, da Constituiçâo
Federal e art..27, V, da Lei 8666/93 (cc.-rIc;'i'i:e :r-'rcde:c 1;1,.,;; i.,",i).
NOTA IMPORTANTE:
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Municipais, em qualquer esfera oe PoCer (l-egislaiivr",, *xecutivo e iudiciárro), que impeça a
expediçâo de documentos oficiais, a haoiiiiaçao da iicirarrt 'iicara condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser api'esentaCo na cjata da abeiir,ra cios envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis apos o encerramer,tc cta Ereve.
7.4.1. No caso de apresentação oe cerlicão positiva (r.,u rJccui"nento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgác), naltere a irli;l;,iriar;áo em razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, par'ágrafo 5o ôa l-e i r:' I c;ô5/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratuai (acta de empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Contratado apresentar cerridão pcsitir;a íc; cccumenio que denronstre que a licitante
está irregular perante deternrinado cr"gãc), ci:oi'rei'á e í.::5'::i3ác contratual, poi' ;nadimplemento de
cláusula da Ata de Registro de Preçcs, cor'ifcrn'e artigc:,... ;nciso Xlll c/c artigo 7B,l da Lei Federal
no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EFF. navencio aiEuma .'estriçao na comprovaçáo da regularidade
fiscal, a empresa não será cjeclaraca ii';ai;;iitaJa, Ê s-a;':i eii:,)Ç-quredo o prazo de 5 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponoerá ac iniíi:eÍriJ e.r: Que c rjjc;,onente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual perÍoclo, a ci'iterio ia Ar;rrririisiração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento Co ciéoiio e e;riissão de eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas ê ?ii'rpre:rãs os .,siJ .,Ji'ic porte, deciai"ação firmada pelo
representante legal, de que se enqLiadí-a r,o c...rncçiic de :,,i5 cu EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microernpresa, c ernpresá;'io, a pe§,s{;ê 1ur"Í<Jica, ou a eia equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta iEuai i;u ;nierioi'a Rg .3liü.tjCC,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas Ce peq,:eno;)crie, c, ein::resêrio, a pessoe jurÍdica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ânc-Lr3iLtrtcé,'ic. receila.i'.;iu erJpêíior a RS 360.00,J,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.ôCC.00C,C0 (;rci :';:iiirôes e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o pruzo de varidacle não esl:';er e)rpiÊss.: nJ crúumenio, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão não st l;r=ricr" a :rinta üiâs uÇ,-r::l:s ia ciata previsia pàra apresentação
dos envelopes.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO COi;bOCÂTüF1iü
8.1. Qualquer pessoa pooerá sclicitar esciarecinienrcs, pi',i,:,;lcias ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçÕes de esciarecimenics, ce ,:,'cvici,'c,er r,-i as impugnaçóes rjo presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeiiura l,{unicipai na J:,"'sâc ce l:crtaçÕes, ern pi'ãzo não inferior a 03
(três) dias anteriores à data fixada para recei;lineni.o -túrs 1_:r':j;i1--stes

8.3. Caberá ao Pregoeiro decidii" scb,,-e a Jet;Çáo nú piaTí.r írê l4 CCh (vinte e quatio horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o a'rc .cnvecatorio, ser: il::sigrada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir ) deviCc prazo iegai

9. DOS RECURSOS
9.'1. Declarado o vencecior, qualquer iiciiar;tÊ poderá r-nariiÍ:,sier iniediata e moirvaCamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concecico o,.rêZC ci: lr ..s,-.,às para apresentaçáo das razões do
recurso, ficando os demais liciiantes desce loqo inlirnadúà pai-ê apresentar ccntra-razóes em igual
número de dias, que comeÇarão a cc.":ei d,r: ;êl':nii',o C,* ;..i,:- do rec:rrente, ser:cj<.r-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação lme,liaiz ;: ractivac)a cio iicrraiii.; importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do obieto oa iicilaÇãc oelc Fregoeirc iro vencedor.
9.3. O recurso contra oecisão do Pi'egoeii-o i-rão terá ef*iir ;rr;;ensivo
9.4. O acolhimento de recursü inrpci"tar: a rnvaiiía,ráio apenas cios atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a auier:idece ccnip*.:te;i'r.e'.i::,,.i ud;udicaÇáo Co objeto da licitaçáo ao
licitante vencedor.

10. DA ATA DE REGTSTRC DE rRfiÇi-1§
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í0.1. A presente ata tem por objetc c REGiSTRO DE PRi::tOS para futuro e eventual fornecimento
de materiais e equipamentos de inforrrática, e:'n aierrriii-risntc a Secretaria I\,!unicipal de Saúde,
conforme Anexo l.

10.2 As quantidades são estimativas, não se obriEandr: a,,r.drninistraçáo pela aouisição total.
10.3 A existência de preços regish"edcs nâo obriga ?ste i'i'iunicÍpio a contratar. sendo facultada a
realizaçáo de licitaçáo específica pata a aquisição preient,;rli;, assegurado ac beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualCaie Ce concliçÕos
10.4 O prazo de vigência da presente Ata e ate 31112i211i.: ccntâr da data de sua assinatura.
í0.5. Sempre que julgar necessário, este ÍvlunicÍpio si:iicitará, Liurante a vigôncia cia respectiva Ata de
Registro de Preços, o fornecimentc rjos produtos reüist:'aCos, na quantidade que for preciso,
mediante a expediçáo de Nota de E::aenhc
10.6. Os produtos que viereiri a ser adquiridcs deverãc sê:'elirrêgues no prazo Ce até 48 (quarenta e
oito) horas, a contar da requisiçâo oos n:esrnos.
10.7. Verificada a náo conformidade de aigum dos r'equisiir:s, o iicitante, beneficiário deverá promover
as correçÕes necessárias no prazc inêxiinrJ cú 24 (vintê r.: riira'"ro) noras, sujeitancio-se às penalidades
previstas neste edital, bem como â r€spoÍrsaoiirzar-se c.::.. l.:aíidaCe dcs pi'odutos, especialmente
para efeito de substituição, no caso cie não atendimentü ãi, :olicltado.
'10.8. A existência de preço (s) reçistrado{s) náo curiga a secretaria requisitante a efetuar a(s)
aquisição(Ões) que dele(s) poderá(ão) advir, facultandc-s; ;. reaiização de iicitação específica para a
aquisição pretendida, sendo asseÇurâCo ar: seneficiáiic ci. iegisir'o a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
10.9. A (s) aquisição (oes) obedecerá (ão7 a convenrêiiciir e às necessidaCes da(s) secretaria(s)
requisitante(s), limitada (s) a(s) quanliilacie(s) esri,'raQ3(:: j Ê ,j.i-:tro do períoctc de,,rigência da ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS.
10.10. O(s) Fornecedo(es) que tivet{l:r) seu(s) preço(r) r'c,:r::tr'ado(s) prestará(ão) a(s) secretaria(s)
requisitante(s) garantia integrai cor-it:a q,-ielqLier deÍert: i:-- faoi'icacáo que o(s) material(ais) venha(m)
a apresentar, incluindo avarias no t:'anspol':e aié o toc:-rl ,i;; Lt:-:.êga.
10.11. Agarantia incluia substituiçêc ucis;:naienai(is) ::e,';il;oscís) no prazo rnaxímo cle 3 (três)dias
úteis, a contar da comunicação dc ía:L, sei;i i;ua!,:;uer- ôii.:.: ;-l,,ra c Município. Neste caso, a(s) nova(s)
unidade(s) empregada(s) na(s) substrti;rçaio(óes) cia(s) ir€ifliltl,:rsã(s) ou danificada(s) deverá(ao) ter
prazo de garantia iguai ou superici'ao da(s) sLihsiituícia(*)
10.12. Nos preços unitárics cia reEisrracor: já estáo i,':ci-,las tocjas as despesas diretas e indiretas,
bem como os impostos incidentes, í,i:anCo ce{c i-le .lte : irr :r;-íntü nenhum ci,tiro ônus caberá .

i0.13. Eventual atraso nos pager;lerrt:s irác,sc-;i:taia :j!:,,:,.i.:;ijuer nipotese, a setentora da presente
Ata do cumprimento das responsâbi;;üaúes c;,i,rÇeÕor .:+ ,, r,rcedirão a aceitaçáo cje novos pedidos.
10.14. O Licitante vencedor lerc c piàzc cie 5 (c:rlco; tlr23 ,1i. q, contado a par-iir cja data da
convocaçáo, para assinar a ATA aci;ira c,taoa,. f::ie p.â;tú ;t:J,ji:rá ser prorrogado ui:la vez, por igual
período, quando solicitado peio l-icitar:te \renledL\!" Curãr-,i. I rip-tirsr-:ili'so cio prazo ii-licral e desde que
ocorra motivo justificado e aceiic peii: Mlnir:iiir.
10.í5. A Ata do Registro cie Pi'eços pccler"á sei sllspeni)Ér cu iaílceiada cje pieno direito, facultada a
defeSa dO intereSSadO, nO orazo iie Ci,'iCO r-;,as uieis, n;s :=ii:iiriês CasCS:
l- Pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumorir as exigências :o irrstruincllc ,.-.:,irVocaiorio que der origem ao registro de
preços;
b) o fornecedor náo formaiizar cÕri:etü:j+l'orr-.nie í',c,"i:.ii:ii-c ije preÇos oi_r rrão ienha retirado o
instrumento equivalente no prazo eslal:eiec,,:1, si' a A,i:-,r-;1,,..;:,:{3 não acertar sr.ra justificativa;
c) o fornecedor der causa à iecisâc ac,r'iinist,-ai:,,,a íje ijJrri,-i:.r+r decorrente dc ísgisirc de preços;
d) em qualquer das hipoteses de irexecl:Çâíl iciai :-rii p-ri,.:r,i:.J; cont:"ato decori-ente do registro de
preços;
e) os preços registracos sê aÊresenrai'êfl': si.,pvi.icies aJ-r ;r;ricados pelc rnercado;
f) por razÕes de interesse púbiico, :,e',,id:,;nq:te f,Jriu:ií,i.:r'ltacjo; ll - Peio foi-necedor, quando,
mediante soiiciiação por esci,to. c3l'itprüvát' bsiat i;rlpr-ssritiiiladc cle curnprir. as exigências do
instrumento convocatorio ciue aeJ c::J,ê;ir ec regis'Lrc c* çrii,:c1,.

Í\
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10.16. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrada, nos casos previstos no
inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
10.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da
obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 1S dias da data
da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços
registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidaáes previstas no instrumento
convocatório, caso nâo aceitas as razÕes do pedido.

J0:18. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou outro meio que comprove o recebimento,
juntando-se comprovante ao processo que deu origem ao Registro de Preços. 6.3 No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunióação será feita por
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal e Contas do Estado, considerando-se, assim, para
todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

í1. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
11.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora,.encaminhando o processo para homologaçâo pelo Frefeito Municipal.
11.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos telmos do Regulamento de Licitaçôes e
Contratos.
11.2. Ao MunicÍpio de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitaçâo, em parte ou no todo, em decisâo justificada. Em caso de revogaçãó ou anulaçâo parcial do
certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos nâdatingidos pela ievogaçâo ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste ediial e na lãgislação
vigente.

12. OO PREÇO MÁXMO E DAS GOND|çÕES DE PAGAMENTO
12.1. O valor máximo importa em R$ 425.250,00 (quatrocentos e vinte e cinco mit e duzentos e
cinqüenta reais).
12.2. Os pagamentos serâo efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante
conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à bãse dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a móOaiiOaOe e o no.
da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das
provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

13. DAS CONDTçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, UGÊNCIA E REAJUSTE.
13.í As Secretarias Municipais requisitantes fornecerão a licitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação.

f ? O objeto da presente licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal requisitante.
19,3 Ôt entregas deverão ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes hoiários: pela manhâ das
08h00min até às í1h3Omin e à tarde das 13h00m até as 17h30m, náo será recebido os produtos fora
deste horário.
13.4 Por ocasiâo das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(legível), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.

J35 O objeto da presente licitaçáo serão recebidos provisoriamente em até 0S (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item '12.2 deste edital.
13.6 O aceite definitivo com a liberaçáo da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
13.7 Em caso de devolução dos produtos, porestarem em desacordo com as especificaçÕes, todas,
as despesas serão atribuídas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação ao edital.
13.8 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem sinais de violaçâo.

E r;\
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13.9 A A vigência do presente te;':r:o ser: até ?,1,iil2r)-"15. pcdendo sei" prorrogado se houver
interesse de ambas as partes.
13.10 Serão admitidos realustes ocs veiiorês, cesde.luc c.)lFÉ)iovada peia contratada, uma variaçáo
considerável no valor dos prodrrtos.

í4. DAS SANçOES
14.1. 

^ 
licitante vencedora deste ceriarre seráo apiica;as:;s sançóes previstas na Lei no. 8.666/g3 e

nas seguintes situações, dentre oütras:
14.1.1. Pela recusa injustificaca para a enii'ega Cos ite::i: c;eiados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razàc ae looh (dez por cenro) caicuiacc sobre o valor toial da proposta, até 0S
(cinco) dias consecuti'ros.
14.1.2. Pelo atraso ou demora in.liistificadcs flara a errt.Êsa dos itens ofertados. aiém dos prazos
estipulados neste edital, apiicaçáo oe multa na r-azào ;ie li.li 5.00 (cinco reais), oor dia, de atraso ou
de demora.
14.1.3. Pela entrega em desacoroo cilnr o so;icitac,;. ci,l p,obiemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicaçáo de multa na raz'ao de i00,{: {c:z pcr cenÍ.:), :r^::r- : vaio:" tctal da prcpcsta por infração,
com prazo de até 24 (vinie e quatrc) irol.is câr'â a i;Íeiiia ,..;;r;.;riiuiçáo cios prooutcs.
14.1.4. Nos termos do ar"t 7" ria Lei nc. iC,.52C, Ce'i7l)7i'"t-i102, a licitante, senr prejuÍzo das demais
cominaçÕes legais e contraiueis, pcCera ficar. peto piaz.j de ate 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar ccm e l,clmir;is1r.ai:ãc P:rr:iica e 1-r?.,,(r;'3Cenciada cÍo Registro Cadastral de
Fornecedores do Munrcipio Ce Câncildc ie Ab;eu, ncs (::r::)os ilÉ;

a) apresentação de document:çáo falsa,
b) retardamento na execução ,io oo.,et;
c) náo manutençáo da pi'oposia escrita cu iance veibal .i;'r.j!i r adjuoicação:
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução da Aie ,Ie Reg;siic ,te, Pi^:;cs;
f)falha na execuçáo da Ata cie Regisiro ae ;rreçcs
14.1.5. Será facultado à iicitante a Drcza,ie CI ícir:i;i) .-i,:: úieis para â apresentação de defesa
prévia, na ocorrência oe quaisqler das s::uaí,Ões pre!,isrã$ Íeete edital.
14.1 .6. As rnultas previstãs nesta se,;à.r iia: exirner"i :: .r.riiiiicatária oa i"eparaçâo dos eventuais
danos, pefdaS Ou pfejuÍzos que SêL: eiç. !.":iivitr v'ei'ti:a.: :.,:-:*,.:t,_:,.: aCiniriistfaçác.

1s. DAS DTSPOS|ÇOES cERAiS
15.1. As despesas decor'rentes ia aqLris;Çâc ü,-); D:.-1í,..ii,s
das segurnies dotaçóes orçame;:iái ias.
08.002 Funcio Municipal de Assistêncra t-icciai

;lljÊio desta iiciiaçâo, correrão por conta

08.243.0801.06111 Execuçác Ccnvenio C-.-,s;e: frr':i Fei,-:::i:t: .:,03-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.0r1.CC OUTRüS SE,?V!ÇüS DE -a,iil-iirOS - PESSOIi JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assisiên,-i-: i>ac; zi
08.244.0801.0206'1 EstraieEias PETI
2630 - 892 - 3.3.9C.39.0C.0C OUTRí1S SER\"JIÇL1S IE iIIICTiRCS - PESSCA JURíDICA
08.002 Fundo Murnicipal ,ie Assisie;cia Social
08.244.0801.02062 PISC FAF,Âli,iiEi'iS:-- DE Â.SSlS"j-[i..l.lli :i : CCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00 CC CLjI'RCS SFR\./iCOS DE T:.r'.jiii{OS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipai de Assisiórloia Sucra,
08.244.080 1. 02 06 3 i N C E l't l- : \,rO i:,1.1;ri r' I /;. PA RA NAÊ N Ll ;
2720 - 890 - 3.3.90.39.0C.üC OUTRCS SF-iI ,'i(lCS lE 'I:::11, 

=!RCIS 
- PESSCA Ji.jRíDICA

05.003 Divisão de Preservaçâc Ain:lienrai
1 8.541. 050'1 . 020 1 7 Executlác I C lvi§ lrcr:icq :i. :o

0800 - 000 - 3.3.90.39.0ü.LrC Oi-lTrltlS Sãi-rti:ÇCS 3['i';..i-;6iRCS - PESSOIi JURÍDICA
14.001 Departamento Ce Meic Arni:!ei:te
23.691.1401.02084 fVlanuieoi:ào iio Departa,'nen::] de i.,ie:,: irrrbienie
3590 - 000 - 3.3.90.39.0C.Cu- '*l]IRCS Si-:ii\':CCS il: -i*FiCEii{OS - pESSCI\ ;URíDICA
12.001 Departamento de Espoi'tes e 

-iurisirc

27 .8 1 2. 120 1 .02A82 Ma n ute,";ç ão i-.),3 i :,i;,:q ;', ir, ie Es J: iir,:.
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3500 - 000 - 3.3.90.39 00.00 CUTRCS Sf RV|ÇOS DI l:ít']EiROS - PESSCA .lUníOtCn
10.001 Departamento cje Viação e Serviços [-'i:banos
26.782.1001.02076 AtividaOes dc Deoartar-rre;:to de Vraçàu a 

-iransportes

3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 CUTROS SERVIÇCS DÉ TIiiCi:IROS - PESSOÊ. iURíDICA
09.001 Departamento de Obras e Desenvoivimerrtc
1 5.452.090 1 .0207 1 Atividacies Deoa;ie mer rto de Obras e DL-àsenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTRCS SERV|ÇOS DE l'EiiCETRQS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistêncra Sociai
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Rc,í. Assit. Social
2900 - 865 - 3.3.90.39.00.00 CUTROS SÉFiV!ÇOS DE T=RC=rRCS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal cje Às;sistênci: Sc,::ai
08.244.0801.02064 Manutenção cjc ür?.AS - Centro ie R;í ,,:\csrÍ.. Sccial
2890 - 863 - 3.3.90.39.00.00 CUTROS SERV,ÇOS DE'I.i,:iC;I.RCS - PESSOA. JURíDICA
08.002 Funcjo Municipai de Assistêncra Sociai
08.244.0801.02064 Manutsr,çãc Cr: ü;1i.S-Cer:trc íe i.l:, ri:;sit. Social
2880 - 857 - 3.3.90.39.00.00 OUTRC§ SERV|íJOS L)E l'i:p.CairiOS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Âssistêr'rcia Soc,ai
08.244.0801.02064 Manutençâc dc CRAS - Centrc cie Rei.,l,ssit. Social
2870 - 795 - 3.3.90.39.00.00 OUTRC).S SERV|ÇOS Dr l--EíjFiROS - PESSOA JURÍDICA
08.002 Fundo Municipal de Assister,::ra So;;.:r
08.244.0801. 02 065 Fu nd o ti4 u ii ici pai Je rrssistêir cia Scc:a i

2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTRL-)-q SEít\riÇCS DE"IriR.CãrRCS - PESSOA JURíDICA
08.002 Fundo Municipai de Assisrencra .Soi;;al
08. 243. 080 I . 06058 P rograrna ce Ered ii:eçào cir: Tra bai hc, I r,Íarrtii
2530 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRÍ:s sEii\,iiÇcs DE Ii:i..í.-E,Ros - pESSoA JURíDICA
08.002 Fundo Municipai de Assisten,--ra Scciiil
08.243.0801.06059 Casa Ca Ci'iança e oo ,ridciesceni;e
2550 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTRO-c SErr\iiÇOS DÉ iÇRilãIROS - PESSOA JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assisien:,a Socr:r
08.241.0801 .01056 Prot. Especial iüarrui:ençàc ua Rec: íe Ê.lenciimento ao ldoso
2490 - 000 - 3.3.90.39.00.00 oriTROi, s[Hvices DE 

.r-Ír-]c::iiRcs 
- pESSOA JURíD|CA

08.001 Departamento Ce Pi'or,::Çáo j:loc,.zr

08.244.0801 .42054 Aiiviciacjes Cc Dsili:riarrlúí.):ô oe Drc:r(,.:êr Scc;al
2455 - 896 - 3.3.90.39.0C.ü0 Or-:TF.CS Sl:R\riCüS D['ii.,-rCIi'RCS - PESSCA JURíDICA
08.001 Departamento de írr"cmoçác Soc'ai
08.244.48Ü .02054 Ativida cj es cc üe p,ar:a ilentc de P i-í; i; ; :;:àc Sccial
2450 - 000 - 3.3.90.39.0C.00 CUTa.CIs li[i;.tr':ÇOS I! ',':-P.,ii--iROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transpone ãscoiai
12.361.0601 .02033 Manutençác Ca )r',,i::ãç ce -franspcnc i:::;iciar
1460 -'135 - 3.3.90.39.00.0e CuTrll§; LiEtii;çgg !)i: -i'IÇC,IiROS - PESSOA JURíDICA
06.003 Divisâo de Transpor"ie Escci:r-
1 2.361. 060 1 . C2033 Man utenÇâc c a 3i i, ir;et ii e'T.rarr spor'l;'is c{.r iê I
1450 - 124 - 33.9A.39.00.01r Qul-Rí,S Sii:.(VlÇCS DE TEI:'],:.rRCS - PESSOA JURíDICA
06.OO3 Dirrisão de Transpr:r'r.e tsc;ia;
12.361.0601.02033 ManuienÇác Ca Di,,,isáo íe Transp:ort; i-scolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.0C OU']-=OS: SER\J'ICüS D; -iEl1ílt:IRCS - PESSOA iURíDICA
06.003 Divisão de Transporte Escoiai
12.361.060'1 .02033 Manutençso lia l,.iisãr :re Transp* !ç, :--i;rrar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.0C OJTRTS SEi?tllÇOS D= r::Rüi:IROS - PESSOA. JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e,- Cl:;:u:::
12.361 .0601 .02024 Atividace§.lo:ltJrnc F..ii',"'a,'nei';tei (--:..'i.r,-s Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.CC 0C OUrPCrs S:R\I!CC-q DE-:I:.1(;i:i,qOS - PESSOA JURÍDICA
06.002 Divisão de Educa,çãu 3 C.,;ii'.: :
12.361.0601.02025 AtividaCes .:,C L,irs ",,: i,.itCânien'r5, i.: ^:','iní 4go.r"

1050 - 102 - 3.3.90.39.0C.Cú CLTi?:rl SgN\.rlí;OS ü[ ,'i:ri,-]i-:lilCS - PESSOA JURíDICA

§'"-({'i
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06.002 Divisão de Educação e Cuirura
12.361.0601.02026 Atividacles da Lli\iisão r:e Ecucaçáo
1140 - 000 - 3.3.90.39.0C.C0 C,u:-ÍiOS SÉitV!ÇOS Di: l-,::licr:l1,OS - PESSOA iURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultu;"a
1 3.392.0601.02031 Salário Educaçáo
1180 - 107 - 3.3.90.39.0C.0C CUT,ICS SERVTÇOS DE Tric:iROS - PESSOA JURíDICA
06.001 Divisão de Educação e Cuiti-ra
12. 1 22.0601. 02 0 1 B Atividacjes do Depai'tai-rrento oe Ec u c;,üar
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 CUTRCa; SERViÇOS DE -tãi{.C;:iF.CS - pESSOA JURÍD|CA
05.00í Departamento de Agropecuáiia
20.606.0501 .02015 Ativioaies do i:er:io .t\2ropecuails s í'',e_,i,) A;nbienie
OTOO - OOO _ 3.3.90.39.00.1C CUTili,S SÊRViCOS D!:- i-rÊCEiRCS _ PESOA JURíDICA
03.001 Departamento cje Administi'açâo
04. 1 22.0301 .02007 Ma n utenção do Depa n"arnertrc d e Ac ;ir i,'r :tir ação
0340 - 51 1 - 3.3.90.39 0C.C0 Cu-l-Íi:)i, SÊi:Vl:LlS Dt I5 r:r-i:iROS - PESSOA JURíD;CA
03.001 Departamento de Acin irisl:ar:áo
04.122.0301 .02007 Ma n utençào d ü üepe!"ra nrento d e AC i,', :,'; istração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OurRc\s sERVtÇos DE-ilriciiRos - pESSoA..luRiDtcA
03.001 Departamento de Acrn ií:lstiacáic
04.122.0301.02007 Manuter-,çao ric i),:parraiir*riio ce A,Jir-;,;risriação
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.üü CUTfi.nS SER',/|i.lüS DE l'aÉlcrlIROS - PESSOA JURíDICA
08.002 secretaria de Prc:r,oçã'' Scc,a,
08.244.0801.2064 Manulençãc ic C,iAS - Ceni:"o cir: :r..:i ,trsi;ll. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.0ü.c0 curhi()S SER\iiÇDS DE t;,:tüEiRoS - PESSCA JUR|D|CA
08.002 secretaria de Pro,'ncçãc Sr-:ciai
08.244.484.2064 Manuteiiçâo oo Cil.AS - Cent:-o oe Re: .,:...;sii. Sociai
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.CC .JJTkiS SER'/rÇCS DE I Fii(iElROS - PESSOA JURtDICA
08.002 secretaria cie Prcmcçãc Socia;
08.244.08C1.2064 Manuteriçâi-' do Ci.rS - Centro cle Â.ei' r,;s,i Sccial
4790 - 940 - 3.3.90.39.00 üC C}UÍRC,S Si-Rr;iCOS D= i"3irr:Ê!ROS - PESSOA JURtDtCA
15.2. As normas disciptlnac.ioiâs dc1 r:i:,taçâc !ê.e.. iÉ:'1a"- ::r,tfpretacias em favor da ampliação da
disputa entre as inieressada:r, ies:ra qus iÍro coÍ'i it;ô,iaJlãrr o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança Ca ciirt:"ater"ac.
15.3. A apresentaçâc da pr"op.rota cri:,: ii.:ilante i,rÊlica âr.r,:.iÇâü oesie edital, .bem como das normas
legais que regem a matériâ e, ge pci',.,3:tir"lra a iicrtanre l'cr Ccciara,Ca vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçóes coi.;iiilas nesiâ i(-itÍ;àc
15.4. Uma vez iniciaCa a sessào, târ sgiâc a,;i,",iiicos à ir.;.;;,';iri; as participantes retardatárias.
15.5. Da sessão de abertula cÇs eir!'a,iopss, lav,-al-se-c tia a.i;'cunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no aia) n a..:r ::3:A :s:,nade ).:,:' r,i'rr,-;,-reri'c, pela equipe de apoio e pelos
re presenia ntes crecj en ci ec o s cr' t, Li esi Í:jã i-e íil.
15.6. Só terão cjireiics e.isei a;i.tia'v'iá, Í:,bíicêr- â Lii-n'rsrrtaçáo e as propostas, apresentar
reclamações ou Íecu;scS 3 âs:-rr:iã.i etas. ,: :rc:l:r'..::; '-L ;eus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoic.
15.7. Em nenhuma hipo'rese selâ Jii,rcecicic prazo paie aipres,ântaçáo de Cccurnentos e propostas
exigidos no edital e:-rão àüiesêrt3â,)s;:ê icr.;,i:ãr cli'cf.r'^;;'i'lél'irü, salirc condiÇÕes previstas no Art.
48 § 3" da Lei Feder"al 8ô6ô/b3.
15.8. Os envelopes ccniencrc a ciccu,-i:ei'iiação naoiiitatúná Jss ricitantes classificadas para a fase de
lanCe permanecerâO er;i Cü!üi cr,, ",iegJÉ,t'u <jili-:,lniC; i; liàZo de 30 (trinta) diaS COntadOS da
apresentaÇáo das prcpcstas. Se os ii"iesí-i,os rlão;i:reíit,:i'i:i1iii:)s;ic prazo cie até'l 0 (dez) dias após
aquele ptazo, cS enveiopes .;eieo jr,u:,ii:,âc cS.
15.9. Servicjores Munic;pais. :.ssrr,- .-:l..sii.'.:jl-?JC-.- íjúLtÊiê:i,jr,,.-1,-rjgo 84 'caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8.666/93, estãc lmpeoiccs âe ::,'i.;;o::" ür:s'.e iÊr-tari:ü ircilarcric, (ianto como membro da diretoria
da empresa cu como Ii.-1';i:'it(),Jê :: .r',,:.1:ia:iis aiÊsi.a; i:;.;t iií-rtgrriinação Co artigo 9o., inciso lll, da
Lei no. 8.656/93.

ll
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Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramat 209 - CEp: 84.470-000

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
15.11. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitaçâo por razÕes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
15.11.1. A anulação do procedimento induz às anulaçôes da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.
15.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo.
15.13. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e,
republicado no site do Município.
15.14. São partes integrantes deste Edital:
a) ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de Preço - Mídia Digital;
b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d)ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçâo;
e) ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de íB anos;
0 ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g)ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h)ANEXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Cândido de Abreu-PR, 13 de julho de 2016.

--ã
I/t

ALLAN DrEGo Mone.N\iÀá', o/
PREGOETRO \_-'
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Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramat 209 - CEp: 84

ü§. 6uHm.,#ffirb. §

pnecÃo pRESENctAL No. t2016 I ul'r,..

1 - Objeto: Registro de preços para futura e eventuat execução de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal, em atendimento a
diversas Secretarias Municipais.

Especificaçôes dos serviços

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

''" -áí^ -.-u,\;

ITEM

QUAN
T

HORA
S

UND TIPO DE SERVTÇO VALOR
UNIT.

MÁxIMo

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 1.350 HORAS

Contratação de empresa para prestação
de serviços de recuperação, chapeação,
funilaria, cortes, emendas,
endireitamento e recuperaçâo de peças,
reposição e montagem de peças e
demais serviços de pintura e
acabamento, incluindo o fornecimento
de materiais, para os automóveis da
Frota Municipal.

02 1.000 HORAS

Contratação de empresa para prestaçâo
de serviços de recuperação, chapeação,
funilaria, cortes, emendas,
endireitamento e recuperaçâo de peças,
reposição e montagem de peças e
demais serviços de pintura e
acabamento, incluindo o fornecimento
de materiais, para os ônibus da Frota
Municipal.

03 850 HORAS

Contratação de empresa para prestaçâo
de serviços de recuperação, chapeação,
funilaria, cortes, emendas,
endireitamento e recuperaçâo de peças,
reposição e montagem de peças e
demais serviços de pintura e
acabamento, incluindo o fornecimento
de materiais, para os caminhões da
Frota Municipal.

04 1.000 HORAS

Contrataçáo de empresa para prestação
de serviços de tapeçaria, incluindo o
fornecimento de materiais, para os
veÍculos leves e caminhÕes da Frota
Municipal.

1.2. O valor máximo importa em Rg

l3
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e\-uüil

Município de Gândido de Abreu- Faraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESEIicIAL Iic. _izii'i6.
Objeto: Registro de prsços para futura e er"'entual execução
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos cra Frota Municipal,
diversas Secretarias Municipais.

atendimento a

Megqa-q9.-.]e rtê_e!§1eC _e!91=:11ç nto

portador da cédula de

6"r Fls

,3

Rul-r'ce.

de
em

de

Indicamos o (a) Sr.(a;
identidade no. Cr'r,-,;s expedidor CPF no.

r ã;d".::,,1".,"1"i'nXl,,,ãlà:':Til:.,§:Í],,?:.,H:t:?i:."3l
prestar todos os esclarecimentos de nossa prclpcrsta, intelpcr recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ac íiei cur;rpr'ilnerrio do presente Credenciamento.

de 2016.

(No,me ccnr,içtc cor e)(enso Cc resocnsávei oeia Pessoa Jurídica)

* anexar copia autenticaoa io ,QG e rlPF clc Creder:i:i,actt

t4
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Secretaria ivtunÍcipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida ?a^rana, i)3 . i:onE,/'fa>r: i4.tt :-7í,"'t?2?- - rama[ 209 - CEP:84.470-000

Aí'jEE) ii!

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÁo PRESENCIAL N'. __l2,irô.
Objeto: Registro de prêÇos parâ -futura e eventual
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veícuios da Frota
diversas Secretarias Municipais.

execução de serviços de
Municipal, em atendimento a

Modelo de Declaraçâo de:
lnexistência de Fato Supervenlente lrnpsditivo Ca Hab iitaçào
ldoneidade e D ispon ibii izaÇác ce Dccti n: entos.

A empresa, abaixo assrnade, deciei'a sob as pê,ias ue lei que:

1 - Ate a pi'esente data inexiste:r'r Íaios r:l^;pecl;trvos para sua habilitação no presente
processo licitatorio, cienie da obrigatcrieCaCe ,le Ceclarer. eit'; it7ys,16o, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames rrcitaioi'ios

2 - Os ciocumentos que cr:,^rrpÕeil c Êdria, foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as infoi'rnaçóes cond:ç:Ões iccilis Í. !ri:,u de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra deciarada inidôi'rea ;e:a iicitar ou contratar com orgãos da
Administração Pública Federal, Estaiuai, Municipal e do i;;sii-iic Federal.

de _--_ de 2016

(Nome cornpiero pcr exiÊnsc cc ;esponlá,.,ei pela Pessoa Jurídica)

(assirrai.ura e cai'ii-nbo co CIiPJ)

§': ?'à'*&--
i4
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ÂNEXQ r1l

Município de Cândido de Abreu- Paranà
Licitação Modalidade: PREGÃO PRH§ÉÍtütAí- N.. __l2Sf 6.
Objeto: Registro de preços {rara futura e eventual
recuperação/reforma, fun!laria e pintura de veíci.llcs cÍa Frota
diversas Secretarias Municipais.

execução de serviços de
Municipal, em atendimento a

Modeto de Declaração de qure curnpre pierramei-iie os i"eqL,isltos de habilitação

Em atendimrenio ao previsic i'io eüirat üc
que cumprimos pienamente os reqi-ris,tcs de
certame.

PREGr(i rtr;IISENCIAl_ no._i2016, DECLARAMOS
nabrtitaçai, exigidos para participação no presente

de 2016.

(Nome conrpieic por e;<ter:so clo respcnsÉ,1sri ljeia Pessoa Jrrrídica)

iassina:lira e cai'irnr:i: ,:o '-.'itiPi)

* deverá ser apresentado iora do envelape de haoilitação

16
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESÊillclAL No. -_i20rü.
Objeto: Registro de preços pa;"a futura e iiv,s,ltual execução de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pífitdrã cte veículos ,la Frota Municipal, em atendimento a
diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu rêp;s-r,g112pte legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 2l tia Lei no. I 666, de 21 cie iunrc de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de27 de outubro de 1999, que não ernpi"eila rTrênoi de ciezoiio anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de cezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a oartir de cluatorze :inos, ra ctrn,liçào de aprendiz
Sim( )Quantos( ) Nãoí )

Ug de 2016

(Nome completo pcr extenso do ;'espcnsáve! pei:r Pessoa -.:riCica)

(assinatura e carimbo cjo CNPJ)

T7
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Secretarre fulurricipa[ de'Ges't,§o de Licitações e Contratos
, Avenida Fâi-âÍ:.:, ti !":one/faxr i+s.: s,i7.{i.,i127. ramai 2!9 

",:5,1.,.y:410-000-.,,=,,,

ê.NEXO',{i

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRE§ÊNCiAl- ND. _/2rJ16.
Objeto: Registro de preços para futura e everrtual
recuperação/reforrna, funiiaría e pintura de veículos: ,:a Frota
diversas Secretarias Municipa!s.

#,;lo --

\--4
Y1 .,

execução de serviços de
Municipal, em atendimento a

DECLARAÇÃO OT ENQUADRA|'V'IiT},II C COMO :I'IICFii]EI.4PiIESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa), CliPjlMF n" (l:l.iDEREÇO COI\4PLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estãbeiecida scb ô regiÍt-1e iegal de microempresa ou empresa de
pequeno porie, conforme conceiio iegai e fiscal <je nosso o;'denamento pátrio, podendo usufruir os
benefícics da Lei Ccmplementar'123i20ü6, de ^,4 de dezernn,:r de 2006.

ce 20'16.

(Carinnoo e ass!naiirra iio Reor+s:l-riailiê Legal)

de
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ANEXO V;i

Município de Cândido de Abreu- Paran,á
Licitação Modalidade: PRÊGÁO pRE§EruCtAL I'Jo" __/20.16.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual execução
recuperação/reforma, funiiaria e plntura de veículos rlâ Frota Municipal,
diversas Secretarias Municipais.

de serviços de
em atendimento a

DECLARAÇÃO nr I N r.Xi S-t'Fi\jc iA. iiÉ I l.lcci,ri pAri Bl Lt DADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas ,Ja Lei que esie erriiiiesa nâo possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta cru cclareral aré : rerceiro gi'áL, inclusive, de servidor municipal investido
em cargo de direção, chefia ou assesscrarnento, ou de rnembro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregadc da contraraçào.

Por ser expressão de ver'dade, firmamc-c a p'Êsente

de20'16

(r-ioi"ne e assinalura do :"espor'rsável ca proponente)

f,^
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ATA DE REGISTRO
............../.............../(Ano ) a
publicação no D.O.E.)

Pngrerruu Do MuNtcípto oe CÂNDtDo DE ABREU
Esuoo oo PlnaNÁ

Secretaria Municipa[ de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (41) 3416-1222 - ramat 209 - CEp: g4.470-000

=§lI'W"}Í g{Iâí#,

vilr- MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. xx
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
cÂNDIDo DE ABREU, ESTADo Do PARANÁ e a
EMPRESA xx, CONFORME LIC|TAÇÃO MODALTDADE
PREGÃO PRESENCIAL NO. 12016.

DE PREÇOS N"............./. .(ANO) VtcÊNCtA:
,............../...............(ANO) (indicar a validade somente quando da

Empresa:
CNPJ: I tetefonenaxÍ e-mail:
Endereço:
Contato:

Aos .... dias do mês de de dois mil e dezesseis (-ÂJ2016), nesta cidade de Cândido de
Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDtDo DE ABREU, situada na Av. paraná,
no03, presentes o ESTADO DO PARANÁ, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA
REIS JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESp/pR e
CPF/MF no.024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.S5S, de 08 de
agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Comptementar n.o 123t2006 e,
subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplícáveis em face da classificação da
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n" 341201q para Registro de preços, publicádo no
Diário Oficial Eletrônico do Tríbunal de Contas do Estado em O2tO6t20í6, visandó o iornecimento
previsto no item 1.0, Processo no 543412013, constitui-se o presente documento vinculativo e
obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no Edital correspondente e seus Anexos,
conforme segue:

cLÁusuLA PR|MEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventuat
execução de serviços de recuperação/reforma, funilaria e pintura de veícutos da Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais, de acordo com as quantidades e

valores descritos abaixo:

ITEM QUANT
HORAS

UND TIPO DE SERV!çO VALOR
UNIT.

MÁXIMO

VALOR
TOTAL

EST!MAD
o

01 1.350 HORAS

Contratação de empresa para prestaçâo de
serviços de recuperaçâo, chapeação,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento e
recuperação de peças, reposição e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, para os
automóveis da Frota Municioal.

02 1.000 HORAS
Contrataçâo de empresa para prestação de
serviços de recuperação, chapeaçâo,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento e

20
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#fllliiiiírttlll urillllt-rr.§i#Pi.i#ffii,li Xi;rll"{$#*:$ffiffi=:L:lffiii:?ffiR.=,§ $."âlflíií.ffi"ff í{fr#fff,Jlrr

hl,,'I

cr-Áusull sEcuNDA - oe vlcÊNcn E Do REAJUsTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 31t12t2016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo fornecedor,
uma variaçâo considerável no valor dos produtos.

CI.ÁUSUUA TERCEIRA. DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS C OA OOTEçÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serâo efetuados em até 30 (trinta) diás, após a entrega dos
produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaiia requisitante, à baée dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentaçâo da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome 

-da 
proponente, do banco a ser

depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - ír.rSS e lunio ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscaldo FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de nâo cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposiçÕes contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de preços,
correráo por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 1 Execução convenio crescer em Familia - 303-2013
31í5 - 889 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02061 Estrategias PETt
2630 - 892 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - pESSOA JURÍDICA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801. 02063 I NC ENTIVO FAM I LIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.02017 Execuçâo tCMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

21
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recuperação de peças, reposição e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, para os ônibus
da Frota Municipal.

Fts. flt

E#
atr

03 850 HORAS

Contrataçáo de empresa para prestaçâo cte
serviços de recuperação, chapeação,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento e
recuperaçáo de peças, reposição e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, para os
caminhôes da Frota Municipal.

04 1.000 HORAS

Contratação de empresa para prestaçâo de
serviços de tapeçaria, incluindo o
fornecimento de materiais, para os veículos
lgyess caminhôes da Frota Municipal.
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27 .812.1 201 .02082 Man utençâo üe se r:a ri-,errto de Es por',er
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTÍ?.OS SERV!ÇCc-r DE']-[!tc[iRCS - PESSCA JURíDl
10.001 Departamento de r./iaçáo e Se;i'iic: U;bancs
26.782.14C1 .02076 Atividades dc D,;pai-lamento de Vracác e Translcoi'tes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.0c cuTROsi SERV!ÇüS DE 1i:Ê,aÊ;:lCS - pESSOA JURíDICA
09.001 Departamento de Obras e Desenvoivimenic
15.452.0901.02471 AtiviclaCes D+panan're :;tc ie Ocras e 'lcsenvolvinrento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00 00 OUTROS SE:?ViÇCS DE TFiRCilROS - PESSOA JURÍDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistêi'rcja 3ociai
08.244.0801.02464 Manutençáo rjc CRAS - Centr'o cle Re: i\;sit Sociai
2900 - 865 - 3.3.90.39.C0.0C CUTRa.I; SERVi?ars DE-IÉ:RC[iRCS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipai iie Assis;.ér:,.:la :i;:c;ar
08.244.0801.02064 Manutenção do ürlAS - Ceni,; Cc Pe1 ..iisir. Sccial
2890 - 853 - 3.3.90.39.0C.u0 OUTRCS S[RV!ÇCS DE l-L,-(1,üiRCS - PESSOA JL,RíD|CA
08.002 Flrnrlo Ít/lunicipai oê Assisiê,í,r;i: ::li;ciai
08.244.0801 .02064 Manutençáo iio üxÂ.S - Ceniio ce Rei .-i:;sii Sociai
2880 - 857 - 3.3.90.39.00.C0 OU iitos SÊ!1\'iOüS üE iriilcÊiRCS - PESSOA JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistérrcra -{ccial
08.244.0801.02064 Manutençácr co CRAS .. Ceritro ie Rei. Âssit. Social
2870 - 795 - 3.3.90.39 0C.00 OUTri3S SERvriÇOS DE 

-i-Fi:icÍtRCS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assrstêr-ic,e -lJctal
08.244.48ü. 02 065 Fu n d o irtl i: : ic; pa r :l c r\.s:i rs rêr", (;ia !rl.:; i

2970 - 000 - 3.3.90.39 00.c0 CUTI-iaS S=,?',,/iÇOS Dr T;_,tCLiRCS - pESSOA JURíDICA
08.002 Fundo Municipal cje Assistui:r-:, ::.lr>cia,
08.243.0801.06058 Prograrna ,Je Eirã jicãcão cr) Tiacali-!ô iiifaniii
253A - 0ü0 - 3.3.90.39.0C.üC Cri rRCS, c'5::!ií,.1üS Dr TL-ii--Ei3.fS - pESSCA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipai de Assisiêl;:: S:;iei
08.243.0801.06059 Casa rla Ciiança e, r.r ,i\c$iescenic
2550 - 00C - 3.3.9C.39.CC.00 Ci;Ti1ô3 SE3.v'!ÇOS Dr TETCi--tRCS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipai de Ass:siênc,à 3:ü';€;i
08.241.0301.01056 Prot Esp.:ciai iitl;r:ui.:'lr:âc,Cã Rece. 1.,t j1 j.rrCli'nento ao ldoso
249C - CCC - 3.3.90.33 C0.;0 í)l:TRC§ S!:r:l\,'iÇlS DE T,:Í?:ji.:ROS- FTESSOA JURÍDICA
08.001 Departamento i:e Êro;ni;çar:; Sr;riãi
08.244 ú801 .02A54 Á.tivioaies ;c ieo:r:ani(jr-,rô çià i:r.:'i.,;Ç;,i; Scr.l;ral
2455 - 89ô - 3.3.90.39.0ü.00 C,;'iii.{;i §Eti\/l(;OS iiE ,;iiC:liiCS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamentc cie Prcm,:.câ: ::ioi.;;i
08.244.Ü80 1 .A2054 Ativ icjades cc iepar'ia rrêi, ro i,] p rc:,- l çai: social
2450 - 000 - 3.3.9CI.33.0C.C0 CLiTRCS Í:i-_:?!ü';(iCS trã i-5r1Cr_lftCS - PESSOA JURÍD|CA
06.0C3 Divisão de Ti'ansporle Esc:rai
12.361.060i.02C33 ivia;tuieiçài:,lcr D,'.,iiiâf-, ie Íianscrr,ir i:s;,,..Iar
1460 - Í-?õ - 3.3.90.39.CC.rü ü! ii;'l: SilViÇOS I/[ l':]i,lCi:iFICS - PESSCA JURíDICA
06.003 Divisão de Ti'ansporre Esc.riai
12.361.060i.02033 lilarrutei',ç;â; C,: ur,'isa: i:;i'iranspcÍis ãs.;clar-
145ü -'124 - 3.3.90.39.0ri.00 Clil:lar-i í;i i\'ir.lOS iJi .l"i:l-{C[;RCS 

- PESSCA JURíDICA
06.003 Dt'iisáo de Tianscr:.ie 

=:;.i::,-,.
12.361.0601 .02033 fu'lanr-rlenÇãc üe :;, üri]árl de 

-i 
r-ansu.:rua Escclar

144ü - 103 - 3.3.90.39.Cü.lrú ii.,l-!;.:,ir Í.;::1vlÇos 3[ | [F.';;iRCS - PESSOA JURíDICA
06.003 Divisão de Trarisp.:r',e [:sc.;iai
12.361.Cô0'1 .02C33 [tlarrL'.Êirçic;] i) .,r;i:: *c T:;nspci:: isr;oiar
143C - 00C - 3.3.9C:i9 0ü ll0 i:;.il"ii,l:l .!;rl:riiriiJll lil -í::p,ilin,OS - FTESSCA JURÍDICA
06.002 D;visáo de ECuicaçaú í; i.-:':.:;":
12.36 1.06C1.02024,{tir,,iijaC*: C,ü i:,,1'; i.-' I:;-:i:J?fi.ií,}rl<tj ;. :-ls i}.ecurs.rs
0990 - 1C4 - 3.3.90.39.00 iC Cr-l'i i".C:, c:r:t''irl.CS '-'; T:,i.:- i!t-i1-ls - pESSOA Jt.,RÍDICA
06.002 lJi'-,isão de EducaçaJ ê ,i:,:,r, r.
12.361.060'i .02C25 ati,,';Ca:<ies iu ;-í. :, Iti,,i*r;,c'.ia, i: '::;,.r: -i0llo
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1OsC - 102 - 3.3.90.39.00.CC CUTRÜÍj SEÍViCCS DE 
.Í.8Ê.CÉIRCS 

- PESSOA JUR
06.002 Dirrisão de Educação e Crriii::a
12.361.0601.02026 Atir,t;dedes,ia tti',',sãç e+ Êcrcaçáo
1140 - 0u0 - 3.3.90.39.Cü.Cü CLiTRarr Sr[*.viÇC]§ DE
06.0C2 Divisão de Educaçáo e Cuili;ra
1 3. 392.06C 1 .02A31 Saiário ECutrâr-;ãc
1180 - 107 - 3.3.90.39.CC.C0 CiUT;'lCs §[i{VlÇÕS i--)E r-E'ici:iRCS - PESSOA JURíDICA
06.001 Divisáo de Educação e Cui,,-,,-i,
12. 1 22.464 1. 02 0'1 I Ativid ades'1e De,par ai" re!-i Ir oe Éci ucai:ai
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.c0 cuTRüs sE;t'üiÇcs DE -iÊriü3.rRcs - PESSOA JURíD|CA
05. 00 i Departamentc de Á.ç;i'c,pecr,:áii;e
20.606.C501 .02015 AtiviCaCee io iepto,/*,gr"ccec;uái'ia e i;l;:ri /,rnbiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.0C.C0 Ol.iTf;.;);S Í:lER\./IÇCS Dã f iji-r.CEiÍ1OS - PESOA JURíDICA
03.00 i i)epartamento de Adrr.irrsir-aça,c
04.122.C301 .020C7 Manut:r;çá; Ca 

'1.;r::i".':rnei'i*.c 
cie Adr:;.r^,,,,i1;Ção

034C - 5i 1 - 3 3.90.39.0C.C0 íi-'íüi.lS S:flvlí)OS DE -Í-§:L"Ci:iRCS - FESI;OA JURíDICA
03.00 1 Depariamenio de A.cr'r';rn islraçàc;
04.122.0301.A2007 [/ianLrtei',çàa C,3 ilÊcs'iJnrenio Oe.a,,riiri:-.:slr'açáo
0330 - 510 - 3.3.90.-?0.CC.ü0 üUl-ir"üll S[t".VtÇCS DÊ rr:ÃiCí:i,?CS - PESSCA JURÍDICA
03.001 Deoanarnentc íê il cil,;nist':,.:.,:
04.122.03C1 .A2007 [t".la;:,-rÍerçâc ii: i-i*par-,.ai'n*i'r'i"r de r\d;,:;rr:isii'acâo
032C - OCC - 3.3.90.39.0C ll,1 í;,.J-;iii-.'; SI:r',/)ÇCS UE Tf ticÊi|RCS - PESSOA JURíD|CA
08.C02 secretaria Ce Pron'rcÇâc Sl: .
08.244.i180i.2064 Manute;içãc Cc iia..lt - í-lEntrc l'e ,{eÍ ;iss;t. Soclal
484n - 334 - 3.3.9ü.33.üc cc Srirl;'.].s :tiiviÇrJS DE T;HcErRos - PESSOA JUR|DtcA
08. CC2 secretai'ia C e trr.:,rc?ãr.. Sc,-',:,;
08.244.CSüi.2064 Íviar,u:le:ição ric C,:'lAS - CeÍttrü r:e iie:. ,{ssti. Sociai
490C - 93ô -- 3.3.90.39.CC.00 Ct"íi:iOli §[RviCCS üE -i::iicEíRos - pESSoA JURtDtcA
08.002 secreta,-ia de P:o:r;:,çá; Sl.;ra:
08.244.48U.2064 l,lanute'lção rJc '';?; 

ri§, -.i-:ei-lil'c de .r.en ,..§sit Social
4790 - 94C - 3.3.90.39 úü a,il .;r.r-iii,.;;i SÉRViCíiS [.i= -, i:ií-;üiÍiCS - fTESSOA JURIDICA
CLÁUSriLA QUARTA - FiQ;ii.lrl; í:: t)*, ii.i,:ii.Í-rl:
As §ec:'eurias Municisais i"ecllsrtiinte'ü }rrns:êi'âçr e iisitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, ós quais o"l;,'"rer-,j';r sor curnprirlos,'e.r'ltregues em até 48 (quarenta e oito)
horas asios a soiici:acâr.
C LAU S U LA I U I FITÀ - D Ê. 3 R Ê S F {i :': S.,iB ! L I DÂ i} ü s
Parági'aÍo Unicc: O Íornececiti Es :ita,'i:a;e, cr,iti:ú ioda ;. e,vecucáo cla presente Ata de Registro de
Pregos, e:n comS;atibiiidacie cíiír as c;i.itiaccês assu,:ricas i:-icir.isive fiscais.
CLAUSiJLA SEXT,q . MU3.TÀ
Será apii;ado rnulla coil'::u;r ,lr--. ' , ; srÇ1uje i vaior- lotal da Ata de Registro de
Preços, r':a hipctese aic. .:.:2.e..'- ;::
prejeizc, ce outras cen3;i:iacss; t',r::,

ls, l,-,iSe r.CeS aSSur':iidaS pelO fOrneCedOr, Sem
. ii ,3i;r,i93 e sLras aiterações subsequentes e

demais iegislações peiri;-rei'iei a ,-.-,

CLAUSUi-A SET!MÁ. . RE.ST;*;,\.:
A preSen:e Aia de F.egisiri,j* lli::,1i.:: ?i;r-)eie se:^:-ctil:1,:Íli:.:c.je pieno cireito, independentemente de
notif icaçàc 

1 rrci icta r. Í : ?s s;i ur, :, iê -i :', p i', ir);ê...
I nfri n g ên c ia cie q tr a ie u e r o ; :' i ga ;áic r r r-, :s i;:,i L; ;

Liqurdação aniigávei ou jui;rci:ri ir\.!:i;,jiciôia oi, faiercia ,::. *lcniiaraoa
Se o Forirececol sela) piÊ,', a e'Jlrl,,.:,i.1á-',:; ); I ir-:,r,1:;plo i:1 J;.,:tiicc Ce Abreu. transferir, caucionar ou
transacir:tlar cuaiqr.le,' u,tz,,i..t Jê;3: . ili;13 ij..-::..i1 il.t3 ..;p.r Éiêij,si;il ce Preços;:
Demais drspcsitirros ca Le . ^o c, âaâ1!-?
CLAIiSUL A OITAVÂ - LEüis;Lr,.r,,i; ;.:'1-;;;t, Ei-
ApliCam-se a esle ê.'ra "rr: 

:t"y;,:r: ;.r- i:.-;:: :.;..,:".OS,ç,,.,:..t:;.:ei n', 8.66ô/93 qUe fegUlamenta aS
licltaçÔes e contiataÇÕe: pri,,;;üi',r;:; uee,..c[.,íi,slià,,:ãt r-:iica, oem ccmo demais legislações
pertinen:es.
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§r,^E
CLAUS{jLA hüOÍ\iA - DA§ PA"l?'Í [l:t IÍ"!TE#F:,ü.'\úTGS
Parági'afo Primeiro: As cortcições esta:eiec;iias na Licitaçáo Mooaiidade Pregão Presencial no.

_12016, anexos e a proposta ;pre s,;ntacla pelc Êcrneceoor, são partes integrantes deste
lnr1li1 ppgrito, i ndependentemente rJe lran scliçâ,.:r
Parágrafc Segundo:Se:'ão inc:crpoi^ad;'s a Êsra Âtâ ia iê.eEis'iir.r re Preços, mediante termos aditivos
quaisque,- modificaçÕes q,Je './enhair .r sÊ:!'eni necessárics dilrante a sua vigência, decorrentes das
obrigaçoes assumidas peic frJl:rricii;ic te L:âiicicio le l.i:':^l : :,. Foi'necedor
CLA,USULA DECIMÉ, - EOS tÀSCb1 ãrdISSC'S
Os casos om!ssos sei'ão resciv;iirs á l:::: c:::: i-ei 8.666/3:r r:,,1iimais iegisiaçÕes pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRil;iEiRi\ - DC Cíihil-iL:CiivlEhiTO DÂS p.A,RTES

Ao fit'rngr este instrurnento, di,:::iai;' c Fi;,-:eceJrlii-.r r.iona: iiência do set-i coL"rteúdo, aceitando todas
as ccnc:;ÇÓes nele reiatadas
cL/1.i.lS:-!LA DÉCIMA SÊGl.j&jD.4. - *iüF()I,!.;lú'r:ê üEFi.+r, -l

O Fornecedor assur^ne :xciusiv".: 'i)9:-'i)i,sâ;l-r:iceoe p{:lf cun:grimento de todas as obrigações
decolrer es da execuçãi-j \;e-{i:; n.3 J} :legisiro Cc Pracos, sejam de natureza trabalhista,
adrni::st;ativa, previijenciária. ü;rr^,r:,il:ir c;,.;l cu 1'rs(:a:, ; -r),--i;icic soiidai'iedacie do CONTRATANTE
relativamente a esses êi''1câr'J;s, ;i,-ii.,s,,..'L): (;üe evcnir.ri;,-,1eltte advirenr de prejuÍzos causados a
tercgiros, náo cabendo acr COI'i'l-i<,ri.r.,Á.i'uiÊ .j r-1âgãr11Êfi:rr; :e quaiiluei'aCicional
CLAUSULA DECIIVíÂ T'ERCE]R,A . Í: fu Rí)

As partes firmar ,t o piss*,-ii€ rrisiru:"rrêr.Io eií: a'2 (CLres) vias (impressas por sistema eletrônico
de da,Jr;s) de rE,:al teor ê :c. r')'râ !';i 'i,rrrÍ:;r:i''ca aç: i2 (clu.:s1 ir:;temunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores ac fiei uüít-'ti"icr*;rrir: :iü l;l:e -:;11 Íjr:1.-.:.,::i'âr-jJ, eir":Eei"ido c Foro da Comarca de
CânC:clo rje Abreu, Ista,j:' C; 3ar t:.i:., i,,ra d,il;nrr toc-s e ,:1'-;ârsquer c.:ntrovérsias oriundas desta Ata
de Reqrsii"o oe Preçcs, renunr;;ar,ocr r:;1frí*s$3i'llprnie â .üirí:iior,lêi c,Jtro, por r"nais privilegiado que seja.

Cancido c-le Abreu - PR, de le :C,1i,:,

Jr)§É MÁFi!Â Hiíi .i-*lh;t,;!i
í:tê Fovnecedor

TE§TE !t\,i1À TESTEMUNI{A
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Parecer ne
Protocolo ne
Interessada:

Assunto:

! FÍs,

lOGl2Ol6-PG, de 13 de julho de 2016.
62312016, de 3O de maio de 2016.
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento, Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de
Viação e TranspoÊe, Secretaria Municipal de Administração.
Licitação na modalidade "Pregão Presencial" - Registro de preço
visando futura e eventual execução de seruiços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da frota
municipal.

Apofta nesta Procuradoria, pa,ra análise e emissão de parecer, minutas
de Edital de Pregão Presencial e da ata de registro de preços visando futura e
eventual execução de seruiços de recuperação/reforma, funilaria e pintura
de veículos da frota municipal. O tipo,'escolhido é o de menor preço por item,
conforme consta do Termo de Referência, cujo preço máximo aceitável ascende a
R$ 425.250,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta reais).

O exame de tais documentos cumpre exigência constante do
parágrafo único do art. 38 do Estatuto das Licitações (Lei ne 8.666/1993), segundo
o qual minutas de editais e de contratos devem sempre ser submetidos â análise e
aprovação jurídica.

A justificativa da necessidade das aquisições pretendidas consta do
Termo de Referência e dos Memor:andos acostados ao processo.

A licitação na modalidade "Pregão" tem se mostrado mais eficiente e
rápida e possibilita à Administração obter preços mais vantajosos, uma vez que os
valores inicialmente apresentados podem ser reduzidos durante a realização da
sessão. Essa modalidade de licitação foi instituída pela lei federal nq t0.520, de 10
de julho de 2002, também aplicável aos Municípios, para aquisição de bens e
seruiços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. A disputa pelo
fornecimento do bem licitado, feita em sessão pública por meio de propostas e
lances, classifica os licitantes por meio das propostas de menor preço, e aplica-se
subsidiariamente o Estatuto das Licitações, conforme prevê a lei ne 10.520/02 em
seu aft. 9e, desde que não haja conflitos.

Analisando-se o edital em apreço, verificamos que foi elaborado em
conformidade com o regramento legal, prevendo o processamento regular da
licitação, tais como o objeto (item 1), as condições para participação na licitação
(item 2), a formalização dos representantes para credenciamento (item 3), a

I
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documentação para fins de habilitação (item 7), forma como as propostas devem
ser apresentadas (item 5), o procedimento para abertura de envelopes, julgamento,
adjudicação e homologação (itens 4, 6 e 11), dentre outros tópicos, inclusive no
que se refere a prerrogativas a serem observadas em favor de proponentes
consideradas como micro empresas ou empresa de pequeno pofte, nos termos da
lei complementar federal no 12312006, com as alterações trazidas pela LC
not47l20t4 (itens 6.r7.L,7.5 e 7.6). o edital consigna também a forma de
impugnação do ato convocatório (item B) e os recursos (item 9).

Há referência ao modo de pagamento, constante do item 12.2, que
condiciona os pagamentos a depósitos bancários em conta da proponente que vier
a ser contratada, observando-se, assim, a Instrução Normativa no 58/2011 do
Tribunal de Contas do Estado, Çu€ determina sejam todos os pagamentos feitos
exclusivamente por transferência eletrônica.

As condições para a prestação dos seruiços estão delineadas no item
13, atendendo-se assim à exigência do inciso XVI do art. 40 do Estatuto das
Licitações, condição essa, aliás, essencial para formalizar a liquidação da despesa,
nos termos do art. 63 da lei na 4,3201t964 (Código de Contabilidade Pública).

O preço máximo aceitável foi estabelecido no Termo de Referência,
com a consignação do total previsto no item 12.1, cumprindo-se exigência expressa
na Constituição do Estado do Paraná, effi seu artigo 27, inciso )C(I. Os valores
tomaram por base cotações de preços obtidas no mercado e anexadas ao processo,
estando observada, desta forma, a exigência constante do artigo 43, inciso IV, da
Lei de Licitações.

A realização prévia de cotação no mercado para obtenção de preços
máximos aceitáveis decorre, ainda, de norma oriunda do colendo Tribunal de
Contas da União, que a respeito emitiu ó Acórdão ne B6L|2O04, pela sua Segunda
Câmara. Por ela, a Administração deve promover, em todos os procedimintos
licitatórios, a realização de pesquisa de preços junto a empresas ligadas ao do
objeto licitado, ou consulta a sistema de registro de preços. Esse cuidado visa aferir
a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado, nos termos
do disposto no inciso v, § le, art. 15 e inciso IV, aft. 43, da Lei nq 8.666/1993 e
Decisões n§ +3t7t993, 2BBlt996 e 38611997, todas aprovadas em plenário pelo
Tribunal de Contas da União.

O edital detalha a respeito de eventuais multas e sanções
administrativas derivadas do desatendimento de obrigações assumidas pelos
interessados (item 14), conforme determina a legislação aplicável.

As dotações necessárias para o dispêndio previsto são informadas no

2
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item 15.1 do edital, supondo-se, assim, estarem também em conformidade com o
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes, posto que lastreadas
em informação do senhor Secretário Municipal de Finanças, através do informe de
dotação no55/2016, acostado ao processo, obseruando-se, assim, a determinação
constante do art. t4 do Estatuto das Licitações.

Os anexos do edital contemplam as demais informações necessárias
ao fiel conhecimento pelos interessados em participar do processo licitatório, entre
eles o termo de referência sobre o objeto, modelos de declarações para habilitação
dos participantes e a minuta da ata de registro de preço.

Ressalta-se, ainda, que a ata de Registro de Preços não pode
confundir-se com o contrato a ser celebrado. Nesse sentido, o colendo Tribunal de
Contas da União, em Informativo de Jurisprudência sobre licitações e contratos no
23, assim decidiu:

Representação formulada ao TCU apontou indícios de
irregularidade no Pregão n.o 78712007, sob o sistema de
registro de preços, realizado pelo Governo do Estado de
Roraima para eventual aquisição de gêneros alimentícios,
destinados a atender aos alunos da rede pública estadual de
ensino. Em consequência, foi realizada inspeção pela unidade
técnica, tendo sido constatado que a formalização da ata de
registró de preços e a celebração do contrato para
fornecimento das mercadorias "ocorreram em um mesmo
instrumentoi isto é, ao mesrno tempo em que foram
estabelecidas características de uma ata de registro de preços,
tais como a vigência do registro e os prazos e condições para
contratação, foram fixadas condições, direitos, obrigações e
regras próprias de um termo contratual, tais como o valor
pactuado, as penalidades a que se sujeita a contratada e as
obrigações das paftes, Com base no Decreto Federal p.o

3.93U2001 - que regulamenta o registro de preços previsto
na Lei n.o 8.666/93 -, o relator salientou que a ata de registro
de preços tem natureza diversa da do contrato. Na verdade,
"a ata firma ompromissos para futura contratação, ou
seja, aso venha a ser concretizado o contrato, há que
se obedrcr às condÍções previstas na ata'i Ademais,
"a ata de rqistto de preços Ímpõe comptomÍsns,
basicamente, ao fornrcedor (e não à Administração
Pública) sobretudo em relação aos preç;os e às
condições de entrega, Já o contrato estabelece devetes
e dircitos tanto ao contratado guanto ao contratante,
numa relação de bilateralidade e comutatividade
típias do instituto'í No caso em tela, o contrato foi

3
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celebrado pelo valor total da proposta apresentada oela
vencedora da licitação, o que significa "desvirtuamento do
instituto do reaistro de oreços'i além do que, para o relator,
nenhuma das situações delineadas no art. 2o do Decreto
3.931/2001 - que elenca as hipóteses em que o sistema de
registro de preços deve ser preferencialmente utilizado - foi
atendida. Após concluir que teria sido "mais apropriada a
realização de pregão eletrônico para fornecimento de bens de
forma parcelada, na sua forma ordinária, sem a formalização
de ata de registro de preçosi o relator propôs e a Segunda
Câmara decidiu expedir determinação corretiva à Secretaria de
Estado da Educação, Cultura e Despofto de Roraima, para a
gestão de recursos federais. Acórdão n.o 3273/2O7O-2a
Câmara, TC-O78,777/2OO7-3, rel. Min-Subst Augusto
§herman Cawlanti, 29.06.2070.1 - sem destaques no
original '.

No mesmo sentido, o informativo de Jurisprudência sobre licitações e
contratos no 24412015, do Tr"ibunal de Contas da União, orienta:

,1. A ata de registro de preços caracteriza-se como um negócio
jurídico em que são acordados entre as paftes, Administração e
licitante, apenas o objeto licitado e os respectivos preços
ofertados. A formalização da ata gera apenas uma expectativa de
direito ao signatário, não lhe conferindo nenhum direito subjetivo
à contratação.z

Conforme já esclareceu o TCU, o registro de preços não é uma
modalidade licitatória, mas sim, um mecanismo para formação de banco de preços
de fornecedores, que não gera compromisso efetivo de aquisição. Nesse sentido,
vide acórdão no 1.27912008, do Plenário do TCU.

Por fiffi, o art. 15 do Decreto po 7.8921L3 estabelece
contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo

1 Informativo de Jurisprudência sobre licitações e contratos no23 - TCU. Sessões: 29 e 30 de junho de 2010.
Este Informativo, elaborado a paftir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Gmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas na(s) data(s) acima indicada(s),
relativas a licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência
do TCU quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção das decisões que
constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, levando em consideração ao menos um dos
seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no colegiado ou reiteração de entendimento impoftante.
Os resumos apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudência. Disponível em:
http://portal.tcu.gov.brljurisprudencia/boletins-e-informativos/informativo-de-licitacoes-e-contratos. htm.

2 Acórdão lz}slàOls-Plenário, TC O1B.9OU2013-1, relator Ministro Benjamin Zymler,27.5.2Ot5.

que a
órgão
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interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62
da Lei no 8.666, de 1993. Assim, nota-se que ata de registro de preços e contrato
são instrumentos distintos.

Deste modo, acreditamos que as minutas analisadas foram elaboradas
em conformidade com as normas aplicáveis, podendo a licitação ser realizada.

É o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, em 11

AnVoca»a--'OAB/PR. Nq zltaq
AsSEssoRA JunÍorcl,

de julho de 2016.
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EDTTAL oe lrcrnçÃo
Pregão Presencial n". 4012016

Entidade Promotora: Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no. 871201s, composta pelos
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da silva e cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: 14 de julho de 2016.
Data de abertura: 28 de julho de 2016.
Horário: 14:00 horas.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, lorna público a Licitação na modalidade Pregão Presenciat, tipo menor
preço por item, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.
10.52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 12312006, Decreto Federat 3.SSS/2000,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser
protocolados no setor de licitaçÕes da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes das empresas até às 14:00 (quatorze horas) do dia 28
de julho de 2016.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual execução de
serviços de recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal, em
atendimento a diversas Secretarias Municipais, conforme as especificaçÕes descritas no termo de
referência e (Anexo l).

2. CONDrçOES DE pARTrCtpAÇÃO NA LICTTAÇÃO
2.1. Poderão participardesta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
2.2. Nâo poderão participar desta Licitação as empresas:
2.2.1. Cu)a falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administraçáo
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensão do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Não Poderá participar do certame licitatório empresa que nâo esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que não satisfaça as
condiçÕes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No inÍcio da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, parua devida autenticação, pela Equipe do Pregão
ou já autenticados por cartório competente.
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.
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3.2. *ce ã ei'r^tpfesa se Í;:ái íê.).e:r.;:,'::r-lr.:' iíücu:'adc:i. Íaz-ç* ner,'essárto o credenciamento atraÉg
de oiriorga por instru:np..nio p-;;:'-': -':u;eirir'.r:ar; :resic+ r-,ili.iro caso ntediante apresentação do ato
consti'll;tivc da Efn[.r,-esa e ai-,.ei'a,1.:., ..,,,: üi-ri'::-rc,:iJiii:. lr:',ir u itrsti'Lii-liento público como o particulaf
devefá cc;^rtef mençâc exi:iiessí, Ll:l i;,:Ê, ,; í:: ililfÊie irí;':l:ú:. !-,'.',ieres, rnciusive pafa fOrmulaf ofeftas e
lances Je oreÇcs, para recei;rn^rel:': Ce ir'r,.irai:,es e íi:l:r;:,-iÇÕÉis desistência ou não de recursos,
bem conrr.,, demais atos petinerri€.t ãa cei-:ei'ie
3.3. Fazendo-se rep!'esentai' 3 irc t;l:l ,rÊl! se. sci;,i-gei-ente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o i'esponsávei i+gairi.:r-iie pcdel;.i,; as,sirn :rssumrr ctrrigaçôes em decorrência de tal
investidura.
3.4. CaAa credenciailo üocefe JÉÉ-': çrrí,lai al-)ênas ,',ir1;1 g;rr;)r Ír:i,a licitante.
3.5 iniciada a Sessãc sijfif vec'--rir-r €r;rtrir;:'lrlt.ricâr: ti reüi"esentante cla empresa devidamente
creciarri;i;:Co. ainda or-e esre:ã 3rr-,r',,1;j,rjs ir'19[r;,;llei':tí] i;iilii.ji-?icr,c cotii pcdet'es específicos, salvo por
casc c:-l!l.ij ot, 10,"rr 111áic:i

3.ô lr iaita ou inccirer:ã; üi..:r cct:..;'r;:l:;J Íiic::(.;:i.jiiái-,,-:, iüs :llj,1s 31 3.2. e 3.3 não implicará a
exciusát da empresa êr,t Fê,'Iii-jri.-1â"'-"-:-(.:íiê,t'\i. Í,es,,',11ü;!::3 Lr representante de se manifestar na
api'esetrtaçãc de lances vEi'i:a,- É. '-j.-j.t;i1,.j l'.rllÉs dc i)t'üc,j1trr,-:üi'ttn ;icitatorir-r.
3.7 Cs docurnentos irê :ê*..i-:ri; , : , jl:ií.1:;elitilnte ii-"vt:aáG ser entregues repalqgpmeqte dos
envelopes de números üi e 02.

4. DO REfiEBIMESITC ã r-lÊ. ÁãIii'',i::i.:i ii)-.: E\iVEt-í)P:l§
4.1 . A rettniãO peie íe{.:e);:l 1,;r;:) Í r:e:t,-:, -l .S .:,-r': i.. --s :-'litiendar a PfCpCSta de PfeçOS e OS
Doc,:reirt;sCeHei-rl''r,-:i:i's,.:,,:,r.-.,11 ;i;-".;,-.'.,':-.'"':.i::l:,-;,círi :.ün'i:crnlidaoecomesteEdital e
SeUf.:,À...eXCS, r,tO iOC:.i i; li,-,:i:, r:, ,la.:1 :"r-rt..ir..,_1: tO:|À,?;--.1,_,_ ,-:_: :),-.:Sâít:.r. editai.
4.2. l'er;;:ilaOâ aOefla ã Se:l;âü i',';,/-:.)ir:.1:.rr:-Õ, ü;, r;:-..,ÍjÍ:!'ií-ailleis\ dA(S) trn'rpfeSa(S) liCitante(S)
entr-ega;á 1âc) cs eilvc,í;i.ei 13',';:.''ti; .-,..:. p: J;L\sr13(ül l:.;. p,i--çcs e cs.focumentos de habilitação,
nãO SSr;Cj:) aCeita. t 23:1.:'" i:f :; l-:.-:'.,r:i-,.-' :: i.: ,',;S:Ír: i.= :1,a:'JS i:C,iali'":r:.
4.2."'. A,s ric;tanies ,ie;e'ãü !*. ::ji_ri; ;-, '::"*:;:eii.) ,.1ircl'.iii,içàú 3s3tnêcâ pelo representante legal de
qUe CUi'npíe pienama,'it'c JS i'3i,.;rê.--- .jt, nrnrii:;;Ç,áJ, ii-.r)ii,t.ri:t'rÉ inôCeiô ANEXO iV).
4.3. C ei-ri,'elope ca i:':'fúrstâ Cg l-:''É:.;is ;erigíà i,,3i ;x.-'i'esso ern seu exterior, as seguintes
informaçr-.res.
EN\,'f t-üPE Ci - PÊ,;!ra,-( iA i-..i-- ir;:,:-:i, 1... l:,

MUi'.rtC:-tU DÊ C.(,,iiLr-, ]r .,.ri:i;r,
PREGÃ:: PRESEN;;,+;- lie .lli20 1 ii
*o2a.rl) >ÜclAL E ti'Üi; - l" tr., :.;i. i;.,-';r.-'.^.ri. ';r:r

4.4. Ç i':rvÊiOpe dos ih-;u,;:tgÍi..,:::i..:. -,,:1;,,,;1,,;!5 (:lír\,ct':, ,i.;,-.;t"t::)i-ôSSo. eíI Seu gxtêi'ior, as Seguintes
infcri'i'rai:,--ies:
ENVELOF[ ü2 - DüCU:,,rf íl ii-rS :,i':
MUNiclpiO DE CÂ.Í! Dii-)ü DE,a.8iir i:;L
PF.EGÃ.O PREsLi{ctAi. I,ie rrtl ?,,, 1 l
RAZÂCr:OCiÂL = \':,: í, ;,: ,'. , .

4.5. i:.il';:l;,ierte, sera á.;Êri,) .l -.:
Doc:-i rlç.-:r,-.: o : 1: a i-, : I r: :r r'::r

+ri-i; i-iA,r-'.1í1

.

ti:-ii.,-' i,1 - Ê'rO::r,:1.';: C.j FiírÇCS e, apOS, O EnVelOpe 02 -

5. Dj'. sriCPO§;A D.': i':l[.]íi-dj Í.:i:.lir :]i3:'r-íit-i
5.1. n pr"üpiJsiel deV;:i-a 3e:'lll.:.*b;i,i., 1,, ,i,:'íi.:i.',la'ii,;,?.'t t,-l-ra ..r;3 til;:ie$SA COm ValOfgS e dadOS dO
fornecec,:ie êi1l l-ilínie ir,j:ia. J; :-. -.,,1 \!r.)r': r;:,.'l).ilelsi:..r -:s,r i",os paíârleiiús do sistema Equiplano
confr..'r-:^,+ prcEitir':r j..: ,.., .,..i,,, !.

"t'r:cr,, 
j.(.. (,lü firc,pcsie cispcnível no site

www"qat{idodeêhijl|§l-s"í.j.1'j: r-;i:'!i.,;i--Ô§r i}ü|:r;1i1*i1^Es *, GÊRAL - PP 4012016 -
SERVI{;ü§ DE TÁ.pi:üÀrtiÀ, i::;:""-*,i;i. ã r}iNii.iidÉ.. seifi rasui-âs ou entrelinhas devidamente
aSSi:la,:r,s la úiti;'r'ra.';rii.:::,-.b,r-.t:-a-:':;ri',1: :i;i, -).-,.- ''*?.esentalite iegai da liCitante. SefãO
aceitâ:S a;:i;resenia;ã:::e p,.':i.:i'ii::-,r'," :!ân:{?"\,(} í'r,tii;.;; .?,Ílovlv(-r!).

O CD/it,'í) oevelá,;cr,ter 3s i.l ri;,',tÊ! (::§i:r...,-\É.:'

- Raz3c scc;e: cta eri.rr-iia
- fuiOc:iiC;Oe, nÚrnerc e ei-rt :1, irCj.;',:ãi;.
5.2 l) :?'r-r,i,r c É-,si crôver::: c.c;;'-.]1.
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Se'i:i..,r tr",ài ,!i(.i-i;ciügi cle Ge:líã,r -dl*
,".,'a,' i iC;, : 1. ;r-..:1, i'.1 Êrr;-r;. 7 1 ;r., i " !, i t, 7 t- 1i?.j:

a) Dados do Fornececior Ra;:áo Se,-,,:i: frt üenotiiiraçâc Ca iicitante, com seu endereço completo,
númerCr Ce teleÍorre/fax. r'ti,'r:r::',: ':i<.' )r,sCl.içáC i,l CâüaS:ro f.Jacior:a! de PeSSOa JurídiCa dO MiniStériO
da F;: er:oa,
b) Dacls Bancarios !lencr Âr-:3'rí;:r. li.ir',-,,;. C:caiiri I:,1,<'j-" .iinlg e Dala de Abertura,
C) Dadcs d: RepreSel-iiãii13. l"CrÍ:ü i:,:,CuflenIlS ;'::s::-iais, e:-r:j3r-Ê(lo cO,-npieio e telefOne;
d) Dad,:s dc Quadio Scr:ietá::r"l l.l.-,iir.:. i;r,:cl;reçc c()i'.i:'iL1ic, teleforre c,iocumentos pessoais e ato
const;icii,,,,J.
5.3. irraro de valiciace ü! ori).Í-\'itrr r,;l prJt',r'á srr irii'eri:'ei 5C /sessenta) dias, a contar da data de
sua aprêsentaçãc, sob p;,":a: og ce:,l.rr,:,<ir't:açái-. Ca proi;*sta.
5.4 As Secretarias [tJiui'ricípa:s i"r";ql]ir!tã'"rhls fornecsráo a lÍcitante vencedora, cronograma de
entre'ga cios produtt:)t:r, '3$ qr:;.is,:'i :vr,râ,'; sÉr i:iir.'ipl.iijÊsj$t-rt!,€.gues ern até 48 (quarenta e oito)
horas á)írcs a solicl:ii+a.,:.
5.5 iler,io uescrassiiicaü3s aiü t,írS.,-üil::s i.lJÊ.
- ltião a,:resentarerrr a p:iii)osiír síi-. !':,i:,ito esi e,i, ri-riCilri,iic;iai (.'il ou DVD;
- O Sr:i:irla EqUipiano i\itz"c,a:,; )c'it:.,:,:,:rirg iâ:.'a t;Crrir':eaef, ief Ou ceSCOnhecef O COnteúdO dO
CD, l- n :'i'..ita na r:-ríjia cu faln l.:-c,'.:i,rrrir,'râl cr: ,i,':1É,:sr
5.6.,qs cropostes Cú',,ê;*J:c'--:eí (;:::€.'-.', ,-ilita;i'rú Ê t,)iái. a.i,t q'lceCã coiiente nacicnal. expressos em
algarisi"nos, senr piei;isãc irifl-::i,:n;i:à. :----- .;asc 3e ,-liuei.rlê:ic;a entre os valores unitários e totais,
SeráO COnSrCieradCS Cs p.)rin,e,:c:: artiji :{)",'lc à lirerCâ CoS ir'u jiltcs OferÍ:adoS.
5.6.i - üualOr.:ei- CCS illirc.-iiL,i.i,,.; ::;.ú,.r s;í,r-:ciír ilCli.a,:r,:,: r:;LtÊ:Onienhâi'n r'nafca COmO fefefênCia
SgfãC .;;Êi::aS ;-it'C I Li..CS +.1 ui,; ? i.,i'.i.- ..' -',.. :l',.2'.::.
5.7. Cg creços apiesertls.l(i-: .ta i,,_r(.á;a,-tev'irr,' i.ii::,Jir- iOi.l3s ,ls cristos e despesas, tais como:
custi s ,li.!Ios e iltrll.,:s ir rrr,.iif,s ir:,::.r)i:'rt1s:. :al-).a ';::. ;:1,^irr"rlsl reçác, serviçcs, encargos sociais,
tfaCaih,..::a.";, $Sülliir:i. '-; i:;,'At-;:í;':l''., ,.''.:':- -r".ri'ríii;i)íi; r:l!,-, . ;lj r'iC :1 g'^riiêEA, e Or:tfOS ngCeSSáfiOS aO
CUt:rpl': :','-''ltl in're3f:i 1:: Ol:j.--=:-, -,É.i, I,l í:tj,i;. (: ijíri,S Â,i,i;i.:.,.j

5.8. G;i,i:;quer triilut;l cji,)eJ:S a a;siJ: ;-i!iêics: cli jrrdiietcs o,nitidos da proposta ou
inccrr*larnente r:ctaao.: ir.jê r-rr,) ,a.-i.',:,: :íi::tacc ,: de.:'Jiart:ircaçá.r ca rrt*Sme OCr-Caracterizar preçO
inexeq;;.\:;i iro juigari'ai,,c :i1js priiii'::.j.f: ,.-:ü::i:i'i c:,i-. .lr's,.ius como tnclttsos nos preços, não sendo
co il s i c 3 ia il os p | 3:Ic.;,i:: ç: it,: r"É : -1 I ":1 i-) ::

Seífl 31 -rÍ, a=ra: iCiôI3 is
5.9 À ar,leser':iaÇá(l C:r,l:i Ê:-Ci::r're.'j :;'r:rl:;cI3i r-;s i,'-:,itâ .1r,:.rCOãu. L)or pa!-te da iicitante, das condiçõeS
êSiel-.I.,.,-;iis teslU 1.1,....i i ií..i;.j' :,C:
c. ir.i. .-:L',.r,] us§t.:a;-irILl;l-rLl! .it ,..,'.,:;1,-,I-..;S trlô ;",ãa ,r.e.,rl';t'r:h:,-; eS üSpgCiilCAçOeS e eXigências dO
pfesgr-;ie ::-ditai e (.ií; SÊ.,i! lni.i. J'>;. -,rir: c:li.;t.tl§Êlid;r-t ír,l');S,:;,CÉ:j, iliegilai'ic,aOeS Ou Ogfeitos Capazgs
de d;iicl,t.i.;i o.1ui§ãÍrti)Íl:c .'l; i- ;'-.:: - . -l r.)'i:u,:r'.rcr,r-1i'.^, ,í-;:,ltsS J,;ir:ta cio íirado no pfêsente Edital.
5.1 'l ,i).i OfeçOS Ê,;'Oi-la)S?0: :i'.:., ã,{; i.:,1; ;;,€,.':;r::S l:.r.', i;i=lOS í, Suflai,3nteS pafa aS entfegaS dOS
pfóCu!1.S üCl,-:io üaSi.- 

';C.i 
: ,,:ü..: L +11J,r Ct i,.1.:/i'.::!il:: jt,cj:. üui-]ilJuei- feivitlcriceÇáO de pagamentO

adiCiCirai üevi{lü A tl ü Ç,.1 ,irà ;-iLil .';rj'ii-:jl:íii -.lr.r ilr:rf'Ê:lír..'. -hir*f:.
5.12 C F:-eçs.:tl"c r:,:1.:'.:-:: .-Crr,' '.'r :,:,r :i,':s oc srt:t,.::i;,i{-:r ô clriics aspecios que beneficiem a
Adrnirti;;;ar7âo Púbi;ca a arãi,,1.cli,:rji:rL,irliic itc.::Õ(:3a:,-nLint, .

5.i.1.. Ês qiraniiiaces üC.r i'::',t ,,r.:i-,;-i .., tu riítÇ.rC; a;J,Jêi'áCr scfi'e;'ai'teraçÕes para maiS oU pafa
metl.)s, rcniori-ne C,:p,-';;1 ,ti :-,'I. r;i.r 5 i' tí. i.i.:r ii i:rii,:';,>
5.14 T;i;c € QUãÍül-,Êi- ia.íiea,i'; ,:i; :u rlcr i;iãiÊíte:s lcra ri,; Êstabêlecido neste editai, em desacordo
cci":'i ;ls t;peclficaçirü.r, ,ti,'ê ri:Í:':tii. i,:it::-:ii: ,tr:l.irc:ô. :;;;r iicii::nieis't vencedora(s), que ficará (o)
Ob;-iga".;lat.:) a SilL'S'i:;Iil -:L)l-lr;:,'.:-"-..r, ,'.-)í:': ..':.. iL:! ir..,- .'-i.:'t'ir + iisa:(, taiS Strl:StitUiçÕeS, SendO-lheS
api lcec ;s'.â l n lg.'n, ?'|r,'i 2 r i;/:ti;: l i-'r:,; 

\' ii';i:; l ;-r:i: -- c. jô,

5.i5 fláo §:ai,ãü ie\i;:ta,c e::-.4-i-r.:.;-.)":,:.!t, C'-:li.:-:i:É,,- ,iil: -Íi;r:lS ní:c pleviSias neSte Edital.
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6. ü § ..1 t,i 1 i.; A 1'.,1 E iYi ü ;1."1 ;ç t*'' 1;. 6 1r,;, ; 1'

6.1 -.l..:; ;ií=:.irll.:íliu ..:) ,..,i,:'-.1.; r

fâtO ;r';!r,':-.',:lrit:Lie * :;::': f .: 1 i:: i::,1:

6.2 Á:l?,iü$ OS g::'Ê J,.iS i1::: , *').

Cfe;e.i.; ..;cJ qiiü L: ;ir,:: -;,.'
6.3 \.^ . - iual'l-,:,iil-, '; ,-.i-.:ii'i,l:;..-: -. .. r:r.
6.1r. i . :;,r,'.',o lesci2:3.i,í,a('ai.; í-:, a ., .,.

.)t^:.,i,c i135 r",.,',,.;i; ;elr,Õ ,;:Jí i1-iCtiVO juStO deCOffente de

r'r-:rii.; sêi§ü i-ii;:jr;,1;.,"-iã§i nÉia FreEoeiro, equipe de apoiO e

:t':.-,.t'::':":::: rlaté ;,iCi.,,rit: .', ;riiei:f Oô ii'ieIOí vaiOf pOf item.
:.jS;,! i.juri,.i'ií.?O:l;:l,liim e íAia'i'i-r'rár.:lr-,.rC ÍixadO pOf itefff .



Pnrrni";"1írrÂ tc frEutilcípi* pr cÂn*DiDo or Agnr
uls,T.a.ilf; no PanENÁ

Secretarja i;,{ur",icí,*al cie Gei;tãc de Licitaçõas e Contra
'\,crii":.r i'i:,,;:ini, il - iti,erÍax: i!:.:t i.\76-i?22. - r-aniai ?09 , CEP: 84.470-000

Rul.

6.4. Lioo cs crr?Ços, r: Pregor:iro rgiar;iirr?rg to?âs âs cr( jocstas ciassificadas ern ol"dem crescente.
6.5. O autor Ca oieria de l,aioi irôi:: ba:i;<rr e :is ?Jlcr'es t,as ofenas com preços até 10o/o (dez por
cenic) superiores aqueia porieracl iãzer- ncr.,os iances '.;er:ais e sucessivos. até a proclamação do
venr.:ed(.ii",

6.6 Náo rtavendo peio menos ü3 ítr'*s) cferias í)as cúirc;ca)es ciefinidas no item anterior, o Pregoeiro
classificarÉ as 03 (três) rnelhores orooostas, para que se:.is autcres participem dos lances verbais,
quaisqrte: eue sejarr, seus pre'Jos oje flac1,::s riê c:opüsi:t s;i.:iiia.
6.ô.i Caso ha1a er,':r.rete no v:rig::i;s c,'ioi;si:e esci'iias. e esi"es se ei:caixarem no disposto nas
sessÕes 5.5 e 5 6. : P:eg,:eii'r: Sej,-riiá':;;spos:o lto.q:i. .4'dc Deci'eto Federal 3.555/2000, Ou seja,
em Ía'ior cla a;-npiiação da: ciisputa ei*:tie ,*1s intei'es:r:cics e:r foi'necer o cbjeio deste edital.
6.6.'1 .1, ivo casc de ennais. i)r;t-ll'ci.r;*-: des;criis i:cin:a sqrri crecicicic pcr sorteio à ordem dos lances
Vêl'llâiS.
6.7. I i:'egoeirc coii;iriai-á ir,,iir,l,uti:;:r,nte ';s jici:;:,1+s r-:lassificados, cie forma sequencial, a
apr'Ê:iÉ::ia:1.'iânces v*ii:.ti*, a p;-'i'iit'C,r *irt:;- Ca ::, cpr.lsra ijií,i:lsiiicade de maior preço e os demais, em
orden-r i:eí--:rescente de va,o i'.

6.7.'1 . i.lao ficará fixado c liirril:; r'rt;r:írr^i co v:ic.r Je c;rrl:. itr.rce. ficando a cargo do Pregoeiro decidira
respeitc.
6.8. Á desistêi'rcla eÍl aprêsentat iei'ri;e vetrlai. Q'Jãtrcr, r:onvccacjo pelo Pregoeiro, implicará a
exclusâo cio licitanie c,? eiãpa r:e iâirÇes verrra;s -i ,ta iÍril,l:riençác do último preço apresentado pelo
licitante para eleitc cje or'c!eriu.ri:âc cl:,:s pi.rr;ç,slirs;.

6.9. lJãr pcderá lrâi,'?l- uÊslsiánci;., iir.,s i:;t;es ,:Íort.ir;;s. sitjeite;'l,io-se o pi'cpcnente desistente às
pena ticades consta;';ier rleste "jri ii.:; i

6.i3 ilas'-r nâc se r-eai;:,:e,a,ii;ú,,e:;al s.:1"-: i,r:i'ilicaua.r úontoÍ3tidacie entre a proposta escrita de
menoí Íl'Êt,f, e o valoi' estjr,rrado paft 'à r:int:ata;.âo, s,:j â!í;riu4sr as necessidaCes da administração o
pregár se,á valicadt e passará ,ti:íã ? ,r.-'si:, :eg,rln,,e.
6.11. De:iarada e:ic+'iecia a r:iap;,.;oilr;:eiiiiv'a e ?f,:iÇ;]afjiis..s i)ropostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabii:4goe'Ja pri,rrei:a cla;::'iir:aCã, ci,Jiâ;'rio ;;o c[-.jetc :.: ,,âlJI, decidindo rnctivadamente a respeito.
6.12. Ser:'J; aceiiáie'ê F.rolt:rt,i,''e i'rrÊrr,-,i píÊc,i, seri ar,,eiic o enveicpe corrtendo a documentação
de heuii:iação çO iic::;nI,' C -rê ã il'rí:i Í(;r'r:'lliiair.i:r lrílt :.j Cr',t'i,'ii .tiaçâo das s,;aS condiÇÕes habilitatórias.
6.''l 3 Co"r::ieteili c 2i:::ii:'sr-',.: ri:: e.'li';e.',;:as f;xaçi:s i: u{iiiê,; o ;rc;ten'ie ser'á Ceciarado vencedor,
sei'lcir:.ile arijiiCicacú c üÊjetü cri c;Êris:'ril+.
6.14 :-ls, a c{e;ia:-ía Ê,)i:.ei::,v:';, i;( *:' o iicit;niç ai:lsetel.ner as eiiigências habilitatorias, o
Pregr:*i:-; exarninara a algr|:-^ s,.,i's'-::üi.irliliâ, ve:-iÍilgi,üt a s,.:â aceitabi!idade e procedendo à
hacii,ti:i; clc p:c§o;-;e,i:ú. ,,3 cír:1,í:t'. ü:,1;ã;sji;i,3\)3c, 

=:1,:isl,li ijuce§sivarnente. aiÓ a apuração de
ume !i'-'p:'Siâ ílut ilit,':jl: ;iú Í.'rl -i:l s(,':( : ,'esc.:r'li..i licifs.nte jeciarado venCedof e a ele
adjucrcaoo o objeic rio ücrtárii.*.
6.15. i.lás sriuaçoes prü!I:!iás r:.,j ::,-:;,iüi'§ ô.'i i. [i.''. e ô 14, o Pregoeiro poderá negociar
direia:'i^ief:ie CúÍ11 O ;ii-Lrj,.),ienia ;-.Ji'i.. (,.rr: l.:,:r :biicj; ;;i-,ç1 111,1fi6r.
6.16. Da reutriâo. irrirrà'-sê-i â!r;,íit.rtsi.iinfleda. i',â criar serào registl'adas as ocorrências
relevai'i:es Cevenri: ? filesií.':., s,- ,1nr :::! i-ls:iirarlá i'i-)ic i,açiceirc, peia eouioe de apoio e pelos
licitariie:; p;esentes: a ês'.§F,, :Ê!rücr*ii'lcs Ía.:"|'iaCl. es.;i: c;l, rlrio.
6.'i 0 I i-,.vendo reaüüa cÊi u!,-ià!(1riel trciiai-:ie ern ãs{iiiiirr a ata, este faio será registrado pelo
PrâgÔ"::r'i ,iiÊsLitTrii,rJt:-a;0ú(1r'lri;i.:ie "l* irri iicl-..,"1ie (ttr:',lcal;s Ís s,fusj teíincs e conteúdo, ficando
preciLsr) c li;'eriC Ct) rôi:,-r"SC

6.17. A; l'lE e EPP'ieião preferênc:* üe cÍ.artÍaleÇá.) ent :aÊo de empate.
6.i7 'i. Fiiende-se pc: .:.rnpJ 

= 
rr" ,í:.,âs i::ri.l{:,.i-"-is Êff! eijí:; es orcposi?s apresentadas pelas ME e/ou

EPP se,ani rguais ot a!.é5i',' (Çri-tr) i;,:'i:en:c) sr-,Jei,i:,r'es: -ri'üposta rnais bern classificada.
6.17.2 5m caso ae er':paie ,, ;\'ilE eioi.: nF! inais be:n classificada poderá, na
sessâc;rúi.,i;cacei'ii.iii;:-'c.-,r-a'..z.Éili:jjir ,;i.r., p.,.,i: ;c i,,,.r;ii,sàu, âüfêsBlrtar uroposta de preço
infef,Cr"áqreiã Car,::iCe;;;-r; r.;"";gr-11,1:, :,.-r,t)$t-t:i'íie .Slt;::i_;e.a efn tj,le :efa adjUdiCadO em SeU faVOf O

oblelc t:l,l.r:cc.
6.'i 7.-1 iric ca-qG cie it-,,.j.cs,,tÉ'ij:i jr :, ,i 1lJi3sit, ;a: llj{:,,h_1::.) pijrie a ntilsína cjeverá apresentar
deci3'i,Çaf iiÍr.'.;.:Cj.e 1:t',1' ;i-:;, :::r'l 'cti i.ii :.:-,:j:1 l.c fi-.-: i; .:::,.;aclr-ã:c Cilrnc3ji3 cig fuiE ou EFP, Sob as
peFsS iiA la::i :rO ei«, t;l:;reden:iai^rr*ni,:, ;i::ír_r,.::,.-: ,\-.,r.q \1.',
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7. DA DOTUMENTÂÇÃü PÁ.,tA Fíf{S nH riAe,lí"lTAÇÂí}
7.1 Pare fins de hab,ilrtaçãc ai ce(::i"re çr: rnteressa,--i,;s ielão oe satisfazer os requisitos relativos à:
hab' iitalàr..r .j u ríC ica i; reE,J ia r:c';.::r: lis ::; i .J irabi? I i'i rsta.
7.a,.1 es docunrei-rtcs ccrrí:it,i:errcr':cs reii:i'le:li+:.; à i,;r!ciiriaçao.jui'id;ca, e regularidade fiscal e
trabaih,gta, deveráo se eiiiorltÍá)l ;ir:,;:t;.1 ,i, L::.vet::i;e i'r" 32 (ürcumeili,os cle Habiiiiaçáo).
7.i"2 Será cornprcvaCa a vei'acrdade das infolrnaçócs constantes nos documentcs apresentados,
meciante ,:iiigância 'iia aniine, r;aso hiila crve..1êi,cias êirt:-r: o cjocumento apresentado e o verificado,
prevalecera às infornscÕes ol;,,:c,.
7.1.3 üs dccume,i':tos Ce hariiitação Cer"ierâo ser air:*rtticadas poi'cartorio competente, ou por
servicjor iievidamenie quaiificaJc.
7.^,.'i5.1 As autenlicai;i:es rlr;e ii;i,.;ü'rli.:r:r,lâreni:l:-+lerri lo serrvidor iei.ào que sei" obrigatoriamente,
efeil.r;ii',et ariics oo.lic.:,.ic; .ii:,ti,iiit-ri {rá iÊsli3t i:itiit;rl.: cie'i ),rnii'r;rios).
7.1 .'! '/ l'..i c seráC a,ltÉlrittcâ{jos J;c;riiti'.iúi..r 't;r :i;f5rt ,, :t?t'';'i 1,9ç2 cb8ervar c Art. 40 do DeCretO
Fecrri:i 3:j55i20Cú.
7.2. l,ii.;,^iipresas oevÊr;ào a;;rãse'rie". teltro ,ô f:nr,i'jiol,Ê i,iu" C2 (lrccunrentos 0e Habilitaçáo), os
docu i-,,..,;,iJS abaixo r'elãcic liauos Êi l-: ilieíta i'a i.riatir:.
7.2.1 - xeraiivos a |;:i;,ii;:Çài .:'*r'i.l;1;
a) registr'o cornerciai. r)ú cesc rt:i .ii'r -'í3sr] jnclivirji.rai;

b) ato constitutivr-r, estaiiitc ov rloÍ)iíçãrs sccia; enr vigoi cieviciamente registrado. em se tratando de
socieder:es crilier,iiars :., iro Jzsc tÉ ;rlc:; itâiie$ ilL,;' acôes. acampanhado de docurnentos de eleição
de seu s'.rcr^n irr isi;.acol'es
b'1 ) os riscirr.^ientcs f-,1'l áDiei;.1 c-rs"'e:âr elliâi. ;r:u'-i:';;iir'rario:r a'e tcrCas as alteraçÕes ou da
corscliiJ acac respecii,ia;
c) iriscr-:,r.1o dc ato clitsiiii-rti'.,{,. f:i1 (l i:o :jri s.-:r;ie,Jaâe:} civis, âgüírpeínada cie prova de diretoria em
exerc!cir:'
d) ci,:;:l*l; de auiolzalãl' e,1 .i: 

",-i,;t,.:;:, 
.lit ÊÍi,:!,'ei:: i:,.; 3oir:ecalie esiiilngeira enn funcionamento

no PaÍs : atc úe iegistrc ür.r at.rl1iile.;:';o Jara íuncitiiart':ê:lto expeiliclo pelo Órgão competente,
quar:do a 3,iivriaCs lss:r-*. l ex:r,r:
e) Ccmplovaçâc Ja Sii,;a;;.-. i1..1';.-, :;-r C;rl::s,iiú liaciciia.i dç Pessoas Juridicas - CNPJ.
7 .2.2- -. te'a-'ivcs à F.eg'-:la:ida1,: !:ir;r; r e Trai:a;iris,.;t:
a) p,'c'v: iie ieg,liai !*;.cr" p;:;a ,l(..'1, ;',i; J:,.;i-,;i.:.u; i::i:,t;l ,ii [::rladt:al e lu''luriicipai do Comicílio ou sede
da ii,:,:al:ta, or ortlíüt i-,it,,,ei3rt:j. irii tii i,tá: "iã iú,,
a.i', i;.:;Jái'lê ilá i,;r..,4 Gtr:u-,luia:'itl3l;..,, ôâ.ir3 l:üi..il â i:;-,..É,ia'ià i:edgrai, a Certidão Quanto à Dívida
Attva ij:r l ii::ac, Ícrr,ecirla peia Frcc,-r:Jri"'a da i:â.;:i-,'t1t lri;i.rj1,1i3i.

Seiviço,rG-i-S),,ieÍ'',)nsI.âric1c litr :eçár: ie!u!.1: !',ú últ,'a,r:írilrênio ocs eírca:gos soclais instituídos por
lei.
c) Certtctat; í'-lega':ii;a dà ,gi3:!rs -l'1.';rlirista::. -- Cl.iDT ii:,:,rifor;le Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011',;
d) As certtdÔes, qi,c, itào çxü,ÊssuÍÉ.i.;- - i:,r'azo xe veiiuêdí:, deveráo ter data Oe expediçâo náo
superioi'a 3Ü (ir-inta'r cies. ce i3:iâ uiÊviÜiâ t-'âr:l ur.',;g5ç:;',13Câo cos enr,eicrr:es.
7.3 Os í.:;'qecedcrers r;sr,,g;3* ilpfesônie: ÍeÇiiiraÇá.o, i::v;danr*r'rle ass:nada pelo representante legal
da en-rüies'a sci.; as uenaiidal+s,:a:;r,'6i: ca íir-l;).
a) Ds;l:c,-ti:'ierlcs §rjâ cc:1.j;a3:",'r ,--: E)itai iü:"eri": :,:ialr-laeios à Õl§pcsiÇâc e tlnrrou cOnheCimentO de
toôa.; â-a ,;íorr'naÇÕes, ccndrç;r;:s i:,:ei: * Êiâ!i ci<i ,Jií'icL;lci=d* Ja enirega (.{[iEXO iV),
b) f'là,; §e en;rnÍra dec,are,Ja inic':ri:,:i: !i.r-Í;:j';rrcr: ,;r. c:í)i.?13l'r:!\rl crgà,Js da Aclnrinistração Pública
Fedefai, FSiãC:l;rl. rr;,.., ._..,i-i ,:.:,f ,*-;rlÍr ii: i,t:5 llei íÀNr[,t.iü iii),
c) deciar'a lil.-'vislô:ti'ia :ie far* r:iircÊrvâniíiliie i,'npoCrtivc oe habilrlaçãc. na forma do Art. 32, § Zq, da
Ler 5.066131t (:r.l.ir,i.3 :i:t
d) Deci;ia qrâ nãc a,a'rs-ri l-,tií:'u' ,.,L:,irir-, íl': f)er;gü?l ,:,rripiegarlo(sj ccm nienos de 18 anos, em
trabalh.-: ;,oii;r:-,c, pel'i;,:si 3! :iri:j.lLt':"ti â í'^ieilrírs cje 13 {dszesseis) anos, em qualquer trabalho,
Sai\r! i'râ,.,Ci-:C;ÇàO iÊ;,-IÊ,':í,,--. i :; 'i;, L:/:. :j. cÍ:í;S, r1!-r iJíÍ'írui; C0 â1"i.7c, XXXIli, da COnStitUiçãO
Fedc;all e:,r:.2:,',/ .:í:: i-;i BJ3rjiÍ.', .'r;rr"c,,,"': Í:,:,aí;a. â,tç.,',-".'),
tt0iá.-lú"O$*f ,liu . +I
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7.4. En", caso Ce p.rraiisaçá* (gi':r;) cos s.eiviiicreú cô oi'gàcs pubiicos Federais,
Munic,oals, ern qualqr;er esfera ,iê F!ccei' iLegislativo F.:xecutivo e Juciiciário), que
expediçãr-r de dccu:irenlos ofr.r:rais, â irriíri,itâ,i:á* ,*a itcitanie ficar-á condicionada à apresentação do
docrlrngnt;o que não por:e ser apr eseltado lia datar rla aberiura cos envelopes do certame, em até 05
(cinco\ i:ias úteis apcs o ênaerrarnent; da g;'eve
7.4.'1 lrc câso de apresentaÇâc,te ceiticião prllst'iiva (or.! dciunlerito que demonstre que a licitante
está rrreliilar peranÍ.Ê deier;^n:naco crgâo) haver'a e ina.t,rlrl.ai:ác em ra.ião de fato superveniente, de
acorrlr r:r)ilr c previsic no artiEr; I'j, :::-';ir1i,afo:u':ía Le: ,:o I66,5193.
7.4.2. Casc 1á estela estabeiecica a reiaciic üí-)ntt'ãttiirl lrrote de empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Conti-ataoo ?oresenter" cr:riidâo oosiiiva íou ooculmenio que demonstre que a licitante
está rrreguler pârafite deteinr;nanr:, *rEáo) lcoi:"e:á a riscrsáo contratual, por inadimplemento de
ciáusria da Aia Ce Reglstro ,ie Pr+çcs, cüriforme artign 55. in,;isc Xlil c/c ariigo 78, I da Lei Federal
no ! Gâ.?,91{.

7.i. t';:. :aso-c de Êt^rürêsâÊ iiiE r: fÊF r':.+.v:nCe aig:r.:'a testiição nâ ccltprovaçáo da regularidade
fiscgl, a .r'.pi.sse nãc:;::rá d'.aiârâ3ar il':áb;:rrâOi:, Ê IrLI;":i,s"g'^rlaCO, p:azo <1e 5 (cincO) diaS ÚteiS
cujo lrlri:ir inr;iai cci':':scond':i3 í^3:-'-rori*i,)tú;.':ii1 (:rliÊ ü pr"ofronênte fci declarado o vencedor do
cenarre prcrrcgáveis r,-li il'.,;-ri ;)d-':)ii.,. 3 ;iitrii'i3 cia Ê.irin;i.;isiraÇão puiri;ca, para a regularização da
docuinertg,'lác-', pagarneritc cu pa;ct+l.rir-reilto,io,3ébti,,:. ã eíÍiiS9âc de eventuais certidÕes negativas
ou positivas coii: ef';iic de cer':icá; r,êvãtiir,ã.

7.6. iJc caso ie ,Tr;r.:roür]',:r:.lsiiÍi e ,:::pres:3 rle ll('rqr.iÉrio pc,ite, declaração firmada pelo
represeniante iegal ae LlLiê se Llriürrãd;'e rio (rolcriiio r* ,...4E n,-: EpP. soh es penas da iei, no ato do
creüeilcta arten io.
7.6-', Ctnsife:'a-sÊ i'i'lr:roêr.-i;)i3sr: r) !-rr'i,i)íc:t;:i;,-., o fr-t:3r-1â ilrr'írjica, ou a eia equiparada, aufira, em
cada aí:i;-,raier:dáric, ieceita i:r'"rr"ii rguar 3u iniefir.)i * RÍ'3Êl-j.ü0ú,C0 (trezentosesessenta mil reais).
7.ô.2. ,l-r,irsrCeram-se eiyrÊre§:s '-'(; 'tic.rt,-,) ocrtê. L'r e;'npresario, a pessüa jurídica, ou a ela
eouioar:cie aufira, enr i:ãr,la,i:-i"l-i,j"ieírcéli; ieceria i:ri.'tu s;;peiror r: F{.$ 360.000.00 (trezentos e
Sê$sú.rii:;r,it reais) e;g:,:ai ,:u,r"'is:;uia R:ii l.âÜC..iÜ C.,t;i-s. qrillr,iese selscentos rnil reais).
7.7. ü;ar',;o o oiãzc ie valir-iace rrãô rlstr',,ili e^pltls:a; no cücuifrelt:, c rnesÍric será aceito como
váltdc r-O:r Clata de ei:"risgâC,lãü ,i'.rr';,:i..;:, l;inl; "l;35 r;'':"r-iiilS da Clata pr"evista pAra apresentaçãO
dos el,'.rr:lcÍ;es

8. n;I. iÍ'/ipu{3|{AçÃc sü ATü Ê.}iri\,.},liiI'a}F.ic
8.1. Quur::.;e!' pesscâ poCerá sc!iciter declaigciineirics, ;rt,:,.,155ncras cu i,npirgnar o presente edital.
8.2 ,\1. i';i:li'.:ções c: =3::.,'..r,:;;r,;:'lü: -,: iÍcrr,j3; ,.t,á'... ü-; ;ls iinpugr'raçOes do pfesente gdital
deiei'.1,.: s,:,'ptCiogolitciâS t.,]a Pi :il'ii::r:í:, i.'ia:':.:::::' ':3 í-lrir,Í':?),ie i:::;taçÕeS, elx prazo nãO inferiOra 03
(trê:7 C..i'.: ;::1.1:"13r:t = .,?i:1 ':) ?,:1,,"'.,ii, i;çi;íi:r'te í:i:-'a,êi. i j;1.i.::iâ:1

8.3. Caoe:ii ao Freg:;e:ic ;ecrl,r s; J.'r; ? -'Eircii+ t'ti ttte./-ü ile 2rl iC;l i'",i,-:te e quatro iroras) e informar.
8.4 É.coihida à paiiçác ,:ünrí:.: i) ui;i cc,':',. 'laicí.ü ser"á r+giqilãõa nô\,9 clata para a realização do
cBriâíÍiê, 6i1,gi1(c-se a;liilrii' (.r fle'ü,;üi: i;,'i:rr; ietlai.

9. Dü§ itHtURSO"§
9.i üea:laiado o vencedor, qi.i:riquei riciialte i:ocierii n.õi'i:l;r$iai irueqiata e rnetivaCamente a intenção
de reüor';ei, qüãrle.j liie súíir J!:1-::,d;.:iü ; 'iti:?.t) .-i3 i,-í13 ,:iias pai'a apresentação das razões do
rec:trsl. Íicanüc os rei -r;s i:'.;,i.tr',i<;,J it::*cii"l3c{íi:ir'"irii;tijüs,iãtd: apresei'itai"contra-razÔeS em igual
nÚnrerc iie Oias qLre:;!r'nece:â,i ã c,)í,-F.ri" cl tçrr:i:r".r, rc aÍ'iÍc 3o i'eccirei')ie, sendo-lhes aSSegufada
viste rrTrec::ata. ics a,-Li:>

9.2. A i:,ii: d*:'rlêri;issiâi';à;; i1."";s,'.li;t;,l Êr í:r;)tiiaci; dcr iicii;nte irnportaiá a decacência do direito de
recutsú'i. à ac.iuSici; -â; ijc ,:[';*lc.:rr l,::'i:;c:lu ir;lü PrÊg"t'],i ãô,/,1írcecior.
9.3. Ú i3c:,r.§;c Cci:ir â].:ei;sac rC i {l;j:.el:c'nâ0';:l:a i:l*ii.r;i.ispe:lsivo
9.4 C accrhirneii,:o are ieit rí.Êi) :rrtfc'l .;:rli a ii'rvairoa;âo apenas dos atos insuscetíveis de
aproi.,eilalnento.
9.5. lectc.i,r:icg cs r3cr'íscE, â a!r',,1:";,-'elc i"rüa; rp(itentê
liCi ia i-:t,l "i::i!õedtf

1CI. *À iit;'Â ü[ Flfüí§*R§ f'[: I,rê"i_fü:-,

t,À

',era a ac.,udicação do objeio da licitaçâo ao
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Rul'rta

101. r\ presente at" Iâi'r, uor cbjetr c Fi::üiSTr1{) DÊ Pr;-SÇC-q oara futuro e eventual fornecimento
de rr,ate;',aiS ê eqr-.;1tls;í1ênlüs ce ir.i,:ir,':a1:,r:a em aie:iirirento a Secretaria Municipal de Saúde,
confoi"rnc Anexo i.

10.2 As :tuantitjades sác estir:-:':tiíiir. ,":ár-. (- nor'ig?ndc a Àciniinistraçâo peia aquisição total.
10.3 A e>isrência cê preÇcs regrstlacos lâr:r cbriça eslL: i'/lirnrcipio a contratar, sendo facultada a
reaiiza,;,ác ie licitaçác especifica frãfa ià aq:;:siçao :,r'etenlri,a, assegirrado ao beneficiário do registro
a preíei-ent;ia cle fr:rnecr,';en[c tlr-ir ,yuaiala3e.. ú i'.cn,.iiaôel
10.4 C lt:zi de viqâncra de p:ese:-ilÊ 4,t.1 e ale 3"ii.l2í!.?'tâ, a corr'lar os data de sua assinatura.
1C.5 Slei"nf:re qL:e jligar rrecessái,c. esrÉr l,Iii-iiiicit:'i,i sciicii.:rá, eirr-ai1Iê a',,r9ência da respectiva Ata de
Regisll': .1e Preçcs, c fornecir-ne)'irÍJ ,ics cr(:Curos :'euisiraCos, na quantidacle que for preciso,
meciiante a exoediçâir de Noiâ 0'e Ê.Írrjeiiro.
10 0 Js pioci"rtos q,;e .,ie;*:,t a :s:"aca;;r.'ii)s :i'i,iêrâ11 §L'r .lrr^r1.r#Çuês nc prazo de até 48 (quarenta e
oitol !',,:ile.s, a cúi'rtÊi'ia iequisiçãa dos r;r{;::,'i-,3$.

1C 7 \,rÍrr';iicada a nào ccnfcrrnicaclê c!ü alij.,riri ilos i'equislloo, o iic:iante, beneficiário deverá promover
ac ^(r'ri',.i:í-\cS neCeS::Aiiiis ,1J l-'-l .1,1 t-.::,)i i; ;:, tl.2; i.:tli ;:) ; j;:;C) nOf:rs, S.UjeitandC-Se àS penalidadeS
prev':1t:a:' r-,:esle edi':i. DCír. r--:i.^.;, ÍÉÍ.:)a'i'is3t.i,,za:-9.:,,,t:,lt clui:!iciace r.J;s 1.rr,:t1uios, especialmente
pai-a aíeit:. rJe stlhsi'i.,,riiã,: ''i r):si) llr' .^,;i: ltÕ,^,;ji;i:lêitiL: i.i.-, ;tiiciraoc.
10.t .4. e.rlslencis le pidçc is) :';;:sir:ri,lli.) i:lj:'.: i,3r'i3a a secreta:rla requisitante a efetuar a(s)
aquisição(Ões) c'ue'Jeie(;; ocneraie,rip.cvri, iacirltend,-r-sij s r'eal:zação oe licitaçãc específica parua
aquisicârc *re1;6r1i1u seri.)Õ e::seglra,J:.' ac ie:isi',cií;ric i:ir: le<iistro a p;'eÍer-ência de fornecimento em
iguald ad;,.1e r:onrl içi;er,.
10..:: r ,.rI aqu:siçà,- 1:,a,;,.::.:,:ai ii..;:3,i'I
req;i::iiarlie (-e), iirilitaca ,:) ai:' .1;.iÍrt,:r;: -ll,;:;)
REf i::l;';,i3 Dí: Êi'i=ÇCs-i.
10 .J. 1')i:1. :--.1r-113c';iol.ieS) ?tr,l:'l: ;Ciírvrl') :ei'i::r i.í';,'l-:i1i,i ,-=iistiadc(s) fresLaiá(ãc) a(s) secretaria(s)
reqiisiielle(s) gãrei''i,a :í'i'3$!"at ;o:ti:.-l :1i.,*:;iu*r ,:.eialt; ce ,abiica\:ão qiÊ o(s) rnateriai(ais) venha(m)
â âaiêi',;,,!àl-. ir:CiUrt.c: -]',ô.r iã.:: i1 :, j-;,:,1rí'iti írir; - ,,)..j-, ,-;-'. ::í,1.'ôEc.

10. t'i. s'.. i)Z,{ít|r it'ê rrli.l:ur e JL!üs";i'-:,!iú' ii'liLr) ,:t;rter"rai(i:;; ,:;e i'ttiUilSoiS) r,C pr-329 máximO de 3 (tfêS) dias
úte:s a Cirliâ!'câ c3"iritrcàÇeii (,; lrril, s"ll: ;t,.:llque, i:,',:;: ta,-a c i',4unicÍp:o. tiesie caso, a(s) nova(s)
u;'tiriii:rqis: Êi,it]íe!j{.,.jê,.ril íra,\;ir +1-;;,;,.:t..:i,.)Jü(ô*sr i3(s) air:tÊ:ir,:,9â\s) :r;,Jarrlficada(s) deverá(ao) ter
pt-à?.j r. i Çãii:llltr? ,,:.,:a. l:ii !r,i.::i.,. a. 'jã.i:.. :..,',S;i1,tí1.,:l:,..
10.'i .l i\os 0rêÇüS '.rr,iiaí1.)! Or:à f.:-l:Si;'a:'-los já eSiâC inrlii-isas tcc,aS aS CieSpeSaS OiretaS e indiretaS,
bei-i i::;r:tl: Os i,-ifpC',s,o.*l in(;Jer:;r:), Í'Í.'ilili., içi:.,1 .;É.r rJ,.it: (, lvi-hi,-;Í.ii,J nenhuii'r O.itfo ÔnUS Cabefá .

1C.ili ll"lr:1.i'riu3l ãti Éli(1 ti.)s piir,;l':liit,i.u ;r;:ü:l;êr-ii:iiii. l:'i,u";-:i.ir.,ci iripoteSe, a detentOra da pfeSente
Ata.J'J 1,;r^ri;;i'intenlo iies.-esL]cil:iel,r;ca.,3t ave:'(ja;as irÍ'r ;i-r'r)êdliáO a aceitagão de novos pedidos.
10-,,: :.1 l"ra:!iet-'iÊ \-,.::-r:iÉ-..-'::.r ic-ij- i i:,á)..'.- .'-'t l; i.;:r ii, i':r:: -:.:;:-, :3niêCO a ç:aTiil da data da
COl1i.,Cl);lti.Jo, l)A:.a UÉr;;,-,er = ,i.l-,I:, :;-..: .:. ..iri..rr. i-i.L-:; prí.r:"r-.; ,:L:í-lg:^â Sef ili0ifrf,gãCO r_rniâ VeZ, pOf igUal
pet'í:rJt: a-r;artds Soiir:lier:i: 6.,i:lrt'-irl;i:;,',ii .,ú-:L:.-ji í ,--,-íi1:',1.' .- i..:'-ÊCiitSC,dô pi"a;lg i'riCtal e desde qUe
occi.rã, l,te'i,vl; iL;siitii;a:-;;. :l àüç:i: -;,-qi1' 'i.'' "t:t..iaia
10.'1 a. ii Ata: rtc iiç1:1'1,- .ig. i:^.'::',: .iiii-i; s)i,)í si-:liperis; o'r.r cãi;celâcia de pisrro direito, facultada a
deíç.,sii ;i i:lteiessi:,,i.c, r',r.';-razo Ce c,i,;'-,;-'i:s -ieis n,fs seÇ;.i;ir;e$ cesis:
| - Êtt r-. ,j'r,.i:tiii-1,$:íg!;tii, c1.;:lirl,:.

a) Õ :tr",Ê)lBL|)t ilôa í.:ur',^1..,1i; .:S +r,;*..',:':rs: .:;al iit:,,1..,i1'retla) fjlnvr-.!ítF-ii0t"irl que cjef Ofigem aO fegistfO de
PreÇr,§.
b) O i.:,:.,Jierril' í,ç:; "i.:i,.a,,,:i ,,- '.Yr;ii-' -.aliií,i.rrla,r -:a: ...-..;;i::, iie C;'eçCS OU t'táC tgnha fetifadO O

inSIfir,i-iuili-a elrUivA:.:]i-'ii:,n'. iliit.rü Élitáa'É, ri; .lí., Si., 3 .:.ii--', i:il:j à',.â-,,fãf,ecgltAi" SUa lUStificâtiva;
c) o foíiet.;dor íler ilatisâ â :'cci:;ár .,ir';.,r:riir','11'a :1f c,.trli,-i:1ii',,ljet-:orierrie Cc regis'ii-o de p,reçOs;

d) em.iiir:jiqt,jgf üeS r:iir,'L.i:S';:,'i i,':çr{::r:rlc?.r- -1liü. {)1,.'.)iriíj;s: Li,, Ct)it:âL.l ie,:Oflenlg dO fegistfO de
preÇos,
g) C" ir,-....- lS'E,jiSii;.,:3i S€ 3r.-ar::7i:.; r.;rr. .' '-,--.,.::,'eü 3lÍ a,rAiiüàiúJ pe:1) iiÊi CedLl

f) p:-rl'"32ir:S C,.-..r:i;:rcSss i;il1,:r.:,, ;rnv;r.jâ;'ler''1,:. f,;i1{i,;'1;31il3Cü- ii - if,eii; fO;'neCedOf, quandO,
fflêl-;rAr-ri.É i:;Ctr',:\';.çã.i:, !';a- !jr;'l .:.r 11.r.,,.:,i..'.1: :.-j:úr' .i,';,:-trc,;,n ji,..,,-:tj .:g ü:.::;1pi'iÍ aS eXigênCiaS dO
insii--",.-:: j-. :oít!'.:C:r:L1li;.:"'ri:3âu ,l.i.,1ii:,1; :1r' :Êt;:f:. --. Ji ,i"...ç)j.

i :crvâniê:ir'iã $ âs r"lecessicjades cJa(s) secretaria(s)
:;;:'-, -'t3l3l'j) e íJentro do períorc de viqência da ATA DE
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10.16. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrada, nos casos
inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
10.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da
obrigação de contratar com a Administraçâo, se apresentada com antecedência de 1S dias da data
da convocaçáo para firmar contrato de fornecimento ou de prestaçáo de serviços pelos preços
registrados, facultada à Administração a aplicaçâo das penalidades previstas no instrumento
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
10.18. A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou outro meio que comprove o recebimento,
juntando-se comprovante ao processo que deu origem ao Registro de Preços. 6.3 No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunicação será feita por
publicaçâo no Diário Oficial Eletrônico do Tribunale Contas do Estado, considerando-se, assim, para
todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

11. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito Municipal.
11.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de LicitaçÕes e
Contratos.
11.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitaçâo, em parte ou no todo, em decisâo justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do
certame, o MUNICÍP|O poderá aproveitar as propostas nos termos nãdatingidos pela ievogação ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislação
vigente.

12. DO PREÇO MÁX|MO E DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O valor máximo importa em R$ 425.250,00 (quatrocentos e vinte e cinco mit e duzentos e
cinqüenta reais).
12.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante
conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentaçâo da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no.
da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das
provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

13. DAS CONDTÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, UGÊNCIA E REAJUSTE.
13.1 As Secretarias Municipais requisitantes fornecerão a licitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação.
13.2 O objeto da presente licitação deverâo ser entregues na Secretaria Municipal requisitante.
13.3 As entregas deverâo ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários: Pela manhã das
08h00min até às 11h3Omin e à tarde das 13h00m até as 17h30m, nâo será recebido os produtos fora
deste horário.
13.4 Por ocasiáo das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(egível), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.
í3.5 O objeto da presente licitaçâo serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item 12.2 deste edital.
13.6 O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
13.7 Em caso de devoluçâo dos produtos, por estarem em desacordo com as especificaçÕes, todas,
as despesas serâo atribuídas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequaçâo ao edital.
13.8 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservaçáo, sem sinais de violaçáo.

PRererruu Do MuNrcípto or CÂNDtDo DE ABREU
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13.9 A A vigênciã ciü r.rêsenre,lernrt-" s*í-á at-e iiti2l?u-râ. poCendc ser prorrogado
interesse ;.ie aÍroas 3s oâilr='-:

13'1 ú:jsrão acjrnitirJcs r"eejlirites di:,-r .rsi(;ie§. clL.)s:ie qL,e üoniplrovacla ceis contratacja, uma variação
CCI',§rJüií.r /êi no riAlCr' dcS orlciill,:s.

14. AA§ fi"{NÇÕÊS
14.1 . A iicitanie ver:cedora des:e cc"itÊ;i'ie serào aujicaCas as sançóes prerristas na Lei no. 8.666/93 e
6ss ssri:;ilini€s situaçÕes, Cenire cu:i'as:
14.1 .i. Éela recusa lnjitstif:.:air: itil':,i ij eirtr'Éga rios ri,eir:: ot,efiados. nos prazos previstos neste edital,
será aplicada rnulte r,a raz.áo ia 10o/r.(r.lez pcr cerit,;) cal;.rlado sobre o valor totai da proposta, até 05
(cinc;;: ; 1 15,5 ç;:,':s€cr,ii,,'c;,';.
11.",.2. Felc etfasc u-rr-r,t,êr,'tC'iê :;'1.'-rs;":r.:J.itr:: p!liLi it fiiii't.lüã dOS ltens ciertados, além dOs pfazos
esti;.,.i:rC:.,t-'leste ecl;lel, âirit.r:]Çàc (;1" r:iuiial:ia iazêc ct: ::r.i 5,00 (ciirco re&is), pcr dia, de atraso ou
de .; -J,i:,

14.n . ir'.liã ú't'.rega rlia Cci.,;,,;:1,.:,,-.;3i'ar r'::olic;ia:it:,:i: pr'oblemas n,a elnissão da Nota FisCal,
aplic=c,:,^; ,.:* r"nultâ na razáa d+ "ttt*, (oe;. oir cecto) rirliê o valor tctai da prccosta, por infração,
corn piâzü oe até 2,, (viÍi:e e çL.ati'i:;!-r.,i'as Êâia a efgii';a s:-frstituição dos pt'ocluitos.
14.1 ,i. l.:crl'aei-mos üâ a.-i 7.. .:a r._*i ,;'-, ,1 il li"t:1, ;:- .l-!|i..'ti..li)2, a iicitante.. sem piejuízo das demais
cornineçÔes tegais r: oÕntíêt:râi:, Ê:'.--Ceía írcar ceic crazt de ate 60 (sessenia) n'teses, impedida de
licitar ê .;oi^rir siai'i-;oni a i.cfnii..:ii.ríioi i'riii,i;a * üÊici-âcenciade dc Registrc; Cadastral de
Fontet:":u:úi'es ,lo Íúr.ir-;icrri; ce lai::.:1, ür' r\:iÍe J. :'r,ts cÊ,lqos de.
a i a n,'ese r'' taça c,Je,1 r;ç 11 plrrgyil;içâç in is a :

b) r'elalcl, ::!fr'Ç i.a:rxec;.'--àt :.i ?c:::ií:
c) r,:r; i,^,a;,jteri,.)áo :3 pi"cJCSiá' s:iC:'Iü i,J :e,-::'9 i'e:ital, âp(\i e adjudicaçào;
d) cl;ii ,!r.r iaíriíjnto itiiOÔnec;
e) fiei-:,:1e f ia ei(ecu(áo aa Ara Je iltE,s::'c 0f I;Êr:,::-
f) fal:.'a rrÉi ;::(ecJÇào i,;? ,"i.i ,.ii .l{âtlr'.;;: r', ,.1Ê i1i,:.,i;tis
14.1.|i $r:;"á facu,ttari,: à lrcitnrtÊ ir ir:'.?:c cie C5 icin;ir),;:as úteis pera a apresentação de defesa
pré'ri;-t l';; ttcct':"ência Ce :':a.sq:;s; r;i21. irltt;::;üsli ;:reui-.,iai nes,te ediiaj.
14.i i. Âs muiias r;revistas í-iÊstli ;É.Çât i,êr: er.ri"iei:'r :i arijudicatárra ca reparaçao dos eventuais
der::l: Êe';i:s ci-,prej,".:izeS qile Se'J er';r 9r.l!-,i\ii:i ;j*'i4.? :?. )il a adrnit:straçáO

1 5. ii,::-.Í * ;{ircsíÇI Es üEtrÁ.iv;
15 -' ,^ i: '..üSprSeS ...:a-:::ü',..C:: :.e -.a.-r!i::!-.1.r: l,J: ,'.::l;JL:-r., i.-.l.3tO Cig"ta iiCiiar-ãC, CCft'gfãO pOf COnta
da.q s..r' r ;,,- i,]S C o:âÇ a;rj,s Jí ca :i1 í,i r/td t.rai:: ,

08. t [r i ri,.r,"r c[i i'vi,i :' i r; ; p :r I ;i ;,irr s i :Ia.". c i ] :r-c ::; d i

Q§.!r".1;§u1 (.;tj j I i É. <e,::r-l:ár; (jot:i,::r;i,.; í-)r.s,:,.'i e;-r F..-,r-r,.,; ?;C3-2Ci 3

3i15 - óâS - J 3 Érü .jÍ) ,j,J i.;j üi-r j'iiiil.: üLir,, ;Çuij l,18 lÊt".il:iROS - PISSCA JURíDICA
08.iú?- i: u,, d ir L4 u n li i p ; I ci 3,rrs s r i,. lr,', c, ; .il,: :: ra i

0B ?4.t, 1ài;'r.ü20S'i Is:,'altg.a: ,trr--: ,'i

263i, - i9,r - ;.1i.üü..r9.iú.ijir ür-i I ii..- ii ÍEh,rti:;i)Sl ;r: ii:liíir:iROS - PESSüA JURiDICA
08. C ÜJ i:: rl itüc f"'i u n lc, cai i-i;: Àssr*lerrrrr g ;:)ôrl,âr !

08.:t4,1 'a'siri.ü2ü,i2 tr{b;i_r PAf;li:,\Ali.tsr: i-)q q,i3:sTEr.ia_.1,r. §cclA.L
267tJ -:ly' - i: 3.;0.:':? tlü í)ü ü -rilili,agl LliE:Fl\.r:Çü§; l)Ê -ti:.iirj:IROS - PÉSSCA JURiDICA
08. C t:, 1 ç l,l o lrli r; n i,--' i :,a i,j :,; .r. s s. ;,iiâ -,'. i.i l;c,cl : i

06.2i. .j 1., i 02tf e j, \í; I j':-i i',:1; F r.i.!i.. I A Pli r".,4,\,ri\H;i iji
272ü ü:l{: - 3.-1.üü .il CC.í.r.1 ::)i-iTi.:,rS S:r1,,'1ÇíiS: l.j[ -i[l'lc[|ROS - P=§SüA JURíD,CA
05 Cí3 i-ri',,:gi,,;, iÊ !],-â:r:r:.:.r"\_râaâ _ l':-:i:,:i,;-t :ti
i8.I4't ,.1:,0i C::C't 7 izec,.:câc ,Cilíiii .';i,,tir.1ir.:
080i - )'\)i: 'i 3.gi 3:i.1]:) ,;C C,,,'lrl,;í:r i.l-il'i/r(,r.":i: :-j: -ri-F.:;ÊiRCS - PESSOA iURÍDICA
14 C(11 .lr,-.1:;1:"i2rjrt:':-'. itr1, iil:i,.j it r '-, .=':.ç

23.ô:?' 1i::1.C2C84 i'i!:r:;tcní'ã.: ,:;i; ;";e (,r.tamÇí-'i:, i".i iirii.;ç, .*.1irplgn[q
35§ü.".,"'i,-3:iJC.:9.,i;..LC--i :;.i-,iu;:llrr:i,,ri-*,-rr-ir.. ll'IROS-'-rESS.OÂJURíDiCA
12.i.,' Dr1,l:;;"ial',,i:r',it rÊ Li;1.)r ,.-,e:, :, ' .:.' ;r, . ri-l

27.,3"'- :.1 - I :l;:'iil2 .,i;;;'ii;i.;r.:,:à.., ".r.:,;,:ir:rr'ír,:f iíf üe i.-:sti-:r,r:L

Ru!-r'ci^

Sê



;.."-i i/iul.í!i:;í::iiJ or tÂc,{
t'5-tÀL\,i r:* F"ARAruÁ

TIDü DE ABREU

S${:r-,*:ratsl"i.,: i,l.",l'i:iír;ii de iies':ã.ct de Licitaç,3es e Contra
ita"iC.i ::.::Í ;.. :)-i ;:i:i'r.1,,Ía-t: t,-1:, -.:,!t7a 1,777 - rZ.rfa,t l0? - CEP: 84.470-000

35üC - iüt- 3.J.3C.3i;.-;:l.|lC a_,:_i'rÊ ^i' 
"i1,",.'iÇr-i$ ür :-I:F.C=!ROS - pESSOA JURtDICA

10.úC1 :)cpaltamen:o dr: \"ii:rcâo e SiirrÇi.:i u,'!;al;o:;
26.732.-l 001.02ii7ô .-.lv;oal=,: ii,. '-l:-l:-.:ria^'ieri:t dÉ, V,an;"r,:, r.; Tr-gg'15pc;;r-r

33-iu-,jüi-3.39C.31;.r3$.ilCrl jli":-r! 5-:[:--,i\.i:üí:)]-:ü[ iijFíj{:iROS-TTESISCAJURiDICA
09.LiJI :);:i,ariarnenio ce Cbi.:rs ,:: 3E"*ilrvc,;vir-: :,.?.1i,:

15..;ai.i',')i.ú?-47 I .-rtiv:daciel, Detãrti.reritc o.: {),:,^ag ,: :-ar,;envolvirnerrtc
3i?i; -;Ji: ,r 'i.90.:9.uí-l i.r] íir"r r-t-:r.I:. §Éi:l'i ii;(l: i)Ê Ilir;i"lllRos - P=ssc,A. JURíDlcA
08 i;i'::' f rl':,.':C Í!11,.,i1-:pr-ii rj;; ."'.,-ri;i31,;,; ' ;:, :, :: ,ír

06.244 08.C'1.02064 I,"lqni";tiirrÇár.'*c i-ri;:.-:, . íler,ir.-; ce iier. ;\ssii. Sociai
2900 - 3ô5 ' 3.3.'yi0.39.gf.r-ll) (-,ir1.lüll Se .i',i iÇüS LIE r"i:,RüEIROS - PESSOA JURíDICA
0B íJOil riiiiciO Áú11ni;içii .j,: ls:_qiSi.:,,:ri;: t_rl::,3i
08.?.';.i li9C"l .020ô4 iv'ien!lIeirç?f ir:, -.i.Lri!1 " Cenirr-; :ie iiit,:. As,",il. Scciai
2e.ít:- ."rijr: 3.3.çC.30 rl.lri_r at:-l-i':i.1,:i qii-:'.!,/:,Çí'.r(--, Lli: T:";ii-iIil1OS - eESSOA JtJRÍDICA
06 ..:.. ,;;. ^;;_-.iCr tlLi-,1:-,il::l ,iç. .1.g;;,,r;1.,1,,1):,,. i_..,1: ii
0€: .: , : l'' . i !2051 i,.,13'::-::.i-ir;::tir 

-11, *;11, '..i ;,ü-,lii..,ir:i I.,.; . ,:-:i:. Scciaj
26Ei: .,r,, 3.*1.ilC i9.Cll.':il ljl-,rF:.,i, ;:ji:i'.'ji,rJ5 rlF- I=iilEiROS- pESSCA JURíDICA
08 (;l', !,-li,: ll'-.,r,' ;;,: (;': .i...:;.--....':- ; : -'::.-,.
08.21+ ile01.112064 ft';ã,1üii1íl(:iia ;r,,-.1..;j -,l.ir:,'i :* :i;i. ASSit. SOCiel
2?,7tJ..7!; - 3 ll.9ü ,i.iC.r:1, -,u-i:il.: :-.i'.';ÇCS rit -i-EfiC,ÊiROS - ijESSCA JURíDICA
09.C02 I-rul:cc i"ii,rlcr::i a,: .\ jÊi,:têir(:i,; ll.r::,rii
08 2rl":1.,-lci,,f i l:C:j5 F.pCC, i\;i1.;rr,ijg,,;1 üt. ;.rSi_:.,i;'r.t:.: Sgii::i
297i-üi,i'3.,j.,ji,.31;.r.rlji-:,"i1-l'-;lc'---r:.r.liíjiJL:: il[: -i'l-:ilí];alRCS-iTESSOAJURÍDICA

08 iii: r-,:,;:iC lJlur:ic,;':: j,t .\.'..,..,,'.,: -: ..1 .:i:l
08..lriJ ,iiJli Lia;,j58 !'rt,3'aiI3 t.i i:,':,r,rr,tir'';3,1;.;'iri . r3f ,3lr-r: ;:,.iarrtil
25:;f: - üi1,, - 3.3.!,t , 3'ir ili 110 iii-: r'i:..'t: Í:::;l\,'i:,,i.)i\ i\F- ', r:''ll:r-j:RCS - irESSCA.lURíDICA
08.a1r)i i' .:nde lv]untr-::i;âi ílÉi ,4': iii.;'': -.- =r ::..::i;i
0ô.:-.f l;.,,,'i ,,r5i.ól i.'.,;,'o ..,:, í-::':,,' :: :: .-'. .-r. J {i-:JeÍ:iÉ
255'l - r_i-i1 -1 lj.9,;:r..r.) ,.;; .'ri u,..,j-i?:-;l-, S,r-illrirÇ.lS:lrf rEt(r--FiROS - FESSüA jURiDICA
08 Ú')l Fi l "li;ú i,,jlti t .ia i.l.-', :i.. .j .. ;'i 1-,,,;.',,, ;:',11i-:.;;

08.?1' ü8,:1 iJilcí:; ;,';, .:::p,,:::; ii,'itit:.lr.t,1itáC da Rr+de ,-ri: Â1*nC'imentO aO iCiOSO

249i .;,_,r,j - 3. j.94r.3ç]/.1._, i., :r.1 .-,"í"1i,.-,i.- !ir::":t!ili_:*S :_;: tí..FUi:iRO-C - PESSC/r. .jURíDiCA
0E ;,j: i. '-.t_-r6r'i;,1;,r;li-.,-'r üâ r-i'llr-, :. ir.!,:. l:,ari;;_.,1

0ô.i..1,1 :t\li l)"j454 /i'iir,:1i1fi..:g "lr) i)6ir;,i.;3q'.,rit;ü 0* !:,ir::,^i-:,;,-â(: SOCiai
24Í', :'';,'';- l li.:,J.'.i )i:.'):-'(-.'1., ii'li-l1- S:::i:ri,',::lÍ; i.;,: "l::i:ti,fiROS - ir'ES§eA iURÍDICA
0ô .r J, ','.'aírariaÍtç)t',!-) r,r,:; i:);1-:;:',r.r,,j;r,; 

':. 
),.;,.).

0C i1'l ti-'i li0J4 :.:l,,i.1ali.':; :,: :-)..,p-r i.-,,i.::;'t'ü ci. i-:iCa,,(r;:;,i Socigl
245i ilirf .-3; §ü i:;.;i.i.'lt -1,.-j:','.í.::. í::;:*'rr,rli,:3 iü i'f ailt!RC§ - irÉSSOrr "iURíDICA
0ô C::: 1., ,";it ;,,; |.;.., ..:;ri-, .: _::..; ; -:,

12 :,;;,".;-i::;i Ü?C-i3 ),;iÍ:l'lr:i".:rri'!,-; r;';: i'r;is;r;;-.ir= l-rêi!.,ii,,O.-i.lr l-:SCCiai'

14t1C ';.iJ - i :i.ilú.:,J lü -C ).,': ,:,...- -, .. :-,.'.r:CiiU llL-r l-:-iflíj=IROS - -,ESSOp, -.:tjRíDICA
0ô 1 03,-.,', lSã J irr., --, a] r,.., i-.,..:r' .í,-'::.: -. ,.::'
12::ô: i,rin I 12C33 i,i:,rr.,terlçi.i iti: ti;r;:'ri.r'; ri* Trâ:'stc,'i-e l- $Ç3lar
145i.) - i,u-, - i.i.9L.."ji i:.!u r'rr-r-tr;i*..:. ;:,É::i',,',íÇ(l§;i:-i;Fla.:;:iiios - PESSCA JURíDlcA
06.í,C- ," ,sâ,; i,j"; i ,l.iJ.;r.'l '3 ;-: j,: ..:.1;

12'a6"::-rjíji.Ü20:3 t'/l?ilut?:i',:r(.,.ja i;:i,i.:::ri::.lc i'r:l,t:1:1,"i; i:s:.::lar
14t|j 'l)l -:j.3.$C.ijv l; )i: (): j ih.r:.'.:..:!:i!"/:{-:í)S !i-: ;.r-::.tUliRCS - PESSüA Jt.JRÍDICA
06.u-1,1,: ..,i:SàC çg -i1 :rr.;:;;,,,: :.:-... : ,.-

12.i:rô', -i.,t'ri;'1 'J';(-)':.-l í!.à:.,.::+.:i_;':., ,1,: '-' ..'il.r.r.l. í.t? i-:an§q.:crtlr Ls':;iAi'
14'tii- il.i;-3:lr,:-,-;:r ir-'-:i-: l:rr'):';.-i'1":.L-,:i', lCt.,l:]i:-ir-r;rr.lllRCS-i)5SSCÂJURíDICA
0ír. i,, l; -r' SàO rlirt i.',. ::'i;- .; .-, i:.;' -, ;','.,. i !-

12.?.i'.':i:l^,.'j/i-14 ":.itvi:;i;CiêS 
,.1i:, i:t-l:,:r'ti:: i::-i;'f ttfrreitili ij';:i'ús rteCui'SOS

099: - -.,-."-. :: .1.f i..1:,!; i,.., 'tf_ l',,.,1:;li,: i:i-,,:, .L;;* r.-il-: 
-,;r,1iiRCS - pES{::Oê. JURíDICA

06 .1-r 
-' 

:Sâ1.; ,'- :"' .r'-::'rt:-\ " .. ,i'.: .

1,t .:ri'r .1r..,11 {j2fl2j .".ii'ri-!ttie,,-. rja .--4,::,.', ; Í: ,-1,:,r;r11tr_"lill , ,..,-,r.iei.iü%
1Ca: -:.." :;.:, iL .:; : .1:.'i r-,::, -;-'.;,'ii:-;,' ,(:aS, i)ã 'liçL:r,:lRO.S - 

pES§CA JURIDiCA

l'ir +,-*',+.-r i'{r.;s rit- tr. r- l I ! l.!.:,,L\i-l l-l ! (..Ê: rf'<
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Sec, ,+r.§i' j
â...,!\t_iii., !-

r.i*:;iii.-; de Liritações e Contratos
'a3, )4,:-,17, rar,rai 2Cl CEP: 84"470-000

{.'c!'

06.1jíi2 r,i'.risão de Educaçã;-: *, jj1-;li' .'11

12.361 aê,] i A2026 AtividaCi+,r 'le lli.:;*,.r ,"e Eiit-rcaçâr
111C - niO - 3.3.90.39.C0.Cü i. -il ij,'-)::: i f.l:iv'iÇÕS DE 'i-[i{i]ÚROS - PESSOÀ JURíDl
06.;CIr, a:.,rsác de Educaçãi'. Í 'lu:,.,. 3
13 3ü2 ,Í1.i1.C2031 Saiário [:.]:;:ei:i :

1iôü- -r-: - 3.3.90.39.00.CL u.r,i'i-r..-:- ,a1.,:.'i';fr;-)S Di:: -;'ãf.tC*ii<O.i - i;'ESJDAJURiDICA
06.üú r .ir,;isâo de Educaçâü i,. ;lLii: - :.
12. 1. ).2 .,::,,r 1 .C201 8 Ativioacar, iic :,i: r:rai :; :, tlf:io cle üolcaç;tc
0B5C - '.,1;, - 3 3.9C.39.00.0(: ..1,-i-i';l .r; r-,i- 3,"i.Ç.)§ 5:: rf RCHiR(r: - ÊÉSSCA JURíDICA
05.ütl i Jt'lirrtamento cie AEr'r.:1;;-,-rrr .r,,â

2C.616 '-.5':'i.02015 Ativtdaceli rj; : ,.'."^ 'i-.r,rct--'i:li.rát'ii: ::: Írr'lei:; ,.l,'tri:ierrle
07ü',) -- rtüü - 3.3.90.39.00.0ü üLil..,-,.:i sÉr-(\,iÇos LlÉ]-;hüEiRüs - PESoA JURÍDtcA
03 ü i) 

-i [i : pa rta mento cle Ac r-r ; :, i st : -:'::,',r o
01 '2-;- i;ti)t. i2007 ManutelÇ.'r-" 'l(r -'3:i:11'.::irT:'iirto'J€.r.,i,"t'ri:':t;iiaçãg
03.ij - :. ; 1 - 3.3.90.39.00.üC (.,u iai,,'.: liâ,,-l'ú,ijcs üi- iERl)::ilos - FESSOA JURÍDlcA
0:{ íj'"1'i :'i. ._lAftameniO Ce ÀC:it":ti.;51r, .,,: r';
A4.'l2is- (i'sl;1 .O2OO7 Manuteri;:tr) í:r. ,'Ê'-,,r' i-.,;-i,;r,'io tie ,1.,-1:i-.il'ii::l,:aÇãjr:

0330 - aiii - 3.3.90.39.1)0.r10 {r,,il-i:.r."I;,,-.::,:v,c3s D;"f5:Fiíli:,ROS - i:,ESSo.q JijRíDlcA
03. Cl 1 iiElartamenio de Ê.t1 ;r : ;': rs1. 

-,i: .:::,,]

04.t2.1i- .),tJi 02047 [i,4ar':te: .=i,) úi?. :-";. .-,1i)i;-,Êi']to ci3 ,,iait!ii ia,i:àÇr;c
032ii i;:: - 3.3.90.39.0C.Cü'-li.;l'F.l;:: ..:: 1.il';JS l[: : EFi(lciRÍ)S - PnS§O,A JURÍDICA
08 r",íi7 :;'--i:)rêiaria de P;'on,c r -, lir ,.

Qft.fr:l l.i.ii 2064 Manuieni.â ,;L;:' '1a-r r-i':-,,rJi'ie.i:i ;i;-:,i. Siociai
464,-, - ;;';::; -- ].J.$Q.39.C0.Crl l)iil.ti .-\,:l :::,ll"riÇC-q D j.j Tt:licIiRCS - PESSOA JURIDICA
08 i-i'J? r;: rreiaria 6s p;,:lirl.*r',:íl'' S,i., -i .:

08:4.1 ::i.. 1.2064 Mal:;',e;ir-'r:..:;ll. .;r..r,J -;11':.riro i:ü :i,'.r .j',:.,r1 Scciai
49üi; - : : .j .- 3.3 90.39.0C.ú;; '-;;1 , ..l;; ::l:-:::i',r ii-)OS D.:- "l'!:itiÊ-iRü5 * PESSüA JtiRlD|CA
08.üú: E,.r.:íetaria de Pioirrc;;': 5i" ,, .

08 ):a+..ir,l':.2461 Man":iei -:::,t: i,) .-.'::r.l.,. .. -ltr"rlrc cle riei. ,,.ssit. Sociar
47!,4 "." it,r.-j* 3.3.90.39.CC ()i, 'J,,;-i:; ,$ .iÍ:Ê.,rl,jrili t-ir: -l"r:itC[-lRr_.,S -- pHSSOA iURtDICA
15.i] .r,r. ii,-li i"rias disoip,inal ,.,,:t;:1 '..: .-':':í::ír:-',r"âii Í.-'r..i'í:'i^.,i.;ilf*Íe,crilsi e;"n favÇi da ampiiaçâO da
dis;,'';,: Jriiiâ as inleresse l';'-' i'- ':; . ..1 ".ic ;iô':rri)'{i!f,.;iâit'.r i) itiiel'€sse oa AOministração, a
fine,i';.:i.: * a Segurança da i:,. 'iti;-1.:;.:,*('.

15..: H::iesentaçáo oâ pii',;.'.:,ii.r ::,.', '..,.-:r:":.; i'np,.;:'. -.,:i:: ..'.àD :r:ste ec.lital, i:etti como das nofmaS
leg.,ri: qt ij IÊgem a rnatéria í) :;$ .-'r,",:r.r t',,::z :,:ioilar'::, )i:.i'...ilj:arâ;la vericedcra, ao cumprimento de
tociirs cs .:,sc'osiçÔes coniioas i r i.-jii" i :r ;./r.11-r.

15.tr Ut:;'vez iniclaCa 3 Sri",r lr.'. :.1'. ii. );' i....,;;;c::.tl;tí;:',.:ãrr::: pai-i!Ciôa!'ttes retardatáfiaS.
15.i f.,;,r ;essâo de ai:erili':; ...\-: ,j, .i, ,t.:3. i,i,.rfá!r-sô-.; ;'l:. cl-cunstar,,aiâda, na qual se mencionará
tui.:,, ,. ..ri:... CCOryeI tO Ata. .. ,i,.. ".::.- -,:g;;r1;lqde 

Lt .,,ô i:ri*-,i,fei,ii_r, ireiâ eq,jipe iJe apOiO e pelOS
fepir-iJ€1.,lal::es CredenciA(::.. ., ri -. '-1' ' : ,''
15.c ii'; terão dii'ettt'3 :. . i, :' ; 1'' r)ricâi ;.r iltrlq.r,.eitiaçâi e ãS propostas, apresentar
fêClrii',1âll::.1: OU íeCUi;rü$ ç íj.S§irr.r a;i:,,::r: iiCj:.:'ir'.:s i;i-.:.êl.iS l'':f,resgntattteS CfgCenCiadOS, O

Prci,;.-',*,,' , ,; a equipe dÊ el::-' .;

15.'.', !::: i,i:rthunta i:ipÔies: :'i.:: -::.:'j:.:i'.) iraz(r i-làríj aiííjSen:âÇâo de documentos e propostas
exiç,rics,'i, eCitai e náo a; ÊSr:it,i:'t,.r: ir ',;r.'':i.-!ie rjt .'eí:ê.;r',1:i-':tD sâi'rO cOfrciiçôes pfevistaS nO Aft.
48:j :' -,., i"ei Feder-ai 3e6r; ,:3
151. J: iiil',/elopes côfiie,-'ii.- i;r r',.1:t 'r.,:'r-r -:;âi:, irabiiiti:t::,irê iiers iicri.e,Ttr:s ciassificadas para a fase de
lani,e ;':: i;'r-rililêCêlâC êii-l :rrl(i:i' .. r. r'r;...i. : i:ir:;:r',te ( .;) ;r?C .le 30 (tfifrta) OiaS COntadOS da
api'esrlrr.;,.jãc daS pfo;Csia'. Sr:: i.:, !:r.:: ' ,..-:i '.;i iilie'i :,,i1.,:-:,:(.Ca ji:) p,;Zf: de até iÜ (Oez) diaS apOS
âÇrir:í<-: :it:)Zi, OS gnVeiC,pÊS ie,,:lC ,i'r:i,.r.ri. l:i
15.:1 3-.',:ü,jt'es MuniClpa,: âíi:" .'.r- .: .lâ- -5 ALilii,tr: i-i; '--:igr 82, "CapUt" a J;ar.ágfafO'l o, da Lei
11c ;.1;,3:i.'-;.;. eStâO itf'pedtUi..S Í ,.,; f .,. : f ,i,,,r :.r.::r:l; í.lgt. :íí:.i ;.i,.,,'j..-ll-i.:j, iic:1.: COnf Cl nigmbfo da difetOfia
§E ^..,:i,.-i-,:i c''i conxo jC 

'-;,.ld r, .,. -,: ':- ,Á"i:)i, iie--';,1 ,r.)Í :Jíiei:r'iiri;lção dO Aftigo go., inciSO lll, da
Lei t',". ", ::.;6i93.

1r\
I
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Pnerelruu oo MuNlcíplo oe CÂNDtDo DE
Esraoo oo Pm,tNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramat 209 - CEp: 94.470.

ffi ffi lrffi lllfl 'N.*i§r§iiffi f..-i"-I

15.í0. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
15.11. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação por razÕes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovàdo, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaçâo de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
15.11.1. A anulação do procedimento induz às anulaçôes da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.
15.12. Os proponentes sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e locál definidosj e,
republicado no site do MunicÍpio.
15.14. São partes integrantes deste Edital:
a) ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de preço - Mídia Digital;
b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaraçáo de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos,
d) ANEXO lV - Modelo Declaraçâo que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e)ANEXO V - Modelos de Declaraçâo de não emprego de menores de íg anos;
0 ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno porte;
g) ANExo Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibitidade Funcionat
h)ANEXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de preços.

ALLAN DI

Cândido de Abreu-PR, 13 de jutho de 2016.

-)N'
Nr,"-Éuo ronoro
eEJRo
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PRereruRA oo MuNrcÍpto oe CÂNDtDo oe Aaneu
Esraoo oo PamNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEp: &4,4

ÀllH,XpliF:Ê flüAu-,#êS$aúr:gs

de servigos de
em atendimento a

execução
Municipal,

PREGÃO PRESENCTAL NO. 4Ol20í6

1 - Objeto: Registro de pregos para futura e eventual
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veícutos da Frota
diversas Secretarias Municipais.

Especificaçôes dos serviços

1.2. O valor máximo importa em R$

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

l3

ITE
M

QUAN
T

HORA
s

UND T|PO DE SERVTÇO VALOR
UNIT.

MÁXMO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 1.350 HORAS

Contratação de empresa para prestação
de serviços de recuperação, chapeaçâo,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento
e recuperação de peças, reposigâo e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, para os
automóveis da Frota Municipal.

02 1.000 HORAS

Contratação de empresa para prestação
de serviços de recuperaçâo, chapeação,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento
e recuperação de peças, reposição e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, para os ônibus
da Frota Municipal.

03 850 HORAS

Contrataçâo de empresa para prestação
de serviços de recuperação, chapeação,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento
e recuperação de peças, reposição e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, para os
caminhÕes da Frota Municipal.

04 '1.000 HORAS

Contrataçâo de empresa para prestaçãõ
de serviços de tapeçaria, incluindo o
fornecimento de materiais, para os
veículos leves e caminhÕes da Frota
Municipal.



F R.E F' 'fl rrii l ,: ;r,:i f,-,"[i1,,{l::ipl',: nE tÂtotDID0 or AgRru
fsrÀi]c rç [:nnazuÀ

Secr'e::a:'i.1, ,ii.ulieÍr-rai de r"lestáo de Licitações e Contratos
A,renrc;, Ê:,':i,1. í.tl i:[.,ne/fax: it,:'t 1476"'i???- rarlai. 209 - CEP: 8a.470-000

,uFilii ji

Município de Cânciido de ÂDreu- ParranÊr

Licá'iação Modalidade: F &.i; G ÀC ;:) 
:t l: b r l': C lÁ1. Í',1ô. 4tli 2ü i ü.

Objel.*: Registro de pi'ur§o-a paiâ ,iirt:rra ,-? 9'r enÍirai
recupci'acãolreforma" funiisna e puii.i,rt de veíci.,ics cla Frota
div*rs:s tiecretarias Munir'ipais

execução cle serviços de
lUiunicipal, em atendimento a

V:?!Êif -.ri:§âliq-te*í..).i.i:i1l.it:-rqtilenie

InCr;i:.i:.rÍlt::, O (a) Sf.(a)
ide;,'i,,iu:ce n". l-,;-q!;-: expeii.ioi.

ocrtacior da cédula de
CPF no.

- ---.Cí.;:-:il Íli''3§ir 1-IC'ese"tan{'à iegal nA LiCitaçâO em
referêncra. podendo ruDrica:'ô,; â*!rÍ,!i i-'.iia:1il'r1*írtos i:'atrii:iír'jajo e proposia), rnanifestar, dar lances,
prestar tr:,:ioS os esclarecirireni':s tt íti.i::i.:i.i pruo,isiil, i'ti#iijrt':ScuiSoS desistir de prazos e recurSoS,
enfir,'r ul'a:rcar todos os atos ,rêcê::':;i,ils ârJ Ti+i curnpr;;ceitio clo presenie Creciencramento.

r§ _-_---*- "._ de 2i)16.

(Ncm= cí-r,"I,;l-rr. pC.- i.r:i:1-,li:- íli ,e.;:.:i, iia';:i :-.eie Pe:.sca jurídica;

t4



Pnrnr--truilti r:r: ír,tlJhileÍrrtÜ pe t,ÂruDlDo or AeReu
g51n1r-1t-.i üU irrrR*t{Á

SÊciqràii{': í,,t:;n'ielpaI Ce ,Iie,s:õç de l-rcitações e Contratos
Av€r'r;.r3 :'sian., r,- ?'c,t.e/iax]. ,.1J'i 3,1.:;'5-12?2 - rarnai 209 - CEP: 84.470'000

.,á,lJEX-{i til

Muil;+ípir:, rJe Cândido tJe É,brei;- F:.:ia:':á
LicrtaÇã<; Modalídade : FRHGÀ* i:iRii 5 ::r ü r,.; j,til- N' - 4 3; ?ü i Ê^

Obiet*: Registro cie llr.sçús pa\;r íurirra Ê É\,Ên'iual execuçãc de serviços de
recuperação/reforma, funrla:'ia ,; :lr.,ir,rrl cl$ vsícuhs ria Frota Municipa!, em atendimento a
d iversas Secretarias li,ll u riicipais.

Mo,t.rrt', ,i"- Declaraçáo ce:
lnÊx,-tc, -;a de Fato Supetrret,;ií't:* i,::p,:,tiiiivÕ,:iâ i.lâiii i'ia:al
ldor : r;,:d ;lCi: e D isponi bil izaçà' ç, Je i). -', ; -' ., ;-,,1au.

A enrpresa, abaixc essinada, rlol:ar-a, sob âs p:na:: ,-je iei. que:

1 Ató a p;-esen:e cât2 1;rq;1i5ler-r', fat:s impe':iir'ivcs oara sua habiliiação no presente
prc:3s5i licitatorio, ciente Ca uci"ig::,<.,, ie'-r:;;e rre,Jeciaiai', úríi ;-ravendc. ocorrências posteriores que o
ina bl:: ie p.a ra participai' oe cei-ta mei r,e,ii, iSiior:.

2 Os dccul,ier,roS l,.l.'.,:i:,,raji-iêl-r n ijrii.ri Íi:'sm colocaoos à disposiçáo e tomou
coti:,:c.",-,e:iic de tcrda.: ;,s i,'.:;.,:l-:;íjr,r,.:':;. r-'.,,,,i,*.ils lfL,,i. -i ",;. ile difiçulciade 0a enirega.

3 - Náo se Êírüüritre uJü:;lí;1ilâ irririônea uara iicitar cu contratar com orgáos da
Acirr-iiiii;f;ação Púbtlca FeCerai, Ella*;al !\;)rnii:ipaie ,Jo Disir'ilc Federar.

oe 2016

(Nome corrlplrtc ol; e:":e ;sc cc iespcnsárêi pelâ Pessoa Jurídica)

(iss.,l,;;ur:* e caiirniio dc C;HiPi)
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PnrrniruftÂ *o futunrcíprc pu CÂxDrDCI oe AsReu
Est,r.ffr $o i:,tnqNÁ

Secretarir, fyiui'r'icÍilal eie üestiic cle Licitações e Contratos
Àvenic; r'nraiú, i3 Í'onei faxr q411 2476.1722 - ranr:l 209 - clEP: 84.470-000

i\tLE{g-iu

Murnirírio da Cândido de Ê.breu- Prral;á
Licl ta+go Modalidade : P i<EüÀC F r{:§S* tlc iA!- l',1". -{.s120't 6.
Ob.ieic: Registro de í]rá$üs FÊiiá futura * êríl;ntual execução de
recuperaçâoireforrna, funllaria e pintura d* veÍculos cia Frota Municipal, em
dive r$ao Secretarias fúi r"uiicipais.

Mcce ;,: ia Declaraçáo de oue lurrpr".,, pi.]ltãm.inte c:. rec.,"i,sitcs de habilttação

serviços de
atendimento a

Êrn atendimentú ao l,:r*visl,'; r-rÍ., ,.i,-.iiâl ;le
que c';,'rp;imos plenameri'.L: ,rs :?ti-:is.'.,J) ii-.
ceíiar;;e,

PREGAC PRiSÉNCíAL nO,4A 12A16. DECLARAMOS
lrabiiiil;àc n,)íiEioos para participação no presente

dê 2016

(illcrn+ c3! 1r!r:Ê1.; :.r.i.'e;ritsJr-,sx J; resi:onlávr:i peia Pessoa Jur'ídica)

(.',s;ir",;ti,i;ei Ê (rarimLi.i dL: CNPj)

* de,lera ser aprgsêntadc fo;a tlo

t6



Fnrrrrr§.inrr l;.r] ffiLÍh{rüípr# ug CÂr.lDIDo DE ABREU
Egraiio no FanaNÁ

Secretaria mi-rliicipal de fresÍâo de [-icitações e Contratos
Á.)enicâ Pai'e,rá, r'r j i:onc./i'a.x: i11) 147Ç'1727 - i'anrai 20? - CEPI 84.470-000

.:-,_*,,:-; j. . ,: ..1..@a*1.

ÂetExü v

Munie ipio de Cândido de Akrreu- [raralrá
Licitação Modalidade: PREGÃG P$dÊ§üiü$iAt- Ho" 4últo'1ü.
Objeto: Registro de pr*Ços pâr'€r fu'tura e svêntual execução de serviços de
recurrerar:ão/reforma, funiiaria e r,intura de veÍcu!.r:s da Frerta lUlunicipal, em atenclimento a
diversas §ecretarias Municipais.

Di'liA8.AÇÂO

A ennpresa, âí-1âr)(,; assinacla pcr ser. representante legal, DECLARA, para fins do
disposic nr.r inciso t/ dc an. 2? rja Lei n". S 666 Ce 2'i de jurrnc Ce 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de 27 oe outubro de 1999, c:-re nàc sriprega mênôÍ do dezoitc anos ern trabalho noturno, perigoso ou
insalupre e não emprega rnênôr d-* uezesseis érnos.

Ress;i,.,e i::npreEa n.lenor, :, paftlt r'le qt,atcrze a)'rcs, i!i:i corrCrçác de aprendiz
Simi ; Quantos( ) i(ão( ')

ie de 201t

i"e§Drnsiliel f.ela Pessca i Li rÍdica)

(assinatu,;'.a e carimDo do C§jP j )

t7



PRrrrrruF.* n,: ÀrtitNl'r-íprm nr eÂruDiDo oe Agnru
Hsi,qi:o ng FLnr"ruÁ

Secretaria À4uaicii:al Ce Gestãr: de l-icitações e Contratos
Â,.'erid;: irira'r::. ii: - i'orç.líe.x'. ,,t|'t j/,!ir--:77i ranat?09 - Ci?t 84.470.000

:1ht_EXQ_.d

Muniuípic de Cândido de Â^breu- ilai'anâ
Licitação Moda lidade: P Rf üÃO fiíi.HS Iii ütAí- Nc" 4Ct?01 eJ.

Objeto: Registro de ,irreços pâra futura e eryentual execução
recuperação/reforma, funiiarra e piniura de v,gícu.ics üa Frota lUlunicipal,
div* :'s,;ls Secretarias í!Í ur nic ípa is.

de serviços de
ern atendimento a

Diü',Á,''lAÇÂo or ENoU^.DRAi./iÉi!"i0 r-tCrtuiü irit.;pcã:vtri<ESA ou EMpRESê. DE pEeuENo
POR-aÉ

(nonre oa €r-npresa), Cl'JP.i:'1,4i: r'r". - _-._ _ (II\JDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas ca Lei, que e rnesrna está estaheiecida sob c. iegirne iegal de microernpresa ou ernpresa de
peo'-,eno pote, conforfilê coilcêit(, lê;.13. ,l irscai oe nossc croenamento pátrio, podendo usufruir os
bei'r+ficics ia t-ei Cotnpiei'n,:l:ar 123;i.!,:ô .:ir.: :,4,;o,:ezei:.;baü Ce 20úÊr.

de de 2o t6
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PnrrmlrureÀ no fftur§lcípr* nr CÂruDrDo pr Agneu
Esranü uo FqReHÁ

Secretarie 6ii-;v1{6ipal de üestãc de !-icitações e Contratos
Averríca ?a.:ç'.,, 1',-3 ã;rre/fax: tq1'' 34?(,-1'172 - r'anai 209 - C[P: 84.470-000

ÂNEXo \/ii

Mtrnrcír,ic Ce Cândido de Ahreu- ?atrarvá
Lic liação tr/lodalidade : PREGÃC ítrR{ S Ir.,1 C [Àl- t',Ic. .{']/2i} 1 6.
Obje;zo: Registro de preços paiâ futura e eventua! execução cie serviços de
recuperaçãoireforma, funllalia *: pínÍ:uru de veícuios "Ja Frota Municipal, em atendimento a
diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇê.C r'r iNüiti§',:-i:'i.iCi,\ lF-;i;CcMraATtBti_ii/iDE FtjNC|ONAL

Declararlos sclr es pr:fiíis, .ra Lei que estâ errlcresa não possui dirigente com vÍnculo
de car'enlesco por tinna reta orr coleíêr-a, uiê; ter-üer.c gr,jü, lnciusive, cie servidor municipal investido
em câí9. ce iireçâc, cheiia cLi aíiíÊssüi-ãrrren'.o, ctr c.e rT renrbro Ca comissão iicitante, de pregoeiro
haoitiiecio :u de servicoí encari"egêd,l; ca ::cni:âraçáo

Por ser expressáo rie verciade ílr-n^,arrios a Ê,r"esenLe.

íit:;le e âssinarura ic iesconsávei Ge propoi'rente)

19



PRerelruRA oo MuNrcíplo oe CÂNDtDo oe Asneu
Esuoo oo PluNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramal 209 - CEp: 94.470-OOO

vil - MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. xx
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNTCIPIO DE
cÂI,IoIoo DE ABREU, ESTADo Do PARANÁ e e
EMPRESA xx, GONFORME LICITAçÃO TUOOALTDADE
pRecÃo pRESENctAL No. 4ol2016.

DE pREÇos N"............./. .(ANo) vtcÊructn:
...............1...............(ANO) (indicar a validade somente quando da

ATA DE REGISTRO
............../.............../(Ano ) a
publicaçâo no D.O.E.)

clÁusule pRTMEIRA - Do oBJETo E Do pREÇo
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o
execução de serviços de recuperação/reforma,
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias

Aos .... dias do mês de de dois mil e dezesseis (-ÂJ2016), nesta cidade de Cândido de
Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE cANDtDo DE ABREU, situada na Av. paraná,
no03, presentes o ESTADO DO PARANÁ, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA
REIS JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.942-1 SESp/pR e
CPF/MF no.024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.520t2002, dos Decretos n.o 3.SS5, de 0B de
agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o 12312006 e,
subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face da classificaçâo da
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n' 34t2016, para Registro de preços, publicádo no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado em 02t0612016, visandó o iornecimento
previsto no item í.0, Processo no 543412013, constitui-se o presente documento vinculativo e
obrigacional às partes, obedecendo às condiçÕes descritas no Edital correspondente e seus Anexos,
conforme segue:

Registro de preços para futura e eventual
funilaria e pintura de veículos da Frota
Municipais, de acordo com as quantidades e

Empresa:
CNPJ: I fetetonenax: t e-mail:
Endereço:
Contato:

valores descritos abaixo:

ITEM QUANT
HORAS UND TIPO DE SERVIÇO VALOR

UNIT.
MÁxMo

VALOR
TOTAL

ESTIMAD
o

01 1.350 HORAS

Contratação de empresa para prestação de
serviços de recuperação, chapeação,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento e
recuperaçâo de peças, reposiçâo e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, paru os
automóveis da Frota Municioal.

02 1.000 HORAS
Contratação de empresa para prestação de
serviços de recuperaçâo, chapeação,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento e

20



PRererruRA oo MuNrcíplo or CÂNDtDo or AeReu
Esrloo oo PannNÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (4ll 1476-1222 - ramal 209 - CEp: U.470-OOO

ío oti
recuperação de peças, reposição e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, para os ônibus
da Frota Municipal.

a Ft". /o,, __-z

G#
7

:

lt)
o,

.l

03 850 HORAS

Contrataçâo de empresa para prestação de
serviços de recuperação, chapeação,
funilaria, cortes, emendas, endireitamento e
recuperaçâo de peças, reposição e
montagem de peças e demais serviços de
pintura e acabamento, incluindo o
fornecimento de materiais, paru os
caminhôes da Frota Municipal.

04 1.000 HORAS

Contrataçâo de empresa para prestaçâo dê
serviços de tapeçaria, incluindo o
fornecimento de materiais, para os veÍculos
leves e caminhÕes da Frota Municioal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 31112t2016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo fornecedor,
uma variaçâo considerável no valor dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAçÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (hinta) diai, após a entrega dos
produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à baée dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - íruSS e lunio ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscaldo FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzos de quaisquer outras
disposiçôes contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de preços,
correrâo por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 1 Execução convenio crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02061 Estrategias PETI
2630 - 892 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801,02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - s.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURID|CA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801. 02063 I N CENTIVO FAMI LIA PARANAEN SE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501 .02017 Execução |CMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURÍD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
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PnrrrtrtJk:it ** ,,MuNlcÍplcl nE CÂruDtDo or Agneu
HsrADo uc Plnnnia

Seci'srtai'i* IÂr,rlicip.:l de Gestãc de LicitaçÕes e Contratos
Â'ien;di lar,irr;, ü.J ' Frrire/fax: (43) 34ii)-122? ramar ?09 - CEP: 84.470-000

1'::r,á,: : :ti::, ;ítl;l;,liiil,lti+6*,

27 .B i r:. i zt"t 1 .02082 Í\,1 a n ute n çãc De p a iia r'., r e i" :c o e Esportes
350ü - ll; - 3.3.90.39.Cü üC (;UTiiíi.c SLi,viÇCS DE TERi;[i,qCS - PESSOA JURíDICA
10.irii L.iepartarnenic de 1,/iaçáo e i3e;,r,Çi.,.. i-irii?nos
26.712.'aU.A2A76 Atir.ideo;S do ücpiii,.airiêrito ce Viação 

= 
Tra;",sporues

33i il . :".iü{i - 3.3.90.39.iC.00 ÕUl Fi,J$ SEP,V'IÇü§ DE TE,RCEIF.üS - PESSOA JURíDICA
09 Íü1 ')apartamento de OLrrss e lesei-.r/ôi'u,irrento
15.4t.;1.r;eü1 .02071Ativiriar:st Llê!-ai*aí'ir(.irrc rie Cbras e Des;envolvii"rrentô
31./i" . ü00 - 3.3.90.39.0C.úü O|-.,TF:üS Sii-iVrÇCS DE TEF.CEIf(OS - FESSOA JURíDICA
08.Cü2 FLr:idc Munrcipai dc l.,ssrst,eirt:; iri.;::il
08 2+t1.0801.42064 Ív{anuter-.ção dc üR.'..5 ". L:entrc de Ref. A.s-cit Sociai
29)tt - 6ô5 - 3.3.90. jg ü0.üC,OiiTi;.;.J.3iãl-.;1;1ç;g DE TE;{CEIROS - PESSCA JURíDICA
0'C ;.". r.., 1, i u r r ü o M u n ici oa i ci.- Al-: s isrf. i"l';i a t-;,i.; r á i

08'::4tr. C8.i1.02064 [,4anutençáo ris ;.il1 :- - Cêniro Ce Ref Asstt. Sociai
28§,,; - 83:i - 3.3.9C 39.C0.C0 üuTPCS r:.:!i\,iiijí)S DE TERi:EIROS - ÊESSCA. JURiDICA
0t i-Ji' ,jr. ldc l/lunicic,ai ;e Ass,si;i: 1 Jr,u,,ii
0t..r'+.i r,i,-;1.02064 Manuter:l;o r-r C i;).: - (-):li'itr-o de Ret. /*:rsil. .§oclai
28?'", -i5;/ - 3.3.90.39.0ü.ü{i ,JU-iÊ'.-aÍ.i li:,-'V]':'JS DE TEFlill'jli{C$ - PESS(}A JURíDICA
08 íJ i,2 Êu rrrJo l\4 r"r n lci pe I d.:,lr.s;ist*r-,,;,,, § i... re :

08.244.í,'t8ti.02064 Manutençào dc ;-;P.i1,3, - Cenrro de ReÍ. Âssii. Social
287c - 795 - 3.3.9C.39.CC.3C ütJTÊCS !;iiii'1iÇüS DE TE&CEIRCS - ITESSCA. JURíD|CA
06.ili-r2 FL.ndo llunicipai de Assisrá,::i;,: :li:,-i:r
0E -;:4.; f Êi.)1.02065 iul!,rCc lli,ricl:.a: í:,.i ,i.-n.iislàncía Sociai
297: 'illl - 3.3.90.39.rC ti 1-:U-I['.'l-,'j 5iil.",'iÇCS DE TERÜÉiRCS - I]ESSCA JURíDICA
0ô. : -.1 iru iido l'ú tr n icr i;ai dê,i;stsIü i;,-)r.i X.:,J; Lt l

0t.. r, ,i. -?i'l .ü6058 Di"o;rhr,1í, .Je L-i,,,.ci1,...;i:r: r.;o Jiabalho ,;iiar,iri
253,: - .,,-',, - 3.3 9C.33 :;ü..1i.1 ,-rr-jlii:;.i Í:riivlÇüs DE TERCIiltr.)s .FESSCA JURíDICA
08 f:|-i :: i:r,Cc ['v1;i',tc:;.r. i,: Â.-]:lisiÍi..',r:: ;':r::ãl
06.:;li.libü'1.C6C59 Case cjá. l-)rranqa * :i:: l,.oolescente
25i:iJ . ;,J3 . ;.3,90..J9.tC.,-:L: 3U IÍÜS UIÊIVIÇOS DE TETiÜE {CS . I:'ESSCA JURÍDICA
08 ;ü:.' :- L;.rdc lvlir nicip;i .il,,l a<Sisl.,: :c..... . ..,i,ial
08i.t'.,-9)'1 .C1056 l:''"çt Fsc.ci-' i,i:'i;,LLiit::e..rCaRedece .Â,1,:lrliryreriloaolocso
2t+9,_ -,Jüü - 3.3.9ú.3S.ü1.üü (,rLrTii(i.,* S:::1:qiirlNg DE TEÊi{lIiR.CS - PESSOA JURíDICA
0E. .: i i -;,':,tartarr:en'io Oe Pi.';itt{l{,&,: l-r:oc,.:,

08 lr.4.i-,3'-,'i.42454 p.g;1;,'-l:is'i dt il+;.:lr':'ri.'lÍiilllaj ale Promo(:àc Sccial
241,.: 3tjí::-:J.3.9C 39 ilC.tri C-iT,:,.:.! :ii:r:t\':;lü§ DE TEfr,'-:ÊlRCLq - DESSOA JURiDICA
Otl i., Lt i .rs i:iâítái^neilic de P r:i-,, :,çi-i :' :-.)a .l i

06.,<..r,:.üiiú1.ü:054 Â.iiirrC*o+:; :a :-l::,;:,1r i:,i-:'re.i'trü ce Promcç.ão §ocial
245i l'-ri: - 3.3.9C.3:r.üi.trú cüTll.:.si llisrvi(loS DE TERCIiRtrS - ;-ESSOA JURíDICA
06 rl ll üi'.isáo de Tiar:rpc,,tr [:t,;, rp;
12..1i'.'.,ri;i.i20'33 lvlr:n;-iierçâo 'Ja il visrir.:, i;r: Transporte Es;ciai
14a': - 135 - 3.3.t10 39.00 0i ,il.J;.jl i*jf ":; l.'; i::,:l',/rCi,'rS DE TERtÊlklCS - PE-qSOA JURíDICA
0ô -1 l.i ,1,:.,i5i3 de-T';-airspr:,:, i=ta ,,..,1

12.ii.j i.i,líl0:.02033 ir.'iai,'-,l:er:Çã: ta i..',r;'',',i rie TrânSp,rte [SCf,;ar
1a.5'; - i ir -. 3.3.9ü.;e. i:.r.üi :l;-t-i'i!i..-: Ir:-;.ViÇiiS DE TEirilL::r;{C§ - i,ESSüA JURíDICA
0ô -i-: -",:sâo iê T,'iir;:lr:ile I.-;-:,:.,
1L.1 ,..: ":: - i.Ji'C3i ,vià,'riià'r,.',ir-r ; .- -.;,'; ,.,'- i:i:- ;-lansportê i::..;i:=i
144': - t,-1.: 3.3.9C.'j'i.Í{;.lll ir-i-i i,lC::l i(.:ilr:','i1;:lS DE TERCÊi,qCS - PESSCA JURíDICA
0ô.ír ;; -ri ,iser dr; r-.-o, ':i..íiá ;:;:: ,.'
12.j.à't ,_;íjl)l ,12o:i_e \i^-1+3. r1,;1; õt 11, r:r.1,t r-tê 

-ii"anSpOtte 
[:liCÍJiAi

143; - Crlrr - c.3.9u.c;.i,j.,;u ;,irl' iü:j ..-ty1Ç(-;S DE TEF.ühlrlüG - rESSGÂ JURíDICA
06 ;ii:: r-1r i,sãú de Fü-'..aÇ:,i. :, l):,.';- :,
12:,i', .,:til1 t)2C24 Ati,,',cricie:'-ic iil-,',,:,-, \,:!r.-r.lã;írentai Cuti:i; Rec'-;:sOs
099 , - 1.,1,- 3.i].90;ü t.li.;Lr (;L-i,r.-;:i r':::i]..'iiiJS DE TEFCijii(JS - i-!ESSüA JURíDICA
0f ,., .,:,,iSáC de Et, r( _ri-j.l :.i ;1, :. ii
12..:'','t ,:)ti,j'1 0:025 À'ii";,J;-rci:s" 1c f-'i,,::i:r-,', I-.râãríÍ1,:fltâl Fui:lef 40';'i,
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fisrano uc, ÉrtnanÁ

5ú,if í,'itif '.: .:,1,1.:i:t,:,p&1 rlg GgSi";1,'":, .oie" LiCitaçôeS g COntfatOS
Ê.vr1iiu:i: i'.,.:r .'. tl.i i.:r,i-,'iax: (43) 3a:í, i)22 .arrri 209 - CEP: 84 470-CC0

10: _, : '-1; l; lJ.90.3ii 0'l.ll;, i,l.!'rl:,r.''-:
06 a,i: -i',isão de Éoucacao rr üui.ur"I:
1 2.'.:','. .;';) i .U2.O2O .".ii./, il.;i sirl,-ii;r'" ir,' i.:; a l.

'1i,1., :la, - 3.3 9C 33.1ü iriüi-.ll-i-.íli l;*
Ae .i. :1.," rji','isão cle EcucaÇão e Cuirur'g
1 3,,':., ..,, -. 

1 .Lr203.,1 _Sa:;:ii: _:., i -C:l;:ãl
14a.. -' . .'-'? i On ?Ç ;^,,\ :'l ir. -.-l': '{' -'
06 'll'I i i.'::;ác de Edircâ4,á,-r r: i"1',:.r,;
12.'t I2.Lêit i.C2018 r.ii','.oa':es ,iu i.-l:ler'::.:i'!§iti[, .-'lÉ Eoucaçg'',
0851-: - n,:4 - 3:3 gC..iS.Cír.ai., lú'ii::ilÍ: :ri,f .i'.,'lÇ'.lS DE TEÊCa':lqüS - PESSCA JURíDiCA
05 :.'. l :tgrlarner,l., i:+: i: g.',""r,ili'",a-.",,:

2Ü:;lijl.:'i1 02C15."i.i'..u.1 :,:tii,-1 i";r:,:.:ii..j'.1,i-,-;(jrli.á,'1Aei,;.'c",,'.,;:niSnte
0i[ - .- .:l: - 3.3.9ü. i?.fri l;] ?l,r-1r,t 'ir-':lvlilOS DE Tf ii:lalRCS -, PESCA JURíDlCA.

; rA fiA,^n en iC (i Ê r.ü lt M t iSir-ii;.];j ;;
.' .C2Ci7 lt'lal:;..i, ,Ç1.: ,-l ... .;:.:r ':,';:.': i,. cê Aü.;;,...s'.:';Çâc

3.3 90.33 úl :l i.;i.rl-!.::,:i i:i::::\,jl:l3S DE TEl.'';i;1",.l,-S - ,rESSC..i. JURiDICA
03 ,,,,, i ,rspartanrerii:.) o..: ,.'ol"i,i,is,':l :: ;:ir.a',

04.:22:',';;i.Q)ffi.1-i l;iâriui:::ttir.--,:,,.r;,.:,:i::.r,r,,lji'ii(ideAGl't,i..,it'açeo
03:r-, - 'j',1, - :l 3.:r0..jV.Oir ilÜ :-)l;'l I{{,*i I;f:Ii\/l.y:Os DE TERC[:{OS - PESSOA JURiDICA
0-? ;;: I I .:uarianler:la ire ,.\,r-lit,iniÍ.tl'-,lr'ríi
0t.').: -r,'l'il2l0i,tr'i,,1;l':,.i,,:r(.i.jti;ll;f,.,,';ii:r;ei:l:rleACj;;,ii.i.'ri,açã:
0:,:.- ji_):l - 3 l.0c :_ril il la l' 1.ir';rri''rr i::r.i\/,u.?s DE TEiraElRl-1s - TTESSOA JURíDICA
0t. .r .,) .: l,:. i e i.a f ia ç 3 i:, r.:-,r1lir;;,:;,(ti:::j,
0t, ., , t',:,t":' 2O€,4 X,/;i,._,1;,,-,.;6,,-;,_l?,.,..;.;.,;".; -. ,]E,lii r: i.le Rei ,:,..tjSii,.. l;Oülai
4t.l . :'-i- - ..r 3.93 :r9 l[:.ci] ;.;l ;ii.r.§, l:,i:Ê.i.'lL_tcs DE T!;il'ãiÂcs - pESSoA JURIDICA
08 a, ,..i iii.ilielaria de :--icrlio;àc, Sacnl
03.,: r j .:: l'i .20611, lr1:::n;ie',:Í:,rl ,jr., i-':, lii: --. ,.,,,1i:r(. je Re,. r."-_.i. SOC;a;
49:: i,ll-3.,3ii,r_1.i3,^,', lli;l,."ri'iili'i!:1 .:li:r-.'/l'1(,'SllFT:.;i-.;:if)CS-PESSOAJLJRIDICA
08. .,,:.t r:.t):-elã.la nn ,-l'1:i 1ç,,i1.: í:.i-,.;i;r

08.2 l,: ,:r;,;-: .?064 l.ii;,-t ,-3',:i1'-. Ci .i,+r" -Lr:,tir-,:,le Reí. ,,1:*ii iiocia,
4-ii:. ---i1.rj -:l 'i !':, :ri.i'i i;i. .-.i.,-: :ii:].! .:li:::\./ialr§ DE l-l::1..1Êiliars - PI3SCA..]iiRlD|CA
G;.1 -;i; i,..1. (;UÂR";-q ",:j.:i1-i,J1j iJ;,1 ;1;,1i";1i51;q
A: .::.: i'=i'iaS íJi,;'r;ii;:',;,:; f.J;:!.r"riÍ;11ri::js í.-^,íItgCefât:.i:,;itefte ,."üftüêdOi,â, CfOnOgfama de
@11( .--iri- :l iS ÊflOrj*ti::9':. .rli; 1;rr-i;.iiç ,;;.r;';;,','ii:: §irt Ctií':npf!CíO$i:,:r:fç:üUeS e.-?t Até ul.8 {qUafenta e OitO)
hc." i:* !)rir;s a s,c!ie iiátâü"
Ç !-.::1 -: !., i-. § Qt! Ifu T+:, - I- ;:'-;, i:.I ii l; .',il rti -i* i ;..I DAD ES
Pet l-:-e,,. -.;n,iar, O ii-'[: .s,..i;,-:r):-.3,-]- i-,,,,,,l,i't:,r, í.tt"-3,::e toda i, rjiii:irÇàO ia pfeSente Ai-a de RegiStfO de
p1g,t-'s 

-nr';l diia:'ipat! ll'i,rÉüe i,:...,r-i á:i it,,,,i',r,',iet :s-qr:Í-nicla:l ,r':l!,.,s!vs fisca;s.
Ct-ai-i Si-t:. .r, -e ÉIr.T"{ - i;i U -'ir!
S3i., :?L,.,e,i0 illiii. luÍri':1..i:'ii Cs r:.;:ir. ',!,r:7:- íJOr ,:ento) 'r,c)ie (., vã'C' I,jtâi Ca Ata de RegiStfO de
Pll.:-,-;. -,, r'r,Ll/JteSÊ i: ,'li {ariuiláir :r:,1:." úr. ;..i.....di üerS i,--}-íj:):,3G âgiiimliãs pelo foi"necgdor, sem
pi€1 :) tl 1..': l),lIiâS ii.: ,,. r.1r'..,.r.: ,., .,"';i.-.:. ;âli; i-el 11r. 3.c.i,-t','v; t: SUês AltefaçÔes SUbseqUentes e
dt,. ....,..-.,.:,:iq-5;,. :.:r':i,,,,... i.i ji. ..: i.-.

CL.- '.'§i,r ,it SETii*l1" - iif-l:i!C:lliAç
A ;1.:.-li :,:i í:iia {jü i,.e1: i, .-- ; Í'r.r;-. , -' ,iiâ üet i"escinriii;.; ;:p-. 1.116113 ciretto, inciepencientemente de
fllt r, 3i-,, , lt,,:iai i-r'r:: sÊt-li l.es, ' r;.,;.'.ü:,el-..

Ini;, r:ê,'.r. :'i oe crâ;nrar r:3i-iri;,:ât, n;trai.;il:::.
L,q, ' = ', , ir-,,Eâ,?, l,: ....'......:, 1-''. .'c. j... :i l.nlirlc;â ie .-t:-,.?.,ioa
S'3 : .:j';,;,üêaLii s: ^i 

i:11,,;.:, ir-Ii,.'r,:,,.: :" j,.i l.liri::;ipio d.:. -l :;',jii1;: ce ,\b:eu. iransferir, caucionar ou
tr:,:. - ...:i ..r q .:Lir;,:: ' .i , i:. ., .:rl.ll :': , -i ..;i.:..i.:r rrli l)t Regl:r,,,... -,C i:,eÇJr:,
D-'. ,.,:._.:l'.i:,,'.r,..C:; ,:l .;: : ::..r- "1. 

I 
.'

C,-,i. .'i:.i.1 C.,,T.\i:', l-:-:il';-',,_ . ., i'::l-,i .:,,!f-r-
A;,',-.r',r-r,., â rtstâ Aiâ i; ,.1.:-r r91.": ..',i .: t,:; ,,.ii (jt::ijüSiÇÕe:: c.s i-,jt no ;l Ll66il;13 que regLllamenta aS
iic,i,.'",,:'. '.; .':'riri;il;t i::; :., ',^r r,-.r',''.- - . i.);.,i ,-,.iÍi,tüiBtfâçiç -,iLii1i6, iü::'ll Cgino demais iegislaçõeS
Pbf :li;: :

')r: i;';r-:;;'açzOO
:iv'ii)0[:; DE TÊrrí;.:i'1os - pÊsscA iuRíDlcA

;1',,'1,:,Qi; nE TF-Ríl.i:;i-lOS - )ÊSSCà iURíDICA
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i",H.rr'í1i'i URA DO MUNTCíPIü nt CÂNDIDO Or AgnrU
Esrloo oo Faq r.ruÁ

'r,1,.:;.,riaria Municipal de Gestão c,.* i-{citações e Contr
,rierida Paraná, 03' Fone/fax: (43) 3476-127; ramat 209 - CEP: 84.470-000

I ,, i'iON.{. - D,IT:':. FARTES INTEGRANTES
:'1; l']Ê,rt'. .jr': ,,.,r t,-r;Cões estabelecidas na

:::-:<-1 (C.q : tt I ;;;. .;Siâ apfgsentada pelO
' '.. :: .ie.i+; ,i.,: . ',:-.re Ce transcrição.
. ,.::-1,-[),-],:: Se:'i- i;-,,:u,-poradas a esta Ata de Registrc c; Preços, mediante termos aditivos

',:'JiÍir:aiÕeg. q.i; vênham a serem necessários duíar,'e a sua vigência, decorrentes das
I iisr.;,iiir:i.íis ii: . l',r .,iricípic de Cândido de Abreu e r: Fu;,recedor.

.: I ECtÍ.rÀ - ,:! :ÀSOS OMISSOS
''.:ri::;cs :.:el-ii. :;:N:.,:Cos à iuz da Lei8.666/93 e denrait r*gislaçóes pertinentes.
,: [.:;Ctii,.Ji. i:.; .; ;'r-,-J.A - DO CONHECIMENTO DAS PA.I1 iES
..!te ;i^i::ir ,ir,*.,.i,..-r,;i:iara o Fornecedor ter plena ciênl.,, do seu conteúdo, aceitando todas

.. . - - -t-,-,:r r r:-iifi lÊjrd! . - ú1:,.

t . LFC;iÍt:r"{ S:'jr"".i.i:iüA - DISPOSIÇOES CenelS
. r" iüÍ,',.,ír!(- :,iü,lisiva responsabilidade peto cuÍir'- iimento de todas as obrigaçÕes
;'? iriec", .' ' ,-esta Ata de Registro de Frecc::, sejam de natureza trabalhista,

.-: !,,,.-,,,iie;-, ,;,,::. (:üfirercíal, civil ou fiscal, inexistinül 3oiidariedaoe do CONTRATANTE
. ii:) e Jr,r,r:g ,. , :.:, .;.)S, inclusive os que eventualnieniti advirem de prejuízos causados a
-,.,"- ;ai-.e : rlu 

":'-: 
.,{)T,,TRATANTE o pagarnento de quaio, er adicional.

. ... :'r *§úiiii,À ^i ,.:l;.;.r-ifiA - FCRO
: ,.-.,s i i'ri? .::':i;ente instrumenro em 02 (duas) i,il': (irnpressas por sistema eletrônico

.: , rL::,i ':r!í': r::ii :'J, nã presença de 02 (duasl tes'.e:l'-'riras abaixo, obrigando-se porsi e
,'. ',i;..ts f ;l r,,:r, .:,.r',.._:i;!'i1ento do que ora ficou ajustilcc eiegendo o Foro da comarca de
:.r ., r:,-f,3: -:si.:.,f i. I,- Parãná, paradirimirtodasequaiscriercontrovérsiasoriundasdestaAta

.,.ji:- P,eí:;§ rq::;.;.,1li.:,;1Jx expressamente a qualquêr -)i.irí), por mais privilegiado que seja.

de 20'16.

Fornecedor

T'ESTEMUNI.IA

'ittr.&d;

Licitaçãc ivtooaiidade Pregâo Presencial no.
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MuNrcíPro DE CÂNoloo DE Aaneu
Esraoo oo PluNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-

Avrso oe ucrreçÃo
PUBLTcAçÃo oe EDFAL N.o 40/20í6

MoDALtDAoE pneoÃo pRESENctAL

OBJETO: Registro de preços para execução de serviços de recuperação/reforma, funilaria

e pintura de veículos da Frota Municipal, em atendimento a diversas Secretarias

Municipais.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14h00m do dia 28 de julho de 2016.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01m às 14h30m do dia 28 de julho de 2016.

ítttclo DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 14h31m do dia 28 dejutho de 2016.

LOCAL: Setor de licitações localizada na Sede do Município, na Avenida Paraná, no 03

Centro, Cândido de Abreu - PR.

CRIÉRIO: Menor preço por item.

PREçO lrlÁXtttO:R$ 4ZS.zSO,OO (quatrocentos e vinte e cinco mit e duzentos e cinqüenta

reais).

RETIRADA DO EDITAL: de 1410712016 à 2810712016 no site do Município

www. cand idodea breu. pf 
. gov,br.

TNFORMAçÕeS COIvIpLEMENTARES: Diretamente na sede do Município de Cândido de

Abreu, situado na Avenida Paraná, no 03 - Centro - Cândido de Abreu - PR., ou pelo

telefone (0xx43) 3476-1222, ramal209, e-mail: licit3cao@candidodeabreu.pr.gov.br

Câ deAbreu, 13 de julho de 2016.

,/i frt ^.-"..

(t,. /o?''''',
o ---i--;.i

Ç=={7

PREGOEIRO

ALLAN DI VAROTO



Mto7m16 Mural de Ucitaçôes Municipais

Ano*

No licítação/dispensa/inexígibilidade*

Modalidadex

Número edibl/processox

Descrição Resumida do Objebi

Fornta de Avâllção

Dotação Orçanrentária *

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Dab da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abeítura das Proposbs

,l49lolrl_q!9.. " .."..-. *:.

i 
08002082430801061 1 1339039889

t-:
r 425.250,00 

l

Data Regisfo

Data Registro

14107120t62810712016

Dab Cancelamento

CPÍt 47 47 613986 ( Looout)

TCEPR

Entidade Executora I FfUNtCÍprc DECÂNDIDO D€ABREU

40

Pregão

40

Regisfo de preços para execução de serviços Oe ,ecrperaçãojreforma, funilaria e
pinfura de vehulos da Frota Municipal, em atendimento a diversas Secretarias
Municípais.

Detalhes processo licitatório

htp://serü cos.tce.pr.g or.br/TC EPR/M uni ci pal/AM UDetal hesProcessoCorpra.aspx 1t1



, p Assinado Disitarmenrê por: Ádo 
' ' 

' ':' ,'-

ORGAO ç''r$,
DO MUNrCÍprO de CÂNDTDO DEABREU/PW

Lei ne 72O, de 07 /05/2012, publicada no Jornal Tribuna do Norte em 09 /05 /2072, Ediçào 6.373, página 05

Assinado Digitalmentê por:

Dlárlo OüclCl§letiôÍlaà ddi.:a. .=.:....:. .:,a,..:::::a.:É:.:...t:

:::. :=:::ir ..t,,t.aa::=

úoré l$ária neHüniai
Êrefeito Múnicipal'::"'
§amuêl Màrtihs Delgado Junior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro

Íone1 43-3476-7222

sire, d itlqcri,il$H uwti,x1fisy,ls,i.iir

A CertiÍicação Digital é um conjurto dR
tecnologias e trrôeedlmÊntos que vlgam
gararÍlir a valldade de um CÊrtiÍicado
Digital, a ICP-ÊftASlL éa inlraestruturà
Legal tsrqsileira par€ CertiÍicaçâo Digital,
de acordo com q Medida Próvisória 22OO
que estabelece e normãtiza estas

Sendo assim, sáo considersdoÍs legalmerÍte válldos, no
âmblto nacionql, apenâs os ceÉíÍiêados emitidos ior
al{torldsdes certiÍiccdos ÇredenÇiadâs jurÉo â ICP-BRASIL,
Com o uso de CertiÍicados Digitais é possível apostar
asslnsturas dlgitais em arquivos digitais e assim qtribulr-lhe o
siatus de documerÍto válido e origlnãl também de actrdo com
à Lei í1-41s-

Av:'isos

nauxrcipro oo cÂnorpo or arnru
##ÁTo Avrso - pREcÂo PRESENCTAL N" 40/2016
##TEX OBJETO: Registro de preços para execugão de seruiços de
recupemção/reforma, funilaria e pintum de velculos da Frota Municipal, em
atendimento a divenas Secretarias Municipais. RECEBIMENTO DÁS
PROPOSTA§: até l4h00m do dia 28 dejulho de 2016. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: das l4h0lm às l4h30m do dia 28 dejulho de 2016. iNICIO
DA sESSÃo DE DrspurA DE pRrÇos: às l4h3lm do dia 28 dejulho de

20 I 6. LOCAL: Setor de licitações localizada na Sede do Municipio, na

Avenida Paraná, no 03 Centro, Cândido de Abreu - PR. CRITÉRlO: Meno.
preço por lote. fnfçO lfÁXtlfO: RS 425.250,00 (qustrocentos € vinte e

cinco mil e durentos e cinqüenta reais). RETIRADA DO EDÍTAL: de
14107/2016 à 28107/2016 no site do Município ww.candidodeabreu.or.sov.br
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARE§: Direramente na sede do
Municipio de Cândido de Abreu, situado na Avenida Paraná, nu 03 - Centro -
Cândido de Abreu - PR, ou pelo telefone (0xx43) 3476-1222, mml 209, e-
mail: @
##DAT At4t0',7 t20t6
##A§S Allan Diego Moreuo Veroto
##CAR Pregoeiro

r{
(§

uo
.(§

DÉRIO OFICIAL CERTIFTCADO DIGITALMENTE
A Prefeitura,MurÍcírif {e cânaia1, a1*b€' Iffifmfin1+, a;:oe-1ue v{]:úã,1!::+ êtlivé§ d: §itê
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fn,ir"ro, de Registro

CNPJ NIRE
t7 .37 5.168/ 000 1-84 4t-8-0t4t7 s3- 7

Endereço Comercial

CEP
84470-000

Bairro
BALSA VELHA

Município
CANDIDO DE ABREU

Logradouro Número
RUA RIVADAVIA TABORDA 28

UF
PR

Descrição da Atividade Principal
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

lndividüal OE

Fts./// 
-r'

*_;_-

a

CertiÍicado da Condição de Microempreendedor

ldentiÍicação

Nome Empresarial
JOSE CARLOS MOSER 08899397996
Nome do Empresário
JOSE CARLOS MOSER

Nome Fantasia
FUNILARIA MOSER

Capital Socia!
15.000,00

No da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
63t55276 SSP PR 088.993.979-96

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vagente
ATrVO O9/OL/20L3

Atividades

Data de Início de Atividades
09/ot/2013
Código da Atividade Principal
4s,20-o/02

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento
da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendlmento
a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório,

Este Certiíicado comprova as inscriçÕes, alvará, licenÇas e a situação de enquadramento do empresário na condiçáo de Microempreendedor lndividual, A sua
acertação está condicionada à veriÍicação de sua aulenticidade na lnteÍnet, no endereço: http:/iwww.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução na 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplilicaçáo do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastÍo sincronizado nacional), inÍorme os elemenlos abaixo no enderego
eletrônico

Número do Recibo: ME45793285

Número do Identificador: 00008899397996

Data de Emissão:
27 /07 /2016 #$Y



José Carlos Moser 08899397996
Rua Rivadavia, 28 - Balsa Velha - Gandido de .H,breu - Paraná
cNPJ 17.37 5-1óSIOOOr -84 Alvoró: 107ó

Município de Cândido de Abreu - Pr.
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 40/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual execução de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal, em
atendimento a diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

JOSE CARLOS MOSER 08899397996, CNPJ/MF n" . 17 .375. 1 68/000 1 -84, localizada
na Rua Rivadavia Taborda, 28, Balsa Velha, Cândido de Abreu. Estado do Paraná,
declara, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar 12312006, de
14 de dezembro de 2006.

cândido de Abreu' 27 dejulho de 2016' 
( 4 . / rr-<.z.Lr

' *-x e'L+ \ '/ L' v
\Cq)

JOSE CARLOS MOSER
CNPJ N" I 7.375. I 68/0001 -84

\t .t7 s.t6gr{it;o r-sfã
JüSE CAIILOS MJSER

08899397es6
Rua Rívaclavia Taborca rtü 2E

BA.I,SA VELIlA
1 Sa47À0Q0 - CANDIDC ,,U ot*0,, ,'''
ü.-



losé Carlos Moser 08899397996
Rua Rivadavia, 28 - Balsa Velha - Candido de .âbreu - P3raná
CruÉ.J 17.37s.1ôB/ooot -84 Alvoró: 1076

Á..' 'bÀ.

i, ''" r',L'-)
1\,

.,o:

ux+ ç
Município de Cândido de Abreu - Pr.

Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL N". 4012016.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual execução

recuperação/reforma, lunilaria e pintura de veículos da Frota

atendimento a diversas Secretarias Municipais.

de serviços de

Municipal, em

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Em atendimento ao previsto no edital de PREGAO PRESENCIAL no.4012016,
DECLARO que cumpro plenamente os requisitos de habilitação exigidos paru

participação no presente certame.

,f,'

I,
\'

r\
J

l-/'

Cândido de Abreu, 27 dejulho de 20t6.

e; ;-\ '//'/:'r2'7
=\9'" 

Ln
JOSE CARLOS MOSER

CNPJ N" 17.375. I 68/0001 -84

\t.l:s.i6810,:[] t-gil
JOSE CAR[-C}.$ [V,.JS ER.

088§9397$g'0
Rlra Riva'Javia Taborca n" 2E

BITLSA V[:LitA
: B4.,170{00''.IANDIDC t'''- o111-1ç1t " Pti

t-^
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Certificado da Condicao Ce Micreempreendedor Indivtdual - lntpressão

êl
http:,'iu,rvw22.rece ita. fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/so

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

ldentificação

Nome Empresarial
ADILSON TERNA 847 40787920
Nome do Empresário
ADILSON TERNA

Capital Social
5.000,00
No da ldentidade órgão Emissor
60316848 SSPPR

UF Emissor CPF
PR 847.407.879-20

Condição de Mhroempreendedor lndividual

Situação Vigente Data de Início da Situação
ATIVO 0L/04/2013

Núnpros de Regbtro

CNPJ NIRE
t7 .850.225/000 1-30 41-8-0 1 58784-4

Endereço Conprcial

CEP Logradouro Número
84470-OOO RUA RUA 15 DE DEZEMBRO SN

Complemento Bairro
FUNDOS BEI.Á VISTA
Município UF
CANDIDO DE ABREU PR

Ponto de Referência
COMERCIAI IVAIPORA

Atividades

Data de Início de Atividades
0Ll04/2013
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade principal
45.20-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionanrento Provisório - declaração prestada no
ÍÍroÍÍEnto da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certilicado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situaçâo de enquadramento do empresário na condiçáo de Mcroempreendedor
hdíviíJual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, no endereço: http:/Â,rrww.portaldoempreendedoÍ.gov.br/
Certifrcado emitido com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comltê para Gestáo da Rede Nacional para a Simptificaçâdo
Registro e da Legalizaçáo de Empresas e Negócios - REDESIM. \
nfÉçÃO: quaqluer rásura ou emenda invalidará este documento. \ \
Para pesquisar a inscriçâo estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos aUààà.m
efldêreçoeletrÔnicohtto://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/Ícpilconsulta.asp \ \ \

\\
Número do Recibo: ME48030341 , \ \
Número do Identificador: 000847 40787920 ^/ \ \ a

,S '",.t' ,
Data de Emissão: ,m \,/\, '.-_-/

it



AqtLSON TERNA 847407879_20
cNPJ No 1 7.p50.225lqp01_3q

Rua 15 de Dezembro, sn, Bela Vista, Çandidó de Abreu - pR

ANEXO IV
Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÂo PRESENCTAL No. 40t2016.
objeto: Registro de preços para futura e eventual execução de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal, em
atendimento a
diversas Secretarias Municipais..

Declaração de que cumpre prenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no editat de pREGÃo pRESENCIAL

no. 39/2013, DEcLARAMoS que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação exigidos para participação no presente certame.

Candido de Abreu, 26 de Julho de 2016

/d//rê',
ADILSON TERNA 847 407 879-20

cNPJ 1 7.850. 225t0001 -30

. deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

dsB



AptLSqN TERNA 847402879-20
cNPJ No 1 7.850,22510001 -30

ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- paraná r

Licitação Modalidade: pREGAO PRESENCTAL No. 40t2016.
objeto: Registro de preços para Íutura e eventual execução de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal, em
atendimento a
diversas Secretarias Municipais..

Carta de Credenciamento

lndicamos o (a) sr.(a) ADILSoN TERNA, portador da cédula de
identidade no. 0.031.684-g, órgão expedidor ssp - pR, cpF no.
847.407.879-20 como nosso representante legal na Licitação em
referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e
proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos de
nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim,
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente
Credenciamento.

Candido de Abreu,26 de Julho de 2016

lú,/:,e'^ 9-.-,,ra
ADI LSON TERNA 847 407 87 9-20

cNPJ 1 7.850.22510001 _30

. anexar copia do RG e CpF do Credenciado
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Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

ldentiÍicação

Nome Empresarial
JOSE CARLOS MOSER 08899397996

Nome do Empresário
JOSE CARLOS MOSER

Nome Fantasia
FUNILARIA MOSER

Capital Social
15,000,00

No da Identidade órgão Emissor
63t55276 SSP

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Atividades

Data de Início de Atividades
09101/2013
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
45,20-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

/I[ermo de Ciência e Responsabilidade com Eíeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento
Ja rnscrrção:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanltários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, O não-atendimento
a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório,

Este CertiÍicado comprova as inscrrgões, alvará, licenças e a situação de enquadÍamento do empresário na condiçáo de Microempreendedor lndividual, A sua
aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.brl
CertiÍicado emitido com base na Resolução nq 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestáo da Rede Nacional para a Simplilicação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscriçào estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), inÍorme os elementos abaixo no endereço
eletrônico http://www.receita.Íazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/Ícpi/consulta.asp

Número do Recibo: ME45793285

Número do Identificador: 00008899397996

Data de Emissão:
27 /07 /20t6

\\r\§i
()

Júmeros 
de Registro

CNPJ NIRE
77.37 s.168/0001-84 41-B-01417s3-1

Endereço Comercial

CEP
84470-O00

Bairro
BALSA VELHA

Município
CANDIDO DE ABREU

Logradouro Número
RUA RIVADAVIA TABORDA 28

UF
PR

UF Emissor CPF
PR 088.993.979-96

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
09/o7l20L3



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante,de lnscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/onpj reva/impr...

( 
tt:\..,

4er.'')
Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de2014

Emitido no dia2610712016 às 15:39:53 (data e hora de Brasília).

,,.,Sg[."'

Página: 1/í

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EI\,IPRESARIAL

JOSE CARLOS MOSER 08899397996

TULO DO ÉSIABELECIMENTO (NOIVE DE FANTASIA)

FUNILARIA MOSER

E DEScRIÇÃo DAATIV]DADE EcoNÔMIcA PRINcIPAL

45.20-0-02 - Serviços de lantêrnagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIMDADES SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURiDIcA
21 3-s - EMPRESARTO (tN DtVtDUAL)

LOGRADOURO

R RIVADAVIA TABORDA
COI\,1PLEii]ENTO

CEP

84.470-000
BAIRRO/DISTRITO

BALSA VELHA CANDIDO DE ABREU

ENDEREÇo ELETRôNtco TELEFONE

(43) 9636-41 79

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/0í /201 3

r\4ol\o DE siTUAÇÃo CADASTRAL

OAÍA OA SITUAÇAO ESPECIAL

CoMPROVANTE DE |NSCR!çÃO E DE STTUAçÃO

S]IUAÇ,

ATIVA
CADASTRAL

SITUAÇT ESPECIAL

@ Copyright Receita Fedelaldo Brasil -2610712016

ldel 26/0712016 t5 40



Certidão http://ptransparencia.ddns.net:7474lesportallstrncertidao.view.logic?...

É o' ,' c,

Município de Cândido de Abreu
SETOR TRIBUTÁRIO

I{EGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTAIADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ2411012016, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OSARQUTVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATTVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

2610712016

NEGATIVA N': 38712016
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

,ZTM44SzQEs2T44C39AT

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: JOSE CARLOS MOSER 08899397996

INSCRIÇAO EMPRESA

1 544

CNPJ/CPF

t7 .37 5.168/000 r -84

INSCRIÇAO ESTADUAL ALVARA

1076
ENDEREÇO

RUA RIVADAVIA TABORDA PEREIRA, 28 - BALSA VELHACEP: 84470000 Cândido de Abreu - PR
CNAE / ATryIDADES

Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Certidão Emitida Gratuitamente via Internet

ldel 271071201613:57
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í5019495-í7

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.375.168/000í-84
Nome: JOSE CARLOS MOSER 08899397996
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigagões tributárias acessórias.

Válida até 2211112016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

d
Págtna 1 de 1

Emitido via lntemat Públíâ (2ffi7/2016 17:21:02)

/6 at ri)r,;3 .*, \
|rrc //z ' 
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htp : //www.receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/AISPO/Certidao/C...

MINTSTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVDAAT]VA
DA UNIÃO

Nome: JOSE CARLOS MOSER 08899397996
CNPJ: 17.375.16810001 -84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n28.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.bn ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 0211012014.
Emitida às 10:39:35 do dia 2810412016 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2511012016.
Código de controle da certidão: 2ÊF2.8254.3866.AA00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

d
ldel 25/071201617:20
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TAIXA, E§ÕNÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1 7375 168/0001-84

Razão Sociat: JoSE cARLoS MoSER 08899397996

Nome Fantasia:FUNILARIA MOSER

Endereço: RUA RIVADAVIA TABORDA 28 / BALSA VELHA / CANDIDO DE
ABREU IPR/84470-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t3l07l2OL6 a tLlOSl2Ot6

Certificação N ú mer o= 20 t6O7 1 3 04 5 0 5 89 67 267 97

Informação obtida em 25/0712076, às 17:22:27 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htps : //www.sifge.caixa. gov.br/Empresa/Crfl CrflFgeCFSknprimirPap...

o

a

$
ldel 25/07/201617:22



r,-r.lr rr..r

?

I del

PODER JUD]CIAR]:O
JUSTIÇA DO II{I\BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE CARLOS MOSER 08899397996 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ I l7 .375. 168 /0001-84
Certidão n": 11211059/2016
Expedição: 25/07 /201,6, às 1.1 221:49
Validade z 20/Ot/2071 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certi f ica-se que ,IOSE CÀRLOS MOSER 08899397996 (MATRIZ E FILTAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no L7.375.168/0001-84, Não coNsEÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201L, e

na ResoIução Administrativa no 1410/201,1- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 207f.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certj-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÁO rUpOnTAr.ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIíco do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

\N\I
i/-\-l-/ /

4{



]osé Carlos Moser 08899397996
Rua Rivadavia 28 Balsa Velha - Candido de .[breu - Paraná
cNPJ 't 7.375.1ó8

Município de Cândido de Abreu - Pr.
Licitação Modalidade: pREGÃO PRESENCIAL N". 40/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual execução
recuperação/reÍbrma, Íunilaria e pintura de veículos da Frota
atendimento a diversas Secretarias Municipais.

Alvoró: lO7ó

de ,.rriçor' d.
Municipal, em

(1i'/-ç\"
t Fls.o
r-)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPBRVENIENTE
TMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, IDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇAO DE

DOCUMENTOS

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

I - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências
posteriores que o inabilite para participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
coúecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da
entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

Cândido de Abreu, 27 dejulho de 2016.

v kr/ ura(
JOSE CARLOS MOSER

CNPJ N" 1 7.375. I 68/0001-84
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Rua Rivadavia, 28 - Balsa Velha - Candido de .6.breu - Paraná
cNPJ 17.375.168 Alvoró: lO76

§L
-lL

Município de Cândido de Abreu - Pr.

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 4012016.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual execução

recuperação/refbrma, funilaria e pirrtura de veículos da Frota
atendimento a diversas Secretarias Municipais.

de serviços de

Municipal, em

DECLARAÇAO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no.8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido

pela Lei no.9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim( )Quantos( ) Não(x).

Cândido de Abreu, 27 dejulho de 2016.
a)

LL',/\ / lú-7'<
L/ U'

JOSE CARLOS MOSER
CNPJ N" I 7.375. 168/0001-84

\t .t7s. t68/oool-til
JQSE CARLOS MOSER

08Sti:)3$799ô
Rua Rrva'lavia't'aborde no 28

BALSA VELHT\

I 
j4/7e000'CANDIDO DE AtsREU " PRJ

fosé Carlos Moser 08899397996



José Carlos Moser 08899397996
Rua Rivadavia, 28 - Balsa Velha - Gandido de ^âbreu - Paraná
cNPJ 17.37 5.1 ó8IOOOI -84 Alvoró: lO7ó

Município de Cândido de Abreu - Pr.
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 40/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual execução
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota
atendimento a diversas Secretarias Municipais.

de serviçàs
Municipal,

de

em

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE
FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de
parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor
rnunicipal investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da
cornissão licitante, de pregoeiro habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Cândido de Abreu, 27_ dejulho de 2016. 
/ . .tt ^,,/ ( ,/.íZZ\ uV io'/l -/ r 7

t
JOSE CARLOS MOSER

CNPJ N" I 7.375. 168/0001-84
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2ü07t2016

Comprovante de ,46-ítr
í,Câ , I\ ,* Fls. /5 ç

--- É' .- /
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadaskal - lmpressão

lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
RFB a sua atualização cadastral.

providencie lqntoN*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NOME

AOILSON TERNA 847 40787920

ABELECIMENTO (NOME OE

DAATIVIOADE

43.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Não informada

DESCRIÇÃO DA N

213-5 - EMPRESARTO (tNDtVIDUAL

LOGRADOURO

R RUA í5 DE DEZEMBRO FUNDOS

CEP

84.470.000 BELA VISTA
MUN

CANDIOO DE ABREU

ENDEREÇO TELEFONE

(43) 8407-5014

ENTE F (EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

01104t2013

MOTIVO DE

ESPECIAL

DE COMPROVANTE DE INSCRI EDE DATA DE ABERTURA

011041201317.850.225l0001 .30
MATRIZ SITUAçÃO CADASTRAL

SIIUAÇI ÉSPÉCIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia2810712016 às 09:01:29 (data e hora de BrasÍlia).

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2810712016

Página: 1/1

wt/
http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaluridica/CN PJ/cnpjreva/impressadlm primePagina.asp



26/07t2016 Certidão
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Município de Cândido de Abreu
sEToR rRrnurÁnro

NEGATIVA

IMPORTANTB:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MLINICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE Ao pgnÍo»o coMpREENDIDo
NESTA crRrroÃo.
2. A PRESENTE CERTIDÃo TEIvI VALIDADE
erÉzrtto/z0r6, sEM RASURAS E No oRIGTNAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

2610712016

NEGATIVA N": 39112016
coDrco DE AUTENrrcaçÃo:

»zTM44S2QE52T44C4UR2

FTNALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU r,lCrraçÃO

RazÃo socIAL: ADILSoN TERNA B474o7g79zo

INSCRIÇAO EMPRESA

781 I

CNPJ/CPF

t7 .8s0.22510001-30

NSCRIÇAO ESTADUAT

ISENTO

ALVARA

I 103

ENDEREÇO

RUA 15 DE DEZEMBRO, S/t{ - JD BELA VISTACEP: 84470000 Cândido de Abreu - PR

CNAE / ATIVIDADES
Serviços de lantemagem oll funilaria e pintura de veículos automotores

Certidão Emitida Gratuitamente via Internet

http://ptransparencia.ddns.net:T4TzVesportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=626

Nfri w
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015023823-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.850.225/000í-30
Nome: ADILSON TERNA 84740787920
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2311112016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Émitido via lnternet Pública (26/07/2016 13:52:56)

\ü 4t



26t07t2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADILSON TERNA 84740787920
C N PJ:'17 .850.2251 0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei nq 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.ba ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 021012014.
Emitida às 13:43:59 do dia 2610712016 <hora e data de Brasília>.
Válida até2210112017.
Código de controle da certidão: AE56.íí65.8380.3ED3
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

W



2610712016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20607400&VARPessoa=20607400&VARUÊPR&V

#Í?í?§fr.üüw#.

jl/''

üetffiá
al:À I xÂ íL Çí:)|..|Ç\nÂt,; f.. t,:: t:t)*.14t\1...

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17Bso22s/aoot-3l
Razão Social: ADILSoN TERNA 84740787920
Endereço: R 15 DE DEZEMBRO SN FUNDOS / BELA VISTA / CANDIDO DE ABREU /

PR / 84470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/07/2076 a 07108/2016

Ce rtif i ca ção N úme ro: 20 1 6070 90433437 6573368

Informação obtida em 26/07/2016, às 13:51:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

fot'
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFslmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20607400&VARPessoa=20607400&VARUÊPR&VARlnsc... 111
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CERTIDAO NEGATIVÀ

: ill:\',, Lf.'' -- .J!r"..i-:i'\1" i..r

DE DEBITOS

L

TR;ABALHISTAS

Nome: ADILSON TERNA 84740181920 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : L'7 .850. 225 / 0001-30
Certidão no : 77529137/20L6
Expedição: 26/01 /2016, às 13:52:33
Validade: 2L/07/2017 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ADILSON TERNA 84740787920 (MATRIz E FILTAIS),
inscri-to (a) no CNPJ sob o no 17.850.225/0001-30, NÃo coNSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba.l-ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de jul-ho de 2011, e

na Resolução Admini-strativa no I410/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabarho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências oLt filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TUpORTATiITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
rrabalho ou Comissão de conciliação rÂlr.

{J ,il

t)



AD I t=SON TERNA 847407879.-20
cNPJ No 1 7.850.22510001 -30

AN,EXO ilt

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. 40t2016.
objeto: Registro de preços para futura e eventuar execução de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal, em
atendimento a
diversas Secretarias Municipais..

Declaração de:

lnexistência de Fato superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilização de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licita torio, ciente da obrigatoriedade
de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para
participar de certames licita tórios.
2 - os documentos que compõem o Edital foram colocados à

disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condiçÕes
locais e grau de dificuldade da entrega.
3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar
com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do
Distrito Federal.

Candido de Abreu,26 de Julho de 2016

0dil't^ ,-o\*Y?tO
ADILSON TERNA 847 407 87 9-20

cNPJ 1 7.850 .225t0001 -30dá



ADILSON TERNA 847407879-20
cNIPJ l-{o 1 7.850.2251000 1 _go

ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. 40t2016.
objeto: Registro de preços para futura e eventual execução de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Fiota Municipal, em
atendimento a
diversas Secretarias Municipais..

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante regar,
DECLARA, para fins do disposto no inciso v do art. 2l da Lei no. g.666,
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. g.gs4, de 2T de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva. emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz

Sim( ) Quantos( ) Não(x ).

Candido de Abreu, 26 de Julho de 2016

sta

lolr/é- t:-,a'
ADILSON TERNA 847 407 87 9-20

cNPJ 1 7.850. 225t0001 _30
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ADILSON TERNA 847407879-20
cNPJ No 1 7.850.22510001 -30

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. 40t2016.
objeto: Registro de preços para futura e eventual execução de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos da Frota Municip'al, em
atendimento a
diversas Secretarias Municipais..

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ADILSoN TERNAA B4r4o7879zo, cNpJ/MF no.1t.BsO.22stooo1-30,
situada a RUA 15 DE Dezembro, sn, Bela Vista, candido de Abreu - pR

- cEP 84470-000, declara, sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar 1Z3t2006,
de 14 de dezembro de 2006.

Candido de Abreu, 26 de Julho de 2016

/)il//-?. 9zv''o*
ADI LSON TERNA 847 407 87 9-20

cNPJ 1 7.850 .225t0001 -30
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Secretaria Municipa! de Gestão de Licitações e Cont

t#wÃ$trffi*

ATA DE JULGAMENTo DE pRoposrAs E eruÁuse DE DocuMENTos REFERENTES
Ao PREGÃo pnesENctAL N. o4o/2016

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), às 14:00
(quatorze horas), reuniu-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n"
8712015, numa das dependências da Prefeitura do Município de Cândido de Abreu/PR, sito
à Avenida Paraná, 03 - centro, com a incumbência de proceder à abertura dos envelopes
referentes ao Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencia! no 040120'16, destinado
ao Registro de Preços para execução de serviços de recuperação/reforma, funilaria e
pintura de veículos da Frota Municipal, ênt atendimento a diversas Secretarias
Municipais. Aberta a sessão e iniciando-se os trabalhos verificou-se que compareceu para
participar do certame as seguintes empresas licitantes:

Estando protocolados os envelopes n'01 e 02 de ambas licitantes presentes, procedeu-se o
termo de credenciamento das participantes, em seguida foi efetuada abertura do envelope
n' 01 "Propostas de Preços", igualmente de ambas proponentes, não sendo encontrada
nenhuma irregularidade desclassificatória em nenhuma, na fase de lances o pregoeiro
obteve êxito na negociação de todos os itens, chegando-se ao mapa de lances que se
encontra em anexo, no Relatório de Lances dos Fornecedores, e nos valores finais
constantes no anexo Classificação por Fornecedor. Logo após foi iniciada conferência
documental no envelope no 02 "Documentos de Habilitação"das empresas conforme iam se
sagrando vencedoras de itens, na qual não foi encontrada nenhuma irregularidade
desclassificatória em nenhuma das proponentes, em seguida foi passado os envelopes de
proposta (n'1) e habilitação (n" 2) para que os representantes das empresas participantes
conferissem e vistassem todas as páginas. Em seguida o pregoeiro questionou os presentes
que declinaram expressamente de toda e qualquer intenção de interpor recurso, assim
sendo, o pregoeiro adjudicou o(s) objeto(s) em questão à(s) empresa(s) vencedora(s).
Considerando que não houve interposição de manifestação de recursos, o Pregoeiro

a(s)

EMPRESA(S) / CNPJ

ADILSON TERNA
84740787920
17.8s0.225/0001-30

ADILSON TERNA - 60316848

JOSE CARLOS MOSER
08899397996
17.375.168/000í -84

JOSE CARLOS MOSER
63155276

adjudicou

u//
proponente(s):



FneremuRn no MuxrcÍpro oe CÂnurne DE

Esreoo oo FaneruÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e

Esta decisão será levada ao conhecimento do Senhor Prefeito para as providências
cabÍveis. Nada mais ser tratado, deu-se por encerrada a sessão, da qual a
presente Ata foi lavradá"? por mim, Allan Diego Moreno Varoto, pela Equipe de
Apoio e pelo(s) licitante(s te(s).

Allan Diego
Pregoeiro

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG

ADILSON TERNA 84740787920
17.850.225/0001-30

ADILSON TERNA _ 60316848

JOSE CARLOS MOSER 08899397996
17.375.í 68/0001-84

JOSE CARLOS MOSER - 63155276

Equipe de Apoio

Equipe de Apoio
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Município de Cândido de Abreu - 20í6 ,i-rrc i!!6, ",
Classificação por Fornecedor

Pregão 4012016

'J L 
--r'

§^.#.-1.
Pá9i81

lidn Produto/§oíYlço ClJantldado Statu3 Preço Unltárlo Proçp Total Sol

":.r:ra..:í/n/nt 
ttti :r:jj:ia/..::::4 . ::: | 1 :t i

1m.ieD í6.0oo,m rW. 17604 Cmúáâçeesnpíêsa püa pÍêst4&de ssv HR Lm,@ Classific*

ê rEt*iais, parâ os àüUs da Frda Múicipal.

m 17605 Cmtrataçáodeffipíesaptapr€staçáodosív HR B5O,m CtassiÍicâdo 120,@ 1@.(m,m *

de rEt*iais, paa os cãninh&s da Frda Múicipql.

m1 17@ Cqírá4&deínpíssapüaprstaç&(bsúv HR 1.350,@ Classifcâdo Zg.m 16.650.@ *

de matsiais, paa c aJtffiú€is da FÍcta Mmicipal.

a
VALOR TOTAL: 316.650,@

w'
Emiüó poÍ: Allan Oiego MoÍtr|o Vaoto, na ws&: 5514 s anoTÍ?016'14j5:§



Município de Cândido de Abreu - 2016
Relatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 4012016

Oqsto: Ssüços ds rocweí4ãdrdornr4 füúlaia edrtua deEícrI6.
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Parecer na

Protocolo ns
Interessadas:

Assunto:

Lt7l2OL6'PG, de 28 de julho de 2O16.

623ltq de 3o/o5/2016.
Secietaria Municipa! de Obras e Desenvolvimento, Secretaria
Municipal de Meío Ambiente, Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipa! de Educação e Cultura, Secretaria Municipal

de viação e TranspoÊe, secretaria Municipal de Administração.
eregão Presencial - Registro de Preço para futura_ e_ eventual

con[ratação de empresa para prestação de serviços de funilaria e
pintura.

a

t

Retorna a esta Procuradoria o referenciado supra, agora já concluído,

para fins de análise quanto a possibilidade de sua homologação pelo Senhor

prefeito Municipal. Ressaltamos o caráter meramente opinativo dos pareceres

jurídicos, conforme ensina o colendo Tribunal de Contas da União em seu acórdão

AC-0723-20/05-P e do qual tiramos o seguinte excerto:

15.A|ém disso, vale salientar que o parecer é opinativo e não

vincula o administradol. Este tem o comando da empresa e

assume a responsabilidade de sua gestão. Se entendesse de

forma diversa, estar-se-ia considerando que o parecer jurídico

é um alvará para o cometimento de ilícitos, o que constitui um

absurdo.

O próprio TCU admite que não há vinculação entre a opinião do

parecerista e a decisão do ordenador de despesas, responsável pelo contrato e

respectivas contas, já que a Cofte de Contas permite que o gestor possa Se

contrapor ao pareceiiurídico, como firmou no acórdão no 128/2009, da 2a Câmara

daquele Tribunal.

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello: o parecer não é ato

administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que visa a

informar, elucidar, sugerir providencias administrativas a serem estabelecidas nos

atos de administração ativa. (MELLO, 200t, p.377).

No sTF é pacífica a orientação no sentido de que o parecer

meramente consultivo não gera responsabilização do seu autor. Cito o seguinte

b

ESTADO »O PENENÁ

PRocuRnoontl GBRII.
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PRoCURADoRTa GBnaI,

Assim, entende-se que tais resultados poderão ser homologados.

É o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, 28 de julho de 2016.

Aovoeroe - OAB/PR Ne 73149
AssEssoRA runÍorce

é"")*Ftsy'\,t
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Co
R.JFE

P.P{gXflffi

TERMo DE HoMor-ocaçÃo

Objeto: Registro de Preços para execução de

serviços de recuperação/reforma, funilaria e

pintura de veículos da Frota Municipal, em

atendimento a diversas Secretarias Municipais.

Licitação, Modatidade: pREGÃo PRESENCIAL No 04012016

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do procedimento
licitatório em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na forma das disposições pertinentes
da Lei no 10.52012002, e com respaldo do parecer jurídico no 11712016-PG de
2810712016, o objeto do certame a(s) licitante(s):

Proponente(s) vencedor(es) :

ADILSON TERNA 84740787920, inscrita no CNPJ no 17.850.225/0001-30, foi
vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 2í0.000,00
(duzentos e dez mil reais).

JOSE CARLOS MOSER 08899397996, inscrita no CNPJ no 17.375.168/0001-84, foi
vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 106.650,00
(cento e seis mil seiscentos e cinquenta reais).

Cândido de Abreu/PR, 29 de julho de 20

JOSE JUNIOR
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TERMo DE HoMoLocAçÃo
Objeto: Reglstro de Preços para futuras e eventuals aqulslções de
equipamentos e suprimentos de inÍormática, em atendimênto as
Secretarias Municipais ds Administraçáo e Promoção Soclal.

Licitação, Modatidade: PREGÃO PRESENCTAL N" 045/20í6

Cumpridas as íormalidades legais e considerando a adjudicação do
procedimento licitatório em epÍgrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposiçó€s pertinentes da Lei no 10.520/2002, e com
respaldo do parecer jurídico n' 1 1 1/20 í 6-PG de 2510712016, o ob)eto
do certame à(s) licilante(s):

descritos na ata, perfazendo um valoÍ global ds Rg 2.010,00 (dois
mll e dez reais).
COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME, inscdta no CNPJ no
12.501.67710001-92, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global dê R$ 66,764,60 (sessonta e seis mll
setecentos e sesgenta e quatro reals e sessenta centavos).
CROCETTA & SCHRAIBER LTDA - ME. inscrita no CNPJ no
07.287 .7981000143, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazando um valor global de R$ L256,40 (mil duzentos e
cinquenta e seis reais e quarenta centavos).

perfazendo um valor global de R§ 10.100,10 (dêz mil e cem reais e
dez centavos).
Cândido dê Abreu/PR, 29 dê julho de 201 6.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

inscrita no CNPJ no 07.213.9?410001-15. foi

RICAROO COLONHEZI SARTORI - ME, inscrita no CNPJ n"
21.952.078/0001-86, foi vencedora nos itens descritos na ata,

TERMO DE HOMOLOGAçÁO
Objeto: Reglstro de Preços para execução de serviços de
recuperação/refoÍma, funilaria e pintura de velculos da Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Munlcipais,

Licitaçáo, Modatidade: PREGÃO PRESENCTAL N. 040/2016

Cumpridas as formalidades legais e consideÍando a adjudicação do
procedimento licitatóíio em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposições pertinentes da Lei no 10.520/2002, e com
rêspaldo do parecerjurídico n" 11712016-PG de 2g107/2016, o obioto
do ceíame à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedor(es):
ADILSON TERNA 84740787920, inscrita no CNPJ no
17.850.22510001-30, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global de R§ 2'10.000,00 (duzentos e dez mil
reais).
JOSE CARLOS MOSER 08899397996, inscrita no CNPJ no
17.375.168/0001-84, foi vencedora nos itens descritos na ata,
períazendo um valor global de Ri í06.650,00 (cento e sels mll
selgcentos e clnquenta reals).
Cândido de Abreu/PR, 29 de julho de 2016.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Promoção
e Assistência Social.

Llcltação, Modalldade: PREGÃo PRESENCTAL No O4/U2016

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do
procedimento licitatório em epÍgrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
íorma das disposições pertinentes da Lei no'10.520/2002, e com
respaldo do parecerjurÍdico n' 109/2016-PG de 2210712016, o objelo
do certame à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedor(es):
CVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. inscrita no
CNPJ no 77.025.708/0001-21, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perÍazendo um valor global de R§ í37.200,00 (cento e trinta e sete
mil e duzentos reais).
Cândido de Abreu/PR, 29 de julho de 201 6.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

iÍj.!liir,:::]

TERMO DE HOMOLOGAçÂO
Objeto: Registro de Preços para Íuturas e eventuais aquisiçóes de
matêriais de higiene e limpeza, em atendimento a diversas
SecretariaE Municipais.

Licitação, Modatidade: PREGÂo PRESENCTAL No 046/20í6

Cumpridas as Íormalidades legais e conslderando a adjudicação do
procedimento licitatório em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposições pertinentes da Lei no 10.52012002, e com
respâldo do parecerjurídico n' 11412016-PG de 2610712016, o objelo
do cedâme à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedor(es):

PROMOCIONAIS LTOA. ME,
97, foi vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor
global de R$ 108.3't8,65 (cento e olto mll trezentos e dezolto reals
e sessenta e cinco centavos).
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS OE LIMPEZA LTDA, inscrita
no CNPJ no 08.836.350/0001-02,Íoi vencedora nos itens descritos na
ata, perfazendo um valor global de R$ 17.834,00 (dezessete mil
gitocentos ê trinta e quatro reais).
CAMPOLIV COMERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ no 05.380.61 5/000 1 -04, foi vencedora nos itens
descritos na ata, perÍazendo um valor global de R$ 85,864,50
(oitenta e cinco mil oitocontos e sessenta e quatÍo reais ê
cinquenta centavos).
CROCETTA & SCHRAIBER LTDA. inscrita no CNPJ no
07.287 .7981000143, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global de RS 93.477,20 (noventa e três mil
quatrocentos e setenta e sete Íeais e vinte centavos).
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME, inscrita no CNPJ
n" 09.664.61 7/0001 -86, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global de RS 38.776,40 (tíinta e oito mil
setecentog e gêtenta e seis reais e quarenta centavos).
PETERSON ROCHA DA SILVA - ME. inscrila no CNPJ no
15.804.135/0001-87, Íoi vencedora nos itens descritos na ala,
perfazendo um valor global de R$ 88.041,61 (oltenta e oito mll

reaisesessentaeum
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Secretaria Municipat de Gestão de Licitações e Contr
Àvenida Paraná, 03 ' Fone/fax: (43l, 3476-1222 - ramat 209 - CEP: 84.

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'90/20í6.
vrcÊNcrA : 03r08t2016 à 31 t 12t2016.

Empresa: ADILSON TERNA 847 40787920
CNPJ: 17.850.225/000í-30 r Telefone/Fax: -- r e-mail: ---
Endereço: RUA í5 DE DEZEMBRO. S/N - CANDIDO DE ABREU-PR
Contato: ADILSON TERNA - CPF: 847.407.879-20

Aos 03 (três) dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (03/0812016), nesta cidade de
Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICTPAL DE CÂNDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312006 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCTAL n" 40t2016, para
Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado em
1410712016, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o presente
documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no
Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue.

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual execução de serviços de recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos
da Frota Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais, de acordo com
as quantidades e respectivos valores descritos abaixo'

ITE
M

QUAN
T

HORA
S

UND TrPO DE SERVTÇO
VALOR
UNIT.

MÁxtMo

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

02 1.000
HORA

S

Contratação de empresa para
prestação de serviços de recuperação,
chapeação, funilaria, cortes, emendas,
endireitamento e recuperação de
peças, reposição e montagem de
peças e demais serviços de pintura e
acabamento, incluindo o fornecimento
de materiais, para os ônibus da Frota
Municipal.

R$
108,00

R$
108.000,00

03 850
HORA

S

Contratação de empresa para
prestação de serviços de recuperação,
chapeaçâo, funilaria, cortes, emendas,
endireitamento e recuperação de
peças, reposição e montagem de
peças e demais serviços de pintura e
acabamento, incluindo o fornecimento
de materiais, para os caminhões da
Frota Municioal.

R$
120,00

R$
102.000,00
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Secretaria Municipa[ de Gestão de Licitações e Contra
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

|,;

Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ 2í0.000,00 (duzentos e dez mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, apos a entrega
dos produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante,
à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota
Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência
Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3í'í5 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02061 Estrategias PETI
2630 - 892 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244,0801.02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
12.OO1 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201.02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDICA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001 .02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.090 I .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

§
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08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2900 - 865 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2890 - 863 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2880 - 857 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2870 - 795 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06058 Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil
2530 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2550 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.0801.01056 Prot. Especial Manutenção da Rede de Atendimento ao ldoso
2490 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.00'1 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.060í.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
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06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.060 1 .02031 Salário Educação
1180 - 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.001 Divisão de Educação e Cultura
12.122.0601 .02018 Atividades do Departamento de Educação
o85O - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
oToo - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESoA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
o34O - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04J22.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04J22.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
08.002 secretaria de Promoção Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
4840 -934 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtDICA
08.002 secretaria de Promoção Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtD|CA
08.002 secretaria de Promoção Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtD|CA

CLÁUSULA QUARTA . PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais requisitantes fornecerão a licitante vencedora, cronograma
de entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48
(quarenta e oito) horas após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA . MULTA
Será aplicado multa contratual de í 0% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipotese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

cLÁUSULA SÉT!MA - REScISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
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Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cr-ÁusulA orrAVA - LEGTSLAçÃo eplrcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

cLÁUSULA NoNA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitaçâo Modalidade Pregão Presencial
no.4Q12016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS cASoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DrsposrÇôes ceRers
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.

GLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA . FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de

CONTRATANTE:

Abreu, em 03 de agosto de 2016.

DO DE
José Maria Reis Junior - Prefeito

CONTRATADO:
AD! LSON TE RNA 847 407 87 920

Adilson Terna - Proprietário

TESTEMUNHAS:
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos

1.

2.
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Cont

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'91/20í6.
vlcÊructe : 03r08t20i6 à 3í/1 2t2o'16.

Emoresa: JOSE CARLOS MOSER 08899397996
GNPJ: 17.375.168/000í-84 i Telefone/Fax: --- r e-mail: ---
Endereço: RUA RIVADAVIA TABORDA, N' 28, BALSA VELHA - CANDIDO DE
ABREU-PR
Contato: JOSE CARLOS MOSER - GPF: 088.993.979-96

Aos 03 (três) dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (03/0812016), nesta cidade de
Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.029-97 , nos termos da Lei n.o 10.520/2002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312006 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PRECÃO pneSENCIAL n' 40/20í6, para
Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado em
1410712016, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o presente
documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no
Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRIMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual execução de serviços de recuperação/reforma, funilaria e pintura de veículos
da Frota Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais, de acordo com

ntidades valores descritos abaix

DÊ }..{,e.'\

as quantroaoes e o:

ITE
M

QUAN
T

HORA
S

UND TrPO DE SERV!çO VALOR
UNIT.

MÁxtMo

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 1.350
HORA

S

Contratação de empresa para
prestação de serviços de recuperação,
chapeação, funilaria, cortes, emendas,
endireitamento e recuperação de
peças, reposição e montagem de
peças e demais serviços de pintura e
acabamento, incluindo o fornecimento
de materiais, para os automóveis da
Frota Municipal.

R$ 79,00 R$
106.650,00

Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ í06.650,00 (cento
seiscentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

sets mil
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cLÁusuLA TERcETRA - Do eAGAMENTo, Dos REcuRSos E DA DorAçÃo.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega
dos produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante,
à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota
Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência
Social- INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02061 Estrategias PETI
2630 - 892 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 89í - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - PESSOA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201.02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiDtCA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .02071 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2900 - 865 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2890 - 863 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA \
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social .\
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social \\
2880 - 857 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA §

( Q'\çv
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08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2870 - 795 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|DTCA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06058 Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil
2530 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2550 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.0801 .01056 Prot. Especial Manutenção da Rede de Atendimento ao ldoso
2490 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
245s - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060í.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060í.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - í02 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.060 1 .02031 Salário Educação
1180 - 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.001 Divisão de Educação e Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação
0850 - í04 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Am biente

(
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oToo - ooo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRos - pESoA JUR|DtcA
03.00í Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 secretaria de Promoção Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 secretaria de Promoção Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 secretaria de Promoção Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA

CLÁUSULA QUARTA, PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais requisitantes fornecerão a licitante vencedora, cronograma
de entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 48
(quarenta e oito) horas após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA . RESGISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipoteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada,
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

/Á a
-lr

ntl
C:J

\\N,
\\

ç\,



PRererruRA oo MuNrcípro oe CÂNDrDo oe Aeneu
Esrmo oo PlmNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramat 209 - CEP: 84.470-000

cLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no.4012016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS CASoS OMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - Dtspostçôes ceRets
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉGIMA TERGEIRA. FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrÔnico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná , para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de C u, em 03 de agosto de 2016.

CONTRATANTE:
DIDO DE

José Maria Reis Junior - Prefeito

CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

1.

Jose Carlos Moser - Proprietário

2.
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Edifício da Prefeitura
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EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 040/20í6

Vigência Valor Globa!
R$

lnício Término 210.000,00

03-08-í 6 31-12-16
CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
ADILSON TERNA 84740787920
17 .850.22510001-30
Ata de registro de preços n'090i20í6
Registro de preços para futura e eventual
execução de serviços de recuperação/reforma,
funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal,
em atendimento a diversas Secretarias
Municipais.

PnererrunR oo Mur.rrcípro oe CÂruotoo oe Aeneu
Esrloo oo PlnaruÁ

EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 040/2016

Vigência Valor Globa!
R$

lnício Término 106,650,00

03-08-í6 I 31-12-16
CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
JOSE CARLOS MOSER 08899397996
17 .375.168/0001-84
Ata de registro de preços n" 091/2016
Registro de preços paru futura e eventual
execução de serviços de recuperação/reforma,
funilaria e pintura de veículos da Frota Municipal,
em atendimento a diversas Secretarias
Municipais.

do Município de CâT\Y Abreu, em 03 de asosto de 2016.

JOSÉ MAru^LRYIS JUNtoR
PREFEITb rrrthttcrpal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Cândido de
Abreu/PR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
§amuel Martins Delgado Junior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro

CEP: 84.470-000
Fone1 43-3476-1222
Site: www.candidodeabreu.or.gov.br

LICITA

Avisos

muNrcÍpro oe cÂNoroo or.rsReu
##ATo Avtso - pRECÃo PRESENCIAL N'48/20r6
IL#TEX OBJ[ITO: Rcgistro de preços para futuras e eventuais aquisições de

rnateriais para campanhas e promoções em sâílde. enl atendimento à Secretaria
Municipal dc Saúdc. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ató 09h00m do
dia l 6 dc agosto dc 20 1 6. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0 1 rn às

09h30rn rkr tlia l6 dc agosto rJc 2016. íntCIO »e SESSÃO DE DTSPUTA
Df PREÇOS: às 09h3 l m do dia l6 de agosto de 2016. LOCAL: Sctor cle

licitaçôes localizada na Sede do. Municipio, na Avenida Paraná. n" 03 Centro,
Cândido de Abreu - PR. CRITERIO: Menor preço por itenr. PREÇO
ptÁXtl,ttl: R$ 167,405,50 (cento e sessenta c sete mil quatrocentos e cinco
reais e cinqüenla centavos).RETIRADA DO EDITAL: dc 0.lm8i?016 a

I 6'011, 20 I 6 no sitc Llo Munic ipio u'mv.canditlotlcabrcu.nr.gur'.br.
tNFORNIAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamenre na sede do
Municipio de Cântiido de Abreu. situado na Avenida Paraná. n'' 03 - Centro
Cândido de Abreu PR, ou pelo telefone (0xr43) 3476- I 222. ramal 109, c-
rnail : lic itacao@latldilledeêbrc!.prsorlb{
;ÊDATA03r08i2(l I 6

ít#ASS.{llan Diego Moreno Varoto
##CAR Pregociro

Dispensas

RATIFICAçÃO - Dispensa de Licitação ne 046/2016

OBJETO: Aquisição de instrumentais odontológicos.
CONTRATADA: DENTAL TONET COMERCIO DE |\,4ATERlAlS
oDoNTOLOG|COS LTDA- EPP - (CNPJ/MF np 72.04'1.080i0001-34).
VALOR GLOBAL: R$ 6.130,00 (seis mil cento e trinta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso ll, da Lei na 8.666/1993.
JUSÍIFICATIVA E PEDIDO DE DISPENSA: OfiCJO N9 42412016-SMS
de '1810712016, oriundo da SecÍelaria Municipal de Saúde.

Em 3 de agosto de 201 6.

JOSÉ MAR'A RE'S JUAI'OR
Prefeito Municipal

Extratos
FREFEIÍURÂ oo Mú$lcip,ô oã CÁi,§tDa BE ABRãü
f(-r'rJrr-ô1,ü1+À..,

EXÍfi.ÀYO BE
CÔ§}KÀTÔ

Vigência Valor Global
R$

PP 040/2016

lnício Término 210.000.00

UJ.Uó.] b 31-12-16

U(JNIKAIANIE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
ADILSON TERNA 84740787920 _
1 7.850.22510001-30
Ata de registro de preços n" 090/2016
Registro de preços paÍa íutura e eventual
execução de seÍviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de
veículos da Frota Municipal, em atendimento
a drversas SecÍetarias MLrniciôâis

PRI.:Í.§: uÍ.4 ila] tltrJrJicit:» {rt rÍr 0: A^-t ,

I ..-i,,nt 111\r,,e..
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DÉRlo OFICTAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Preíeítura Municipãl de Cândido dê Abreu dá garântia da âutenticidade deste documento, desde que visualizâdo atraves do sitê
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PP 040/20í6

Vigência Valor Global
RS

lnício Término 1 06,ô50.00

03-08-16 31-12-16

CONTRATANT
E
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
JOSE CARLOS MOSER 08899397996 _
1 7.375.1ô8/0001-84
Ata de registro de preços n" 091/2016
Registro de preços para futura e eventual
execução de serviços de recuperação/reforma,
funilaria e pintura de veÍculos dâ Frota Municipal,
em atendimento a diversas Secretarias
Mr rnicinais

PRFFF]TLTnÀ ún MiJstciÍto DÊ CÀi+3ÍD* Ds ÂsRãil

§t.iÍ>iit;;Çi* -
PP 04412016

Vigência ValOr írlODal
RS

lnício Término í 37.200,00

03-08-'16 31-12-16

UUNIT(AIANIE
CONTRATADA
NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
CVL AUTOMOVEIS _ COI\.4ERCIO DE
vEtcuLos :TDA - 77.025.7 08/0001 -21
Contrato n" 068/2016
Aquisição de veiculos zero quilômetro, em
atendimênto as Secretarias lvlunicipais de
Saúde. Educação e Cultura e Promoçâo
Social.

Ft[ri:trupÀ Do fdLrr]i:rii"l+ cI CÁrr]ruo a.a,4il?1.:

i a Nt! lr, lJl-

- *rra lit:l ríÜ

PP 04612016

Vigência Valor Global
RS

lnício Término 108.3't 8.65

03-08-1 6 31-12-16

ç(JNIKAIANIE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

I\,IUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
AGUIA FABRICACAO E CON,,IERCIO DE
PRODUTOS PROIVIOCIONAIS LTDA - EPP

- 19.163.810/0001-97
Ata de registro de preços n' 083/2016.
REGISTRO DE PREÇOS para futuras e
eventuais aquisições de materiais de higiene
e limpeza, em atendimento às diversas
Secrêtáriâs Mr rnicinais


